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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 35/2026 DE 03 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, do Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de 
Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, Edital de Abertura 
nº 01.01/2023, publicado em 09 de fevereiro de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado, realizado 
em 30 de abril de 2023, e considerando a Homologação da Classificação Final que homologou o 
resultado final do Concurso Público nº 02/2023 – Emprego Público, publicado em 16 de Junho de 
2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 02/2023 – Emprego 
Público, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 12.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, item 14 e subitens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: AGENTE DA DENGUE – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
543	 QUEZIA LIMA DOS SANTOS	 103.xxx.xxx-29	 6°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 02/203 – Emprego Público.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 049/2026.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, a IVONETE APARECIDA 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de Outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1 º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho a IVONETE APARECIDA 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do CI/RG n.º 4.109.336-6 SSP/PR, para ocupar 
o cargo de PROFESSOR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para exercer atividades na 
ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 05 de fevereiro de 2026, com remuneração 
proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês 
de Fevereiro de 2026.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 050/2026.
 SÚMULA: Adicionar 20 horas semanais, a jornada de trabalho, da Servidora APARECIDA 
JULIANE DOS ANJOS PAIVA, a título de trabalho em Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Complementar nº 027/2010 de 06 de Outubro de 2010.
RESOLVE:
 Art. 1º - Adicionar, 20 (vinte) horas semanais, a jornada de trabalho da Servidora APARECIDA 
JULIANE DOS ANJOS PAIVA, portadora do CI/RG n.º 9.380.343-4/SSP-PR, para ocupar o 
cargo de PROFESSOR(a), lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para exercer atividades na 
ESCOLA MUNICIPAL 09 DE MAIO, a partir do dia 05 de fevereiro de 2026, com remuneração 
proporcional ao número de horas adicionadas, com base no vencimento.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês 
de Fevereiro de 2026.
 LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2026.
SÚMULA: REVOGA.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria de nº 380/2009, que relotou para a SECRETARIA DE SAÚDE, o 
servidor MANOEL DE ARAÚJO NORONHA, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 
3.580.753/SSPE-PE, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, a partir do 
dia 04 de Fevereiro de 2026.
Art. 2 º - Revogam a disposição em contrário e em especial a portaria de n.º 140/2009 de 27 de 
Março de 2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias 
do mês de Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2026.
SÚMULA: RELOTA SERVIDOR PÚBLICO.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Relotar o servidor EDILSON PAGANELI, portador da CI/RG nº. 4.000.156-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para a SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 01 de fevereiro de 2026.
Art. 2º - conceder 20% (vinte por cento) de insalubridade, a partir de 01 de fevereiro de 2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 
(quatro) dias do mês de fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 052/2026.
 SÚMULA: REVOGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria n.º 558/2025, que designou o servidor ELIAS SOBREIRO DOS 
SANTOS, portador da carteira de Identidade RG: 5.876.752-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO, para responder e assinar sem ônus 
ao município, pela Secretaria de Recursos Humanos.
Art. 2 º - Revogam a disposição em contrário e em especial o art. 2° da portaria de n.º 421/2025 
de 02 de Julho de 2025.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 
(quatro) dias do mês de Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 022/2022
PROCESSO DISPENSA 004/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IVANETE GONÇALVES
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTE Nº 03, DA QUADRA 25, CONTENDO 02 (DUAS) PORTAS COMERCIAIS, LOCALIZADO 
À PRAÇA JOSÉ HILTON DE OLIVEIRA, 1097, EM ALTO PARAÍSO PR, COM A FINALIDADE DE 
FUNCIONAR O ESCRITÓRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E POSTO DO DETRAN.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 022/2022, prorrogando-se o prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, passando o termo final da vigência para 01 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica mantido o valor mensal do aluguel em R$ 1.265,57 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos), sem aplicação de reajuste, em razão da variação negativa do índice 
IGPM no período de referência, conforme justificativa constante dos autos.
Em decorrência da presente prorrogação, o valor global correspondente a este 4º Termo Aditivo é 
de R$ 15.186,84 (quinze mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos);
O valor global atualizado e acumulado do Contrato nº 022/2022 passa a ser de R$ 75.934,20 
(setenta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	DEPARTAMENTO
5995	 339036150000	 LOCACAO DE IMOVEIS	 03.02..04.122.0003.2.011	 D IV. 
ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2026, permanecendo 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original e de seus aditivos 
anteriores.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2022
PROCESSO DISPENSA 002/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTES Nº 27-B E 26-C, DA QUADRA 23, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, 
LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE DE 
FUNCIONAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO”.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 012/2022, prorrogando-se o prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, passando o termo final da vigência para 01 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica mantido o valor mensal do aluguel em R$ 1.081,39 (um mil, oitenta e um reais e trinta e nove 
centavos), sem aplicação de reajuste, em razão da variação negativa do índice IGPM no período 
de referência, conforme justificativa constante dos autos.
Em decorrência da presente prorrogação, o valor global correspondente a este 4º Termo Aditivo é 
de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
O valor global atualizado e acumulado do Contrato nº 012/2022 passa a ser de R$ 64.883,40 
(sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	DEPARTAMENTO
5996	 339036150000
	 LOCACAO DE IMOVEIS
	 04.03..04.129.0006.2.019
	 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2026, permanecendo 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original e de seus aditivos 
anteriores.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2022
PROCESSO DISPENSA 003/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE 
O LOTE Nº 21, DA QUADRA 50, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO 
NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE 
DE FUNCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS MORTUÁRIAS DESTINADOS A 
PESSOAS/FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 013/2022, prorrogando-se o prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, passando o termo final da vigência para 01 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica mantido o valor mensal do aluguel em R$ 2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e 
sete centavos), sem aplicação de reajuste, em razão da variação negativa do índice IGPM no 
período de referência, conforme justificativa constante dos autos.
Em decorrência da presente prorrogação, o valor global correspondente a este 4º Termo Aditivo é 
de R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos);
O valor global atualizado e acumulado do Contrato nº 013/2022 passa a ser de R$ 124.642,20 
(cento e vinte quatro mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	DEPARTAMENTO
16751	 339036150000	 LOCACAO DE IMOVEIS	 14.05..08.244.0005.2.068	
DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2026, permanecendo 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original e de seus aditivos 
anteriores.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 011/2022
PROCESSO DISPENSA 001/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAINE DALLA SANTINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 26-B, 
DA QUADRA 20, LOCALIZADO À RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, EM ALTO PARAÍSO – 
PR, COM A FINALIDADE DE LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
DE ALTO PARAÍSO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 011/2022, prorrogando-se o prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, passando o termo final da vigência para 01 de fevereiro de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica mantido o valor mensal do aluguel em R$ 1.081,39 (um mil, oitenta e um reais e trinta e nove 
centavos), sem aplicação de reajuste, em razão da variação negativa do índice IGPM no período 
de referência, conforme justificativa constante dos autos.
Em decorrência da presente prorrogação, o valor global correspondente a este 4º Termo Aditivo é 
de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
O valor global atualizado e acumulado do Contrato nº 011/2022 passa a ser de R$ 64.883,40 
(sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	DEPARTAMENTO
6008	 339036150000	 LOCACAO DE IMOVEIS	 14.03..08.244.0005.2.090	
DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2026, permanecendo 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original e de seus aditivos 
anteriores.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

câmara Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 001/2026
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso 
das suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Constituir Comissão para Recebimento de Bens (equipamentos permanentes) da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso:
Presidente: OSIMAR FREITAS
Membros: LEONARDO JOSÉ DA SILVA
MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI
Art. 2º - Essa comissão, sob a presidência do primeiro, procedera a verificação dos recebimentos 
dos bens (equipamentos permanentes) adquiridos pela Câmara Municipal de Alto Paraíso, em 
conformidade com as normas legais.
Art. 3º - O recebimento de bens abaixo do limite de R$ 17.000,00 pode ser atestado por apenas 
1 (um) dos membros desta Comissão, sendo que os valores superiores a esse limite deverá ser 
atestado por todos os membros da referida Comissão.
Art. 4º - O atestado de recebimento pode ser feito através de Carimbo e assinatura na Nota 
Fiscal ou ainda através de Termo Circunstanciado assinado pelo(s) membro(s) da Comissão de 
Recebimento.
§ 1º - No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por todos os membros da 
Comissão em conjunto com o Engenheiro e o Controle Interno.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente
ano.
de janeiro de 2026.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês
JOSE CARLOS DOS SANTOS
Presidente

prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 048/2026.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AUTORIDADES SANITÁRIAS NO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer as ações de Vigilância Sanitária no 
âmbito municipal;
        CONSIDERANDO a importância de designar servidores responsáveis para 
exercer as funções de autoridade sanitária, garantindo a execução das normas 
legais e a proteção da saúde pública;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores
•	 LUCIANA WENDLER DE SOUZA RIBEIRO – FISCAL DE MEIO 
AMBIENTE/COORDENADORA DO PROGRAMA DE DENGUE;
•	 PEDRO WILSON WENDLER RIBEIRO – FISCAL DE SANEAMENTO;
•	 TAYLA SILVERIO DOS SANTOS – FISCAL DE SANEAMENTO;
•	 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME – FISCAL DE SANEAMENTO;
para exercerem a função de Autoridades Sanitárias do Município de Alto Paraíso/
PR, com poderes de fiscalização, autuação, tomada de medidas sanitárias cabíveis 
e demais atribuições previstas na legislação vigente.
Art. 2º Os nomeados deverão atuar conforme as competências estabelecidas pelas 
normas federais, estaduais e municipais relativas à Vigilância Sanitária.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 04 dias do mês de janeiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

câmara Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 01/2026
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 25/2026-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado WESLER DIAS DE 
FREITAS, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados no contrato datado 
de 29 de janeiro de 2026, onde no mês de fevereiro o CONTRATADO (A) trabalhou até a data de 
02 de fevereiro de 2026, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
do CONTRATADO.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 03 de fevereiro de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                               WESLER DIAS DE FREITAS
Prefeito Municipal			                            Matricula: 757
Contratante                                                                Contratado
Testemunhas:
a) ______________________________                          b__________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, para o 
presente Processo Licitatório nº 078/2025 - Pregão Eletrônico nº 040/2025, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- A. P. RODRIGUES LTDA CNPJ: 05.495.541/0001-51;
- SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA - CNPJ: 01.088.055/0001-68;
- GRAFICA MR LTDA CNPJ: 02.308.557/0001-10;
- RB COMUNICACAO VISUAL LTDA - CNPJ: 27.232.288/0001-86;
- A2 MARKETING E COMUNICACAO VISUAL LTDA - CNPJ: 36.104.394/0001-75;
- EDITORA PROGRESSIVA LTDA – CNPJ: 04.772.585/0001-19;
- RM COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA – CNPJ: 44.280.593/0001-62;
- GUERRA COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 58.600.411/0001-06;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de fevereiro de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 030/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CELESTE DOS SANTOS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado pela Servidora, devidamente 
instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 09/02/2026 a 
10/03/2026, à Servidora CELESTE DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 6.020.457-8/PR 
e CPF sob n.º 787.342.829-04, exercente do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 05/04/2024 à 04/04/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO ATA R. P. PREGÃO Nº 050/2024, ID N° 3102 QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E URSA COMERCIAL LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado  URSA COMERCIAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Dr. Pedro Rangel, 
nº 577, Sala 05, CEP. 88.304-430, na cidade de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob n.º 26.628.908/0001-38, e na Inscrição Estadual sob o nº 261.473.352, telefone (47) 
9.9163-2802, e-mail: ursaltda@gmail.com, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
Raimundo Mileo Gomes, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
12.647.524-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 252.393.468-01, residente e domiciliado à Rua 
Dr. Pedro, firmam o presente TERMO ADITIVO, VIGENCIA, nos seguintes termos:
 CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preços até a data 
11/01/2026, contados do término do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, do dia 11/12/2025, 
mediante ao Edital Pregão Eletrônico n° 50/2024, Processo Licitatório n° 114/2024, homologado 
em 11/12/2024, alteração essa Fundamentada no artigo art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de Preço do Pregão Original nº 114/2024.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte cinco(11/12/2025).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                         URSA COMERCIAL LTDA.
Oberdam José de Oliveira                                     Raimundo Mileo Gomes
Contratante                                                            Sócio Administrador
Testemunhas
_____________________________                    _______________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007/2026
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
CONVOCA CANDIDATOS APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
PROVIMENTO CONTRATO, CONFORME EDITAL DO PSS Nº 001/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, provimento Contrato com prazo descrito no Edital, 
conforme segue:
INSC	 CANDIDATO	 CLAS.	 CARGO
068	 Edvani Enor Pereira da Silva	 16º	 Zeladora
077	 Lucineia Leite da Silva Montania	 17º	 Zeladora
064	 Brenda Amorim de Souza	 18º	 Zeladora
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Celetista, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto no Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos no Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma na data solicitada pelo RH/Administrativo, 
para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 04 de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº 054/2026
DATA – 03/02/2026
SUMULA – Convoca o Servidor em Férias.
Considerando: necessidade dos préstimos do servidor no Departamento Assistência Social;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca o servidor SR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA BRESSAN; concursado para o cargo 
de Psicólogo, para comparecer no trabalho data de 05 de fevereiro do corrente ano, retornar ao 
trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de Férias, ficando haver 08 dias das Férias 
referente ao ano de 2024/2025;
Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data,
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025
Processo Administrativo Nº 143/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: REGIANE CASTRO BONADIO

Data de Publicação: 16/01/2026 08:34:34

Item: 1

Descrição: ANÁLISE CEMITÉRIOANÁLISES FÍSICAS, QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS NA ÁREA DE EMPREENDIMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME DIRETRIZES DA 
RESOLUÇÃO SEMA N.º 02/2009.COLETA DE AMOSTRAS DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, CONFORME ANEXO II DA 
RESOLUÇÃO SEMA Nº 02/2009, CONTEMPLANDO ANÁLISES FÍSICAS, QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS, TAIS 
COMO: ALCALINIDADE, DUREZA TOTAL, DUREZA (CÁLCIO E MAGNÉSIO), PH, CONDUTIVIDADE, OXIGÊNIO 
DISSOLVIDO E OXIGÊNIO CONSUMIDO, CLORETO, AMÔNIA E NITRATO - AS ANÁLISES LABORATORIAIS 
DEVERÃO SER REALIZADAS POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAT), NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO CEMA Nº 100/2017.

Unidade: UNIDADE Val.Ref.: 391,99
Quantidade: 1LOTE 4

Quantidade: 3
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 47/2021 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 012/2021. 

PROCESSO LICITATORIO N° 056/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG nº 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SAPRA 
LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
50.429.810/0001-36, neste ato representada pela Sra. Yvone	Maria	Mascarenhas, portadora do RG nº 6864720 e do CPF 
nº. 019.906.318-43, residente na Rua Cid Silva Cesar, 600, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, resolvem 
firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 047/2021 para entrega do objeto da Licitação 
DISPENSA nº. 012/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar a locação e processamento de leitura de 01 (um) dosímetro de 
radiação para atender mais 02 (dois) usuários do aparelho de Raio X do Hospital Municipal, pelo período de 02 (dois) 
meses, em razão da contratação de mais um profissional radiologista. 
DO VALOR 
Em virtude do aditivo, o contrato passa a ter acréscimo no valor total de R$ 181,28 (cento e oitenta e um reais e vinte e 
oito  centavos), correspondente ao período de sete meses, conforme quadro abaixo:  

Lote meses Quant. Descrição V. Mensal V. Total  

1 02 
meses 

02 
Dosimetros 

Locação e processamento de leitura de um dosímetro de 
radiação do aparelho de raio x do Hospital Municipal  

90,64 181,28 

DA VIGÊNCIA  
A vigência do presente Termo Aditivo seguirá o prazo do contrato principal, prorrogando-se pelo período necessário ao 
atendimento do objeto ora acrescido, permanecendo em vigor até o término previsto no Contrato nº 047/2021 e seus 
aditivos. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos artigos 124, 125 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
disposto no Contrato nº 047/2021 e no Processo Administrativo nº 056/2021, respeitando-se os limites legais de alteração 
contratual. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia, 01 de fevereiro de 2026. 
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Estado do Paraná
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
PCA - 2026
Órgão Emitente: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Autoridade Competente: Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Exercício: 2026
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com o estipulado pela Lei Federal 
nº. 14.133/2021, estabelece o Plano de Contratações Anual (PCA) do Poder Legislativo Municipal para o Exercício de 2026, conforme o que segue:
I – OBJETIVO:
O PCA da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul possui como objetivo reunir e publicar as necessidades e possíveis contratações (fornecimentos e 
serviços), a serem realizadas durante o Exercício Financeiro de 2026.
Visa ainda estabelecer prioridades e atender os normativos da Lei Federal nº. 14.133/21, elencando os possíveis fornecimentos, prestações de serviços 
e prorrogações para o ano de 2026, enfatizando a publicidade e transparência nas contratações públicas.
II – METODOLOGIA:
O PCA do Poder Legislativo leva em consideração as demandas realizadas anteriormente em um lapso temporal de 12 (doze) meses, bem como 
demandas necessárias no decorrer do ano fiscal de 2026.
III- PRAZOS:
Os prazos para formalização das contratações podem variar de acordo com as necessidades do Poder Legislativo, mediante conveniência e oportunidade 
da Administração Pública, sempre pautado no interesse público.
O Plano de Contratações Anual vigorará de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026 e comporta adequações, podendo ser readequado e reavaliado 
durante o exercício, mediante a apresentação de demandas aqui não contempladas, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de 
Brasilândia do Sul, com as devidas justificativas dos Setores Demandantes.
Quanto às demandas aqui previstas, não serão obrigatoriamente executadas, ficando a decisão da execução condicionada à autoridade competente e 
às previsões orçamentárias.
IV – ITENS ESTIMADOS:
IV. 1) – Prorrogações de Contratos:
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Serviço de telefonia Meses 12
2º Serviço de internet Meses 12
3º Serviço de energia elétrica Meses 12
4º  Serviço de água potável  Meses 12
IV. 2) – Contratações em Geral:
Serviços
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Serviços de dedetização e desratização Contratação 1
2º Serviços de limpeza de caixa d’água e manutenção de calhas Contratação 1
3º Serviços de jardinagem e paisagismo Meses 12
4º Serviços de manutenção de extintores de incêndio Contratação 2
5º Serviços de manutenção de Mesa de Som, Microfones e Caixas de Som  Contratação 1
6º Cursos e Treinamentos Contratação/Inscrição 120
7º Serviços de Manutenção e Reforma Predial Contratação 2
8º Serviços de manutenção elétrica predial Contratação 2
9º Serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras e scanners Contratação 2
10º Aquisição de certificados digitais  Contratação 2
11º Serviços de fornecimento de sistemas de gestão pública Contratação 1
12º Serviços de backup de dados em nuvem  Contratação 1
13º Serviços de hospedagem de website oficial e manutenção de órgão oficial eletrônico do Poder  Contratação 1
14º  Serviços de manutenção de cortinas e persianas Contração 1
15º  Serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado  Contratação 1
16º Serviços médicos para realização de exames periódicos de saúde Contratação 1
17º Serviços de publicações em órgão oficial Contratação 1
18º Serviços fotográficos para manutenção e atualização do patrimônio histórico do Poder   Contratação 1
19º Serviços gráficos/tipográficos  em geral Contratação 3
IV. 3) – Fornecimentos em Geral
Equipamento de Proteção Individual (EPI)
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Avental de silicone incolor Objeto 2
2º Boné árabe Objeto 1
3º Bota antiaderente (par) Objeto 1
4º Luva nitrílica (par)  Objeto 5
5º Luva verniz (par) Objeto 5
6º Luva multiuso de látex, para limpeza, de uso geral (par) Objeto 5
7º Mascara (tipo hospitalar) Objeto 10
8º Óculos incolor Objeto 2
Gêneros Alimentícios
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Açúcar Embalagem de 5kg 20
2º Chá Erva Mate Pacote 250g 20
3º Café torrado de moído Pacote 500g 100
4º Biscoito tipo água e sal  Pacote 400g 80
5º Biscoito tipo maisena Pacote 400g 80
6º Biscoito tipo rosquinhas  Pacote 400g 80
7º Leite UHT integral Caixa (litro) 15
8º Suco/néctar de frutas Caixa (litro) 20
9º Água Mineral Natural (copo 300ml) Caixa (c/ 48 unidades) 12
Gás de Cozinha
Item Objeto Unidade Quantidade
1º GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) Botijão 13Kg 3
Material de Copa
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Coador de papel para café Embalagem c/ 30 unidades 20
2º Copo descartável (180ml) Embalagem c/ 100 unidades 140
3º Copo descartável (50ml) Embalagem c/ 100 unidades 100
4º Xícara p/ café (75ml) Objeto 24
5º Xícara p/ chá (200ml) Objeto 24
6º Garrafa térmica c/ bomba de pressão (1l) Objeto 2
7º Caneca canecão fervedor em alumínio (2l)   Objeto 2
8º Bandeja p/ servir plástica retangular Objeto 2
Material de Limpeza
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Álcool etílico hidratado, líquido, neutro, 70º INPM Frasco 1l 50
2º Desinfetante líquido para uso geral, base pinho, limpeza de banheiros Frasco 1l 50
3º Detergente líquido neutro Frasco 500ml 50
4º Sabão em barra neutro Pacote c/ 5 unidades 10
5º Sabonete líquido Frasco 5l 10
6º Sabão em pó (1kg) Objeto 2
7º Água sanitária c/ cloro ativo Frasco 1l 10
8º Saponáceo limpador multiuso cremoso  Frasco 500ml 10
9º Limpador multiuso líquido Frasco 500ml 12
10º Limpa vidros líquido Frasco 500ml 5
11º Álcool gel higienizador de mão Frasco 500ml 6
12º Balde Plástico Objeto 3
13º Escova para lavar roupas com cerdas de polipropileno. Objeto 2
14º Escova sanitária, com cabo plástico Objeto 4
15º Esponja para limpeza geral, cozinha, dupla face Objeto 20
16º Esponja de limpeza, material lã de aço Embalagem c/ 8 unidades 10
17º Flanela de algodão Embalagem c/ 2 unidades 10
18º Pá para lixo Objeto 2
19º Pano de prato Objeto 10
20º Pano limpa tudo Objeto 10
21º Papel higiênico folha dupla (rolo c/ 30m) Pacote c/ 12 rolos 30
22º Saco plástico para lixo (15 l) Pacote c/ 100 unidades 20
23º Saco plástico para lixo (50 l) Pacote c/ 100 unidades 10
24º Saco plástico para lixo (100 l) Pacote c/ 100 unidades 10
25º Saco tecido algodão (pano de chão) Objeto 20
26º Papel toalha branco em bobina  Pacote c/ 2 unidades 10
27º Papel toalha em folhas  Pacote c/ 1000 unidades 100
28º Rodo c/ cabo Objeto 5
29º Rodo abrasivo tipo esfregão c/ cabo Objeto 12
30º Rodo esponja tipo esfregão c/ cabo Objeto 12
31º Vassoura de palha c/ cabo Objeto 5
32º Vassoura plástica limpeza c/ cabo Objeto 5
33º Vassoura Plástica tipo rastelo c/ cabo Objeto 1
34º Fósforos de segurança  Pacote c/ 10 caixas 5
35º Lixeira cesto lixo telada p/ escrit. metal aramado (8l) Objeto 10
Material de Escritório
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Caixa p/ arquivo morto papelão (tamanho padrão)  Objeto 20
2º Canetas esferográficas Caixa c/ 50
unidades 2
3º Lápis grafite Nº 2B Objeto 20
4º Caneta marca texto Objeto 20
5º Borracha escolar Objeto  5
6º Apontador de lápis escolar Objeto 2
7º Post-it, blocos notas adesivas (38mm x 50mm) Pacote 100 fls c/ 4 blocos 4
8º Cola branca escolar (35g) Objeto 2
9º Cola em bastão (10g)  Objeto 2
10º Tinta para carimbo (42ml) Objeto 1
11º Corretivo liquido (18ml)  Objeto 1
12º Almofada para carimbo Objeto 1
13º Tesoura multiuso doméstica (25cm) Objeto 2
14º Estilete Multiuso (lâmina 18mm) Objeto 2
15º Perfurador de papel, 2 furos, padrão, p/ 60 folhas Objeto 1
16º Grampeador bitola 26/6 Objeto/Artefato 4
17º Grampo p/ grampeador bitola 26/6  Caixa c/ 5000 unidades 10
18º Grampo p/ grampeador bitola 23/13 Caixa c/ 1000 unidades 3
19º Grampo p/ pastas (tipo trilho 80mm) Caixa c/ 50 unidades 3
20º Visor e etiqueta para pastas Caixa c/ 50 unidades 3
21º Pastas suspensas (tamanho padrão)  Caixa c/ 50 unidades 3
22º Prancheta tipo universal c/ prendedor metálico Objeto 2
23º Calculadora grande 8/12 dígitos Mesa Objeto 1
24º Livro ata sem margens formato 200mm x 298mm (100 folhas) Objeto 10
25º Livro ata sem margens formato 200mm x 298mm (50 folhas) Objeto 10
26º Papel sulfite, branco para impressão (tipo A4, 75g) Resma (pct c/ 500 folhas) 50
27º Clips p/ papel  tamanho nº 3/0 Caixa c/ 500 unid. ou 500g 2
28º Clips p/ papel  tamanho nº 1 Caixa c/ 500 unid. ou 500g 2
29º Clips p/ papel  tamanho nº 8/0 Caixa c/ 500 unid. ou 500g 1
30º Bandas Elásticas nº. 18 (Elástico Látex - Rubber Bands) Caixa c/ 110 unid. ou 100g 1
31º Fita adesiva empacotamento (filmePP) (45mmx40m) Rolo c/ 40m 5
32º Fita adesiva tipo durex (12mm x 20m) Rolo c/ 20m 5
33º Molhador de dedos p/ contagem de papeis (12gr) Objeto 2
34º Pilha Alcalina AA Pacote c/ 2
unidades 15
35º Pilha Alcalina AAA Pacote c/ 2
unidades 10
36º Bateria Alcalina 9v Objeto 9
Toners/Tintas para Impressoras
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Cartucho toner (Samsung Ml-2165)  Objeto/Artefato 50
2º	 Cartucho	tinta	(HP	ColorLaserJetProMFP	M180	NW)			 Objeto/Artefato	 15
Suprimentos de Informática (hardwares)
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Mouse c/ fio USB ambidestro e plug and play Objeto/Artefato 2
2º Teclado padrão c/ USB e plug and play Objeto/Artefato 2
3º Caixa de Som 3w Rms c/ fio USB p/ computador Objeto/Artefato 2
4º Pendrive capacidade 32gb p/ USB Objeto/Artefato 2
5º	 Impressora	laser	monocromática	(preto),	compacta,	com	conexão	Wi-Fi	e	USB,	velocidade	de	até	21	ppm,	resolução	de	2400×600	dpi,	bandeja	
para 150 folhas, utilizando sistema de recarga de toner através de “cartucho” ou mecanismo de recarga assimilado, compatível com sistema operacional 
Windows	11	Pro	e/ou	versões	posteriores.	 Objeto/Artefato	 1
Outros Materiais
Item Objeto Unidade Quantidade
1º Bandeiras oficiais 2 panos poliéster estampada (1,12m x 1,60)   Objeto/Artefato 4
2º	 Plafon	Painel	Quadrado	LED	Sobrepor	30cmx30cm	Branco	Frio	110V	25W	 Objeto/Artefato	 5
3º	 Lâmpada	LED	bulbo	27W,	luz	branca	fria	 Objeto/Artefato	 5
4º	 Lâmpada	spot	LED,	5W,	luz	branca	fria	 Objeto/Artefato	 6
5º	 Projetor	LED,	50W,	6500K,	luz	branca	fria	 Objeto/Artefato	 2
6º Veículo utilitário ou sedan, de capacidade 9 passageiros, de motorização 1.6 ou superior, flex ou diesel, contendo itens de segurança airbags, 
freios ABS, controle de estabilidade, e outros acessórios câmbio automático, ar-condicionado, direção elétrica/hidráulica, vidros elétricos. 
Objeto/Artefato 1
7º Aparelho ar-condicionado, frio, modelo split, tecnologia inverter, capacidade 12.000 btu’s ou superior.     Objeto/Artefato 4
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2025/2026

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 010/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao 
Município de Guaíra/PR, visando à expansão e consolidação da rede 
de serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com 
recursos provenientes do Termo de Compromisso decorrente da 
Resolução SESA nº 1106/2023, conforme condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
20/02/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
20/02/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
20/02/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de softwares de edição, para ser utilizado pela 
Diretoria de Comunicação Social e Imprensa do Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
24/02/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
24/02/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
24/02/2026. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 04 de fevereiro de 2026. 
Michele Tais Claro Guedes / Barbara da Silva Costa / Pregoeiras 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 

EXTRATO: CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 008/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2026 

 
 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 001/2026 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: Cooperativa Agrícola dos Fruticultores De Pérola - FRUTIPÉROLA 

 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o credenciamento e fornecimento, pela 
CONTRATADA, de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, consistindo em produtos hortifrutigranjeiros e leite 
pasteurizado em saquinho de 1 litro, destinados ao preparo da alimentação escolar dos 
alunos da rede pública municipal de ensino, no âmbito do PNAE, durante o período letivo 
de 2026. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 31.932,00 (trinta e um mil, novecentos e trinta e 
dois reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de fevereiro de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Edson Pinguello  
Representante Legal  

Contratada 
 
 

  

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 143/2025 
b) Licitação Nrº              :            52/2025 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 04/02/2026 
e) Objet Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE MONITORAMENTO NO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, 
INCLUINDO MATERIAIS, MÃO DE OBRA QUALIFICADA E 
EQUIPAMENTOS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS. O 
OBJETO INCLUI AINDA A ELABORAÇÃO DE LAUDO 
HIDROGEOLÓGICO E O TAMPONAMENTO DE POÇOS 
EXISTENTES.  
 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA   
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA   
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA   
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) HC GEO INFRA ENGENHARIA DE SOLO E ÁGUA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 22.617.206/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 48.800,00 (quarenta 
e oito mil e oitocentos reais).   
  
2) ÁGUA E MINÉRIO SONDAGENS DE SOLO LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 
12.043.671/0001-19 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.820,00 (quatorze mil, 
oitocentos e vinte reais).   
  
 
  

CRUZEIRO DO OESTE, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARMANDO CERCI 
JUNIOR:3300718
7915

Assinado de forma digital por 
ARMANDO CERCI 
JUNIOR:33007187915 
Dados: 2026.02.04 14:43:18 
-03'00'
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PORTARIA N° 001/2026 
    
 
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de Avaliação da 
demonstração do Sistema de Gestão, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 02/2026, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
NOVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  
 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial de 

Avaliação da demonstração do Sistema de Gestão, referente ao Pregão Eletrônico n° 
02/2026, composta pelas pessoas abaixo relacionadas: 

 
 

MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL (CARACTERÍSTICAS 
GERAIS DOS SISTEMAS).  

Andrea Mardegan Santana 
 

Valdeir Zafalão Marques 
 

João Eduardo Calliani 
 

ITEM PROVIMENTO DE DATA CENTER 
PROVIMENTO DE BANCO DE DADOS 
CONFIGURAÇÕES DA PLATAFORMA 
DECRETO FEDERAL 10.540/20 - SIAFIC 

 
 

LOTE ÚNICO 

Entidade: Câmara Municipal 

01 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
(Câmara Municipal) 

02 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO (PPA, LDO, LOA) 
(Câmara Municipal) 

03 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo 
TESOURARIA 
(Câmara Municipal) 

04 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo em 
ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
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(Câmara Municipal) 

05 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo SIM-AM 
(Prestação de Contas do Estado) 
(Câmara Municipal) 

06 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 
(Câmara Municipal) 

07 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
(Câmara Municipal) 

08 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo CONTROLE 
DE PATRIMÔNIO 
(Câmara Municipal) 

09 12 Mês 
Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo CONTROLE 
DE FROTAS 
(Câmara Municipal) 

10 12 Mês 

Sistema integrado de Gestão Pública com o módulo RECURSOS 
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, PORTAL DO 
SERVIDOR (HOLERITE WEB), E-SOCIAL. 
(Câmara Municipal) 

11 12 Mês 
Provimento de Data Center (Hospedagem, Processamento, 
Segurança e Backup) 
(Câmara Municipal) 

12 1 Serv.  

Serviços de diagnostico, configuração, migração de dados, 
habilitação dos sistemas para uso e treinamentos dos usuários 
referente aos módulos implantados. 
(Câmara Municipal) 

 

Art. 2º. A referente comissão terá a incumbência de 
avaliar a demonstração referente ao Pregão Eletrônico n° 02/2026. 

 
Art. 3°. Após a avaliação, a comissão ora designada 

apresentará o respectivo laudo ao Chefe do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data se 

sua publicação, revogando-se demais disposições em contrário. 
 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Câmara Municipal de Esperança Nova – PR., 04 de 
fevereiro de 2026. 
 

__________________________ 
Edinelson Castellini 

Presidente 

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º , DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Reaprova o Loteamento denominado “JARDIM BOTÂNICO” na forma e 
con-dição que especifica e dá outras provi-dências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, §1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
CONSIDERANDO o requerimento nº 1504/2023, realizado pela Empresa 
CNBC LOTAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 26.382.345/0001-40, com sede na Avenida Paraná, 
n.° 5885 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, a qual solicitou a 
aprovação do Loteamento denominado “JARDIM BOTÂNICO”, situado 
na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é o legítima proprietária 
do imóvel constituído pelo Lote de Terras n.º 01-R, este de subdivisão da 
Data nº 01 da Quadra n.º 01, situados no Bairro Sul Brasileira I, conforme 
comprova a certidão de matrícula n.º 20.280, do 2º Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste;
CONSIDERANDO o Projeto completo do sistema de esgotamento 
sanitário com as indicações técnicas necessárias; o Projeto de rede 
de sistema de escoamento de águas pluviais e seus equipamentos; as 
bocas-de-lobo e os dissipadores de energia nas margens dos cursos de 
água; projeto de rede de coleta das águas servidas; projeto do sistema 
de alimentação e distribuição de água potável; projeto de distribuição 
compacta de eletricidade e sistema de iluminação pública; projeto de 
guias e sarjetas e pavimentação das vias; projeto de arborização das 
áreas verdes e das vias públicas, são de normas e exigências dos 
respectivos órgãos SANEPAR, COPEL, SUDERHSA, e PREFEITURA, 
conforme Lei Complementar nº 8/2020, de 04 de maio de 2020 de 
Parcelamento do Solo e do Plano Diretor do Município de Cruzeiro do 
Oeste;
CONSIDERANDO que o Departamento de Planejamento analisou os 
Projetos e tendo o mesmo atendido a legislação em vigor, recomendou a 
aprovação do Projeto de Loteamento, conforme Alvará de Licença para 
Loteamento n.º 01/2023;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela loteadora CNBC 
LOTAMENTOS LTDA, solicitando a republicação da aprovação do 
loteamento residencial denominado “JARDIM BOTÂNICO”, sem ônus ao 
Município de Cruzeiro do Oeste em 23 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO o memorando protocolo nº 2025006232, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano em 27 
de janeiro de 2026;
DECRETA:
Art. 1º Fica reaprovado o Loteamento denominado Loteamento “JARDIM 
BOTÂNICO”, de propriedade da Empresa CNBC LOTAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 26.382.345/0001-40, sediada Avenida Paraná, n.º 5885, Cidade 
de Umuarama/PR, constituído pelo Lote de Terras n.º 01-R, esse 
de subdivisão da Data n.º 01 da Quadra n.º 01, situados no bairro 
Sul Brasileira I, com área total de 63.578,05m² (sessenta e três mil 
quinhentos e setenta e oito metros quadrados e cinco centímetros 
quadrados), com as distribuições:
I – 184 (cento e oitenta e quatro) lotes distribuídos em uma área de 
35.915,78 (trinta e cinco mil novecentos e quinze metros quadrados e 
setenta e oito centímetros quadrados) com 6 (seis) quadras;
II – área de 27.662,27 (vinte e sete mil seiscentos e sessenta e dois 
metros quadrados e vinte e sete centímetros quadrados) cedida ao 
patrimônio municipal distribuídas da seguinte forma:
a)área institucional com 4.643,54 m² (quadro mil seiscentos quarenta 
e três metros quadrados e cinquenta e quatro centímetros quadrados), 
situado na Quadra nº 05;
b)área institucional com 4.061,92 m² (quatro mil sessenta e um metros 
quadrados e noventa e dois centímetros quadrados) situado na Quadra 
nº 06;
c)área de arruamento com 18.760,97 m² (dezoito mil setecentos e ses-
senta metros quadrados e noventa e sete centímetros quadrados);
d)área de canteiros com 195,84m² (cento e noventa e cinco metros qua-
drados e oitenta e quatro centímetros quadrados).
Parágrafo único: A área verde é referente à arborização das calçadas do 
Loteamento, conforme dispõe o art. 21 da Lei Complementar n.º 8/2020.
Art. 2º Para garantia das execuções das obras de infraestrutura ficam 
caucionadas por etapas em favor do município de Cruzeiro do Oeste – 
PR., os seguintes Lotes:
I - demarcação dos Lotes - Lote nº 01 da Quadra nº01;
II - terraplanagem das Ruas - Lotes nº 02 e 03 da Quadra nº 01;
III - galeria de água pluviais - Lotes nº 17,18,19 e 20 da Quadra nº 02;
IV - meio fio e sarjeta - Lotes nº 23 da Quadra nº 02;
V - rede de água potável - Lote nº 15 da Quadra nº 03;
VI - rede de esgoto público - Lote nº 01 e 12 da Quadra nº 03;
VII - rede de energia elétrica - Lote nº 13 da Quadra nº 03;
VIII - iluminação Pública - Lote nº 34 da Quadra nº 04;
IX - sinalização viária, arborização - Lote nº 36 da Quadra 04;
X - pavimentação asfáltica - Lote nº 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 41 da 
Quadra nº 06.
Art. 3º A liberação dos Lotes caucionados se dará somente com a 
conclusão das obras de infraestrutura, nos termos do art. 52 e seguintes 
da Lei Complementar 8/2020.
Art. 4º Os proprietários do Loteamento ficam responsáveis, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, acerca de defeitos que porventura venham 
a existir decorrentes de projeto, fabricação, solidez e segurança das 
infraestruturas por eles executados no loteamento, nos termos do 
disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro.
Art. 5º Os proprietários do Loteamento ficam obrigados a respeitar todas 
as demais exigências legais.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 DE JANEIRO 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 051/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 068/2025 e Edital de 
Convocação n°. 016/2026 do dia 03/02/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Milene Kamila Garcia Druzian, classificada em 42° lugar no cargo 

de Professor – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 068/2025, 

conforme declaração de desistência de vaga apresentada e com protocolo nº 146/2026 do 

dia 04 de fevereiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
            PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 
 

                                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                Prefeito Municipal 

 
 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 05 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026. 

O município de Guaíra-PR torna público que fará realizar, às 09h00 horas do 
dia 24 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma Eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Comunidade 
Rural de 

Salamanca 

Pavimentação em 
CBUQ 55.980 m² 360 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Guaíra e na plataforma 
Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Guaíra-PR, 04 de fevereiro de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Agente de Contratação 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 

O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 9h (nove) horas do dia 26 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma BNC 
(https://bnc.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Bairro Centro Recape em CBUQ 35.447,42 m² 180 dias 
 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Brasilândia do Sul e na 
plataforma BNC (https://bnc.org.br). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. 

Brasilândia do Sul, 04 de fevereiro de 2026. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026. 

13/2026 torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 16 de 03 do ano 
de 2026, na plataforma https://bllcompras.com, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada rural Ivaí 
e Três Marcos 

Pavimentação 
CBUQ 56.040,00 m² 240 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste e na 
plataforma https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Cruzeiro do Oeste, 04 de fevereiro de 2026. 
Regiane Castro Bonadio 
Agente de Contratação 

 
 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 

 
 

O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, em especial pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder-dever de anular seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, ou revogá-los, por motivo de 
conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos; 

 
CONSIDERANDO que, após a devida publicação do edital referente ao Pregão 

Eletrônico nº 54/2025, a equipe técnica responsável constatou a ausência de itens essenciais à 
execução integral do objeto licitado; 

 
CONSIDERANDO que tais omissões comprometem a correta e precisa definição do 

objeto, bem como a adequada formulação das propostas por parte dos licitantes, gerando 
insegurança jurídica e potencial prejuízo à futura execução contratual; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a revogação do procedimento licitatório por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado; 

 
DECIDO: 

 
Com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas razões de fato e de 

direito aqui expostas, REVOGO o Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 54/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de 
equipamentos e serviços de instalação de sistema de videomonitoramento, visando atender às 
necessidades da Administração Pública Municipal. 

 
Determino a comunicação aos interessados e a publicação desta decisão na forma da lei, 

para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Douradina – PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Oberdam José de Olivera 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 11/2026 de 03/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  40.000,00 
(quarenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00450 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.184. MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

35.000,00633 - 3.3.90.36.00.00 1494

Total Suplementação: 40.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00448 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.184. MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.000,00635 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução: 40.000,00

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  fevereiro  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2025 a 31/12/2025 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ARMANDO CERCI JUNIOR para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Cruzeiro do Oeste recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 2.403.925,03COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -480.784,99COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 145.678,14COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -29.135,62COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 14.529,19REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93510/11/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 7.140,77BPC FNAS10/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 5.397,22TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 11/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 1.400,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC12/11/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 4.550,00BPC FNAS13/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 42.000,00TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA04/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 800.000,00ATENÇÃO BASICA FONTE 1125-EMENDA DE COMISSAO14/11/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00 1.268,53COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PR24/11/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 36.045,86COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL24/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 3.000,00ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49424/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 6.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 24/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 34.259,04REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202205/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 28.494,70TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/11/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 31.162,68COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL25/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 30.000,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC06/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 206.657,62TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 06/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 36.997,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 133.584,00REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 105117/11/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 4.680,40REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 93217/11/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 288.059,66ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49418/11/2025 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 101.900,40TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL18/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.190.869,37COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -238.173,86COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA28/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 9.628,71COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR28/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.925,74COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR28/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 9.404,73TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1728/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 449.983,11COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA19/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -89.996,61COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA19/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 6.340,86COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR19/11/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.268,17COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR19/11/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.636.823,68COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -327.364,72COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 1.948.170,60COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA10/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 105.563,47COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -21.112,69COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR10/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 37.664,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 10/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.509.796,12COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -301.959,21COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 5.664,58COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.132,91COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR30/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 14.362,15REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93530/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 11.874,71BPC FNAS30/12/2025 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 9.404,73TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC01/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 35.210,68REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202201/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 35.210,68REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202231/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 4.165,22TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 17.361,49REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93531/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 10.649,35BPC FNAS31/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 60.000,00TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA02/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 30.000,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC02/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 3.000,00ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49402/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 1.400,00TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC12/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 12.253,99ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49412/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 267.168,00REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 105112/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 9.996,53TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 03/12/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 17.330,50TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ03/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 35.506,81REPASSE SUS PISO NACIONAL DE ENFERMAGEM - EC 127/202204/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 565,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 04/12/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00 1.269,34COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PR24/12/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 35.723,74COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL24/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 235.152,32TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 05/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 14.365,75REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 93505/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 11.873,79BPC FNAS05/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 338.559,66ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 49416/12/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 33.344,78COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL26/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 565,10TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 18/12/2025 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 100.873,16TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL18/12/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 4.982,46REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 93218/12/2025 1 - Receita
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Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/11/2025 a 31/12/2025 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ARMANDO CERCI JUNIOR para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Cruzeiro do Oeste recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1.418.808,60COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA19/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -283.761,71COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA19/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 15.336,95COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR19/12/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -3.067,39COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PR19/12/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 594.000,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL19/12/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 36.432,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 29/12/2025 1 - Receita
2.4.1.4.99.0.1.03.00.00.00.00 300.000,00CONVÊNIO MAPA Nº 955384/24 - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA23/12/2025 1 - Receita

Total ........: 13.217.703,54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 98/2025 
b) Licitação Nrº             :            47/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/02/2026 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais escolares, para os alunos matriculados na rede pública de 
ensino da Prefeitura Municipal de Douradina, no ano de 2026. 

f) Dotação Orçamentária     :  
 
08.001.12.361.0002.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.005.26.782.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.361.0011.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.361.0011.2.053.3.3.90.32.00.00. - 1103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 31807 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 33807 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.004.12.361.0011.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.004.12.365.0011.2.062.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
SKM Suprimentos e Equipamentos Ltda - ME - 11.512.108/0001-80 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 AGENDAS PERSONALIZADAS PARA O 
PROFESSOR: FORMATO 12 X 16 CM. CAPA 
FORTE EM PAPEL TRIPLEX 300 GRAMAS 4X4 
CORES PLASTIFICADA OU COM APLICAÇÃO 
DE VERNIZ UV. MIOLO: 160 PÁGINAS EM 
PAPEL OFF-SET 75 G/M² ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE, COM BORDAS EXCLUSIVAS 4X4 

Unidade ECO STORE 200 49,00 9.800,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

CORES, SENDO AS 08 PÁGINAS INICIAIS COM 
MENSAGENS EXCLUSIVAS, CALENDÁRIO 
ANUAL, 4X4 CORES. ACABAMENTO EM 
BROCHURA GRAMPEADO OU ESPIRAL. ARTE 
FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR 
E APROVADA PELA PREFEITURA. -CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM 
E.V.A., PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, 
LAY-OUT E ARTE FINAL CRIADA POR CONTA 
DO FORNECEDOR E APROVADA PELA 
PREFEITURA. A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 03 
AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA 
ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 

2 PLANEJAMENTO DE AULAS / PLANNER: CAPA 
DURA 200x280 MM.  MIOLO FUNCIONAL: 
COMPOSTO POR 300 PÁGINAS EM PAPEL 
OFFSET 75 G/M². APRESENTANDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES NAS PÁGINAS 
INICIAIS: SEÇÕES PARA DADOS PESSOAIS E 
PROFISSIONAIS; PLANEJAMENTO ANUAL (12 
MESES); PLANEJAMENTO DE PROJETOS E 
EVENTOS (12 MESES); CALENDÁRIO ANUAL; 
LISTAGENS DE FILMES, MÚSICAS E LIVROS; 
ANIVERSÁRIOS DOS ALUNOS; LISTA DE 
CONTATOS.  AS PÁGINAS DO MIOLO 
DEVERÃO APRESENTAR UMA ESTRUTURA 
PLANEJADA PARA FACILITAR A 
ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA, COMPOSTA 
POR: COMPONENTES CURRICULARES; 
UNIDADE TEMÁTICA; OBJETO DO 
CONHECIMENTO / SABERES; OBJETIVOS DE 
APRENDIZAGEM; METODOLOGIA; RECURSOS; 
AVALIAÇÃO; ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO 
DE DATA.  IMPRESSÃO EM 4X4 CORES, 
UTILIZANDO TINTA ESCALA, ATÓXICA, LIVRE 
DE CONTAMINANTES, DE ALTA FIXAÇÃO E 
ADEQUADA AO MANUSEIO. ACABAMENTO 
COM INTERCALAÇÃO, REFILAMENTO E 
FURAÇÃO COMPATÍVEL PARA COLOCAÇÃO 
DE ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL AS PÁGINAS DEVERÃO CONTER 
FRASES DE RODAPÉ E BORDAS DECORATIVAS 
COM CRIAÇÕES ARTÍSTICAS EXCLUSIVAS 
DESENVOLVIDAS PELO FORNECEDOR, SENDO 
OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CINCO 
MODELOS DIFERENTES DE LAYOUT PARA 
ESCOLHA E APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
SOLICITANTE.  01 LÂMINA EM PAPEL CARTÃO 

Unidade ECO STORE 200 75,00 15.000,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

300 GR, MEDINDO NO MÍNIMO 19 X 27 CM, 
ENCADERNADA ANTES DO MIOLO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 15 BLOCOS DE POST-
IT EM CORES, FORMATOS (QUADRADO, 
RETANGULAR, SETAS ETC) E TAMANHOS 
DIFERENCIADOS, EM TONS NEON, SENDO QUE 
CADA BLOCO DE POST-IT DEVERÁ POSSUIR 
NO MÍNIMO 20 FOLHAS.  01 BOLSA 
“CANGURU”: CONFECCIONADA EM PVC 
FLEXÍVEL CRISTAL NEUTRAL 0,13 MICRAS, 
CONHECIDO COMO “VIDRO FLEXÍVEL 
PREMIUM”, DEVENDO ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA ABNT NBR 16040 E 
POSSUIR LAUDO REFERENTE À ANÁLISE DE 
BISFENOL (TOXICOLOGIA E SEGURANÇA DE 
ARTIGOS ESCOLARES). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR ALTO ÍNDICE DE 
TRANSPARÊNCIA, SER PRODUZIDO COM 
RESINA VIRGEM E PIGMENTO QUE 
PROPORCIONE CLARIDADE E A COR 
ORIGINAL VINIL NEUTRAL, TOTALMENTE 
LIVRE DE CONTAMINANTES E RESÍDUOS 
NOCIVOS.  CAPA DURA: FORMATO 
200X280MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA - FSC 
MISTO 100%, PESO: 0,916 KG/M2. ESPESSURA: 
1,500 MM, PESO DA FOLHA: O,73280 KG. 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M² COM 
LAMINAÇÃO BRILHO – IMPRESSÃO 4X0 
CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS 
EM PAPEL OFF-SET 150 G/M² FORMATO: 200 
MM X 280MM COM FUROS APROPRIADOS 
PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL.  NO DIA DO 
CERTAME, O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDOS EMITIDOS POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, 
COMPROVANDO A CONFORMIDADE DA 
BOLSA CANGURU COM A NORMA ABNT NBR 
16040, BEM COMO LAUDO REFERENTE À 
ANÁLISE DE BISFENOL (TOXICOLOGIA E 
SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES). A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
AMOSTRA, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA 
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO.   

3 CADERNO GRANDE DE CARTOGRAFIA 
PERSONALIZADO DO ALUNO: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA FORTE EM 
PAPEL TRIPLEX, BROCHURA, ACABAMENTO 
GRAMPEADO. MIOLO COM 160 PÁGINAS. 

Unidade ECO STORE 1.200 17,00 20.400,00          
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
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FORMATO FECHADO: 200 MM X 275 MM, 
EMPAPEL OFF-SET 56 G/M² ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE, FORMATO 200X275MM.  
ACAPAECONTRACAPADEVEMSER 
PERSONALIZADAS COM DESIGN OBTIDO 
ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA 
RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM LOGOS 
E BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 4X4CORES. 
CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLUSIVA DA 
MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E 
SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE 
FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR 
E APROVADA PELA PREFEITURA. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO 
MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS 
ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE 
DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   

4 CADERNO GRANDE DE LINGUAGEM 
PERSONALIZADO DO ALUNO – 192 PAG: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA FORTE EM 
PAPEL TRIPLEX 300 GRAMAS, BROCHURA, 
ACABAMENTO GRAMPEADO. MIOLO COM 192 
PÁGINAS, COM MARGEM À ESQUERDA. 
FORMATO FECHADO: 200 MMX 275 MM, EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE, FORMATO 200X275MM.  
ACAPAECONTRACAPADEVEM SER 
PERSONALIZADAS COM DESIGN OBTIDO 
ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA 
RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM LOGOS 
E BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 4X4CORES. 
CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLUSIVA DA 
MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E 
SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE 
FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR 
E APROVADA PELA PREFEITURA. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO 
MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS 
ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE 
DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 

Unidade ECO STORE 800 23,80 19.040, 

5 CADERNO PERSONALIZADO DO ALUNO - 10 Unidade ECO STORE 500 30,00 15.000,00 
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MATÉRIAS: CAPA DURA: FORMATO 
200X275MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 
1.123 KG/M² 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL 
COUCHÊ 170 G/M² – IMPRESSÃO 4X0 CORES, 
PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS 
EM PAPEL OFF-SET 150 G/M² FORMATO: 200 
MM X 275MM COM FUROS APROPRIADOS 
PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL. 300 PÁGINAS 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², CONTENDO 
FOLHAS DIFERENCIADAS SEPARANDO AS 
MATÉRIAS. O PAPEL DO MIOLO DEVERÁ SER 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM 
SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, 
FORMATO 200MM X 275MM. LAY-OUT E ARTE 
FINAL CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR 
E APROVADA PELA PREFEITURA. 
ACABAMENTO: INTERCALAÇÃO, REFILE, 
FURAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL 
PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
NO MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS 
ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE 
DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 

 

Valor Homologado - R$ 79.240,00 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta reais) 

 
Douradina, 04/02/2026 

 
 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 030/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
DO NÚCLEO GUAIPORÃ I, COM INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA 
E LEGITIMAÇÃO DE POSSE E APROVANDO A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
(CRF) DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 
E DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018.
O Prefeito do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições do seu cargo, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA:
Art. 1º - O deferimento da Legitimação Fundiária e Legitimação De Posse e da Certidão 
de Regularização Fundiária, por meio da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 
9.310/2018, do núcleo urbano denominado Guaiporã I, localizado neste município, pertencente à 
transcrição 56 e matricula provisória 16.768 de propriedade de Durval Stefanoni, transcrição 5.129 
de propriedade de Prefeitura Municipal de Iporã, transcrição 8.399 de propriedade de Basílio Lima, 
transcrição 9.552 de propriedade de Guilherme Ferreira Lima, matricula 5.635 de propriedade 
de Lourdes Rodrigues, matricula 5.736 de propriedade de Flavio Ernesto Schimmack e Edegar 
Schimmack, matricula 6.794 de propriedade de Alcides Jose da Silva, matricula 6.790 e 5.773 
de propriedade de Jose Mario da Silva e Gercina Filomena de Freitas Silva, matricula 15.935 
de propriedade de Domingo Pereira Arruda, matricula 20.014 de propriedade de Shirlei Maiara 
Martins, registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
Art. 2º - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme art. 53 da Lei Federal nº 
13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento.
Art. 3º - Considerando a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei nº 
13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este município 
classifica o referido núcleo como de interesse social (Reurb-S) e interesse específico (Reurb-E). O 
núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e, consequentemente, para emissão 
das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades já mencionadas, sendo este 
núcleo predominantemente de baixa e média renda.
Art. 4º - Deferimento da cobrança do IPTU, em nome do ocupante, independentemente da emissão 
das matrículas individualizadas.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do 
Decreto nº 291/2025, de 20 de outubro de 2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês janeiro de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando 
o memorando online sob o nº 252/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Antonio Aparecido Cardoso/ Controlador de Arrecadacão 582-1 D i r e t o r i a 
Administrativa/Administrativo - Efetivos Diretoria de Administração e Controle/Porto Internacional - 
Efetivos 03/02/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03 de 
fevereiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 3.497/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, instaurada por meio da Portaria nº 562/2025 de 02.10.2025 por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 
(trinta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
31 de janeiro 2026.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os 
memorandos online sob os n°s 926/2025, 2.134/2025, 151/2026, 285/2026 e 308/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome  Matrícula Período Aquisitivo  Início/Final
Andre Rafael de Marchi 29450-03 2024/2025 23/03/2026 a 02/04/2026
Dariane Mattei Rampim 30458-01 2023/2024 e 2024/2025 02/03/2026 a 21/03/2026
e 22/03/2026 a 20/04/2026
Evanildo Nascimento Vieira 30495-01 2024/2025 05/02/2026 a 08/02/2026
José Severino Pascoal da Silva 20001-01 2024/2025 03/02/2026 a 12/02/2026
Sergio Korb Bastos 30617-02 2025/2026 02/03/2026 a 16/03/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
002/2025. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa F.C. de Paula José & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.084.081/0001-79, com sede à ROD. BR 376, n.º 
7105, Bairro Distrito Industrial Sumaré, Paranavaí/PR, CEP 87.720-140, telefone (44) 
3045-3030, endereço eletrônico fabiane@pumagases.com.br, neste ato representada 
por sua sócia administradora, Sra. Fabiane Cristina de Paula José, portador do RG n.º  
6.474.903-0 SESP/PR, inscrita no CPF n.º 024.772.829-21, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços n.º 006/2025 tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de cargas de oxigênio e 
outros, com cessão de cilindros em regime de comodato, destinados ao atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO que o fornecimento de oxigênio medicinal constitui insumo essencial 
à manutenção das atividades de saúde pública, sendo indispensável para o atendimento 
contínuo da população; 
 
CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços encontra-se vigente e que a 
prorrogação de seu prazo mostra-se necessária para assegurar a continuidade do 
atendimento das necessidades administrativas, sem prejuízo à eficiência e à 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção da Ata vigente revela-se mais vantajosa para a 
Administração Pública, tendo em vista a regular execução do objeto, os preços 
registrados e as condições pactuadas; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 84, §1º, da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, desde que mantidas as condições 
originalmente estabelecidas; 
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CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo destina-se exclusivamente à 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, permanecendo 
inalterados os valores registrados; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, Aditar a Ata de Registro de Preços, 
celebrando conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, por mais 12 
(doze) meses, encerrando-se em 24 de março de 2027. 
 
1.2. A presente prorrogação tem por finalidade assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços, mantidas todas as demais cláusulas e condições 
originalmente pactuadas que não tenham sido expressamente alteradas por este 
instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalterados os valores registrados na Ata de Registro de Preços 
n.º 006/2025, os quais seguem válidos exclusivamente como referência para futuras 
contratações. 
 
2.2. O valor total do prestador, considerando as quantidades estimadas registradas, 
permanece em R$ 70.080,00 (setenta mil e oitenta reais). 
 
 

LOTE UND. QNT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 UN 220 

OXIGÊNIO GASOSO, DE USO MEDICINAL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CONDICIONADO EM CILINDROS COM 
CAPACIDADE DE 1 M³ 

PRÓPRIA 75,00 16.500,00 

002 UM 220 

OXIGÊNIO GASOSO, DE USO MEDICINAL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
ACONDICIONADO EM CILINDROS COM 
CAPACIDADE DE 3 M³ 

PRÓPRIA 69,00 15.180,00 

003 UN 600 

OXIGÊNIO GASOSO, DE USO MEDICINAL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
ACONDICIONADO EM CILINDROS COM 
CAPACIDADE DE 10 M³ 

PRÓPRIA 64,00 38.400,00 

VALOR TOTAL R$    70.080,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 24 de março de 2025. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Fabiane Cristina de Paula José 
Sócia Administradora  

Contratada 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 134/2023, DISPENSA POR LIMITE N.º 
023/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 130/2023. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Elmu Ambiental Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.301.359/0001-18, com sede à Avenida Costa e Silva, n.º 
191, Bairro Centro, Peróla/PR, CEP 87.540-000, telefone (44) 3636-2701, endereço 
eletrônico agendamento@elmu.com.br, geral@elmu.com.br, neste ato representada 
por sua sócia administradora, Sra. Sandra Alves Caetano, portador do RG n.º   SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 008.162.879-02, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o Contrato de Prestação de Serviços n.º 134/2023 tem por objeto 
a contratação de empresa habilitada e especializada na área de Segurança e Medicina 
do Trabalho, para o fornecimento de serviços técnicos de medições ambientais, 
elaboração de documentos legais (PGR, PCMSO, LTCAT e LIP), bem como o envio e a 
gestão dos eventos obrigatórios ao e-Social, atendendo às exigências legais e normativas 
aplicáveis; 
 
CONSIDERANDO que os serviços contratados são indispensáveis ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdenciária e das Normas Regulamentadoras relativas à Saúde, 
Segurança e Medicina do Trabalho, sendo necessários de forma contínua no âmbito da 
Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que a interrupção da prestação desses serviços pode acarretar 
prejuízos à Administração Pública, inclusive com a possibilidade de sanções legais e 
administrativas; 
 
CONSIDERANDO que o contrato vem sendo executado de forma regular pela empresa 
contratada, atendendo satisfatoriamente às necessidades da Administração; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo de vigência do contrato mostra-se medida 
mais vantajosa para a Administração Pública, assegurando a continuidade dos serviços, 
a eficiência administrativa e a economicidade; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 107 da Lei n.º 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação dos contratos de serviços contínuos, desde que mantidas as condições 
originalmente pactuadas; 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo se destina exclusivamente à prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, com manutenção integral dos valores atualmente 
praticados, sem aplicação de reajuste; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, Aditar o Contrato de Prestação 
Serviços, celebrando conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
134/2023, por mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 10 de fevereiro de 2027. 
 
1.2. A presente prorrogação tem por finalidade assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços contratados, mantidas todas as demais cláusulas e condições 
originalmente pactuadas que não tenham sido expressamente alteradas por este 
instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalterados os valores pactuados no Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 134/2023, não havendo aplicação de reajuste para o período 
prorrogado. 
 
2.2. O valor total do contrato para o período de prorrogação corresponde a R$ 
17.450,00 (dezessete mil quatrocentos e cinqüenta reais) a ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 1.454,16 (mil quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e 
dezesseis centavos). 
 
 

LOTE UND. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 01 SVÇ 
Elaboração do PCMSO – Programa de 
Controle Médico Saúde Ocupacional... 3.700,00 3.700,00 

002 01 SVÇ 
Elaboração do PGR – Programa de 
Gerenciamento de Risco... 4.800,00 4.800,00 

003 01 SVÇ 
Elaboração do LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições dos Ambientes de Trabalho... 4.000,00 4.000,00 
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004 01 SVÇ 
Elaboração do LIP – Laudos de 
Insalubridade e Periculosidade... 2.900,00 2.900,00 

005 01 SVÇ Software... 2.050,00 2.050,00 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 17.450,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, firmado em 11 de dezembro de 2023. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 30 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Sandra Alves Caetano 
Sócia Administradora  

Contratada 
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SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
020/2022, PREGÃO PRESENCIAL N.º 
001/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 003/2022. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Transnoroeste Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 13.305.828/0001-08, com sede na Travessa Vilmar Luiz da 
Silva, n.º 42, Bairro Bela Vista, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99836-
3961, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Hélio José Della Flora, 
portador do RG n.º  1.872.733-1 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 305.334.739-24, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o Contrato n.º 020/2022 tem por objeto a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar da zona rural, essenciais para garantir o acesso e a 
permanência dos alunos da rede municipal e estadual de ensino do Município de 
Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que o transporte escolar constitui serviço público indispensável, 
diretamente relacionado ao direito fundamental à educação, não podendo sofrer 
descontinuidade durante o período letivo; 
 
CONSIDERANDO que a interrupção do serviço de transporte escolar pode 
comprometer o regular funcionamento da rede pública de ensino e causar prejuízos 
aos alunos e às famílias atendidas; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do contrato vigente mostra-se mais vantajosa 
para a Administração Pública, uma vez que a empresa contratada já se encontra 
devidamente habilitada, com frota adequada, rotas consolidadas, motoristas 
capacitados e pleno conhecimento da zona rural do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 107 e 134 da Lei nº 14.133/2021, que 
autorizam, respectivamente, a prorrogação de contratos de serviços contínuos e o 
reajuste de preços após o transcurso do interregno mínimo de 12 (doze) meses;  
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CONSIDERANDO que o reajuste foi aplicado com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado no período de 12 meses, conforme 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
 
CONSIDERANDO que a aplicação do IPCA preserva o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato sem onerar a Administração de forma indevida; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, Aditar o Contrato de Prestação de 
Serviço, celebrando conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 020/2022 por mais 11 
(onze) meses, contados a partir de 01 de fevereiro de 2026, encerrando-se em 01 de 
janeiro de 2027. 
 
1.2. A presente prorrogação tem por finalidade assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços de transporte escolar da zona rural, mantidas todas as demais 
cláusulas e condições originalmente pactuadas que não tenham sido expressamente 
alteradas por este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Ficam reajustados os valores contratuais, mediante a aplicação da variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual 
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente ao período de 11 
(onze) meses, conforme demonstra a tabela abaixo: 
 

ITEM UND. QNT. DESCRIÇÃO VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

VALOR 
TOTAL 

001 SERVIÇOS 
MENSAL 

11 
MESES 

TRANSPORTE ESCOLAR DA 
ZONA RURAL, LINHA 
BERNADELLI/PALMITAL...  

13.972,00 14.567,23 160.239,53 

002 SERVIÇOS 
MENSAL 

11 
MESES 

TRANSPORTE ESCOLAR DA 
ZONA RURAL, LINHA 
BERNADELLI/ SANTA 
MÔNICA...  

15.827,68 16.501,94 181.521,34 

VALOR TOTAL R$    341.760,87 

 
2.2. Após a aplicação do reajuste, o valor mensal total do contrato passa a ser de R$ 
31.069,17 (trinta e um mil e sessenta e nove reais e dezessete centavos), e o valor 
global estimado para o período prorrogado de 11 (onze) meses passa a ser de R$ 
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341.760,87 (trezentos e quarenta e um mil setecentos e sessenta reais e oitenta e 
sete centavos), conforme demonstrativo de cálculo constante nos autos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 01 de fevereiro de 2022. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 26 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Hélio José Della Flora 
Sócio Administrador  

Contratada 
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SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 019/2022, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2022. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade 
Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Rhayr E. F. Souza - Transportes, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.533.554/0001-12, com sede à Rua Onofre Pires, 
n.º 2263, Bairro Jardins, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99754-1418, 
endereço eletrônico rhayrferreira@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Rhayr Emanuel Ferreira Souza, portador do RG n.º  3.462.000-1 
SESP/AL, inscrito no CPF n.º 111.759.564-14, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o Contrato n.º 019/2022 tem por objeto a prestação de serviços 
contínuos de transporte escolar da região três figueiras, essenciais para garantir o 
acesso e a permanência dos alunos da rede municipal e estadual de ensino do 
Município de Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que o transporte escolar constitui serviço público indispensável, 
diretamente relacionado ao direito fundamental à educação, não podendo sofrer 
descontinuidade durante o período letivo; 
 
CONSIDERANDO que a interrupção do serviço de transporte escolar pode 
comprometer o regular funcionamento da rede pública de ensino e causar prejuízos 
aos alunos e às famílias atendidas; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do contrato vigente mostra-se mais vantajosa 
para a Administração Pública, uma vez que a empresa contratada já se encontra 
devidamente habilitada, com frota adequada, rotas consolidadas, motoristas 
capacitados e pleno conhecimento da região três figueiras do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 107 e 134 da Lei nº 14.133/2021, que 
autorizam, respectivamente, a prorrogação de contratos de serviços contínuos e o 
reajuste de preços após o transcurso do interregno mínimo de 12 (doze) meses;  
 
CONSIDERANDO que o reajuste foi aplicado com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado no período de 12 meses, conforme 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONSIDERANDO que a aplicação do IPCA preserva o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato sem onerar a Administração de forma indevida; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, Aditar o Contrato de Prestação de 
Serviço, celebrando conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 019/2022 por mais 11 
(onze) meses, contados a partir de 01 de fevereiro de 2026, encerrando-se em 01 de 
janeiro de 2027. 
 
1.2. A presente prorrogação tem por finalidade assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços de transporte escolar da região três figueiras, mantidas todas 
as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não tenham sido 
expressamente alteradas por este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Ficam reajustados os valores contratuais, mediante a aplicação da variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual 
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente ao período de 11 
(onze) meses, conforme demonstra a tabela abaixo: 
 

ITEM UND. QNT. DESCRIÇÃO VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

VALOR 
TOTAL 

001 SERVIÇOS 
MENSAL 

11 
MESES 

TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REGIÃO TRÊS FIGUEIRAS...  13.587,26 14.166,88 155.835,68 

VALOR TOTAL R$    155.835,68 

 
2.2. Após a aplicação do reajuste, o valor mensal total do contrato passa a ser de R$ 
14.166,88 (quatorze mil cento e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), e o 
valor global estimado para o período prorrogado de 11 (onze) meses passa a ser de 
R$ 155.835,68 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo constante nos autos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 01 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 
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3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 26 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Rhayr Emanuel Ferreira Souza 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 76, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
ALTERA A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 71, DE 1º DE NOVEMBRO 
DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
ESTRUTURAÇÃO, COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER (CMDM), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica alterado o inciso VIII do artigo 2º da Lei Ordinária Municipal 
n.º 71, de 1º de novembro de 2023, que passa vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º [...]
[...]
VIII – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos 
vinculados ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher.” (NR)
Art. 2º Fica alterado o caput e acrescido o inciso VI ao parágrafo 1º do 
artigo 3º da Lei Ordinária Municipal n.º 71, de 2023, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído 
por 12 (doze) conselheiros titulares e respectivos suplentes, sendo 
50% (cinquenta por cento) representantes do Poder Público e 50% 
(cinquenta por cento) representantes da sociedade civil observada a 
seguinte composição respeitando a paridade de representação.
§1º [...]
VI – um membro titular e um membro suplente representantes do 
Complexo Social. “ (NR)
Art. 3º Ficam revogados os incisos III e IV e alterados os demais incisos 
do parágrafo 2º, do artigo 3º da Lei Ordinária Municipal n.º 71, de 2023, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:
“§2º [...]
I – três membros titulares e três membros suplentes representantes 
das associações, entidades, cooperativas ou organizações não 
governamentais afetas aos direitos das mulheres;
II – um membro titular e um membro suplente representantes dos 
usuários de programas, projetos e serviços destinados ao atendimento 
da mulher, provenientes das políticas públicas do município;
III – dois membros titulares e dois membros suplentes representantes 
de sindicatos com representatividade no âmbito municipal.” (NR)
Art. 4º Fica alterado o caput, bem como acrescido o parágrafo 5º ao 
artigo 16 da Lei Ordinária Municipal n.º 71, de 2023, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM, que será gerido e administrado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
[...]
§5º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres 
(FMDM), em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos das Mulheres e com o Plano Municipal de 
Políticas para as Mulheres, serão aplicados para:
I – financiamento total ou parcial de programas de atendimento e 
projetos constantes no Plano Anual de Ação dos Direitos da Mulher;
II – aquisição de material permanente e outros suprimentos necessários 
à implantação do Plano Anual de Ação dos Direitos da Mulher;
III – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações do Plano Anual de 
Ação dos Direitos da Mulher;
IV – desenvolvimento de programa de estudos, pesquisa, captação e 
aperfeiçoamento de recursos necessários à execução do Plano Anual 
de Ação dos Direitos da Mulher;
V – financiamento total ou parcial de programas de atendimento 
desenvolvidos por entidades conveniadas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher, desde que devidamente cadastrados no Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher de Cruzeiro do Oeste;
VI – confecção de material informativo ou de divulgação, tais como 
folders, livretos, dentre outros, destinados à divulgação e publicidade 
dos direitos, prerrogativas, saúde e educação das mulheres de 
qualquer idade;
VII – capacitação dos membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher;
VIII – apoiar ações promovidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Cruzeiro do Oeste;
IX – financiar campanhas de conscientização social acerca dos direitos 
das mulheres, contra a violência de gênero e sobre os mecanismos de 
enfrentamento à violência contra a mulher;
X – formação, aperfeiçoamento e especialização dos recursos humanos 
e serviços que promovam a equidade e protagonismo feminino, o 
fortalecimento e universalidade e o enfrentamento à violência segundo 
diretrizes do Plano Anual dos Direitos da Mulher;
XI – participação de representantes oficiais e da sociedade civil 
organizada em eventos relacionados ao debate da temática da 
violência contra as mulheres, igualdade de gênero e cidadania ou à 
promoção de seu protagonismo;
XII – realização de Conferência Estadual dos Direitos da Mulher e 
custeio das viagens dos participantes eleitos para a Conferência 
Estadual e para a Conferência Nacional.” (NR)
Art. 5º Fica alterado o caput do artigo 18 da Lei Ordinária Municipal n.º 
71, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18. A gestão e administração do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher - FMDM será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a qual competirá: ” (NR)
Art. 6º Fica alterado o parágrafo único do artigo 19 da Lei Ordinária 
Municipal n.º 71, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. [...]
Parágrafo único. Os recursos do FMDM serão executados a partir da 
deliberação e fiscalização do Conselho dos Direitos da Mulher, para 
as quais receberá o auxílio da assessoria técnica do Secretariado 
Executivo, Secretarias de Finanças, Administração e Assistência 
Social.” (NR)
Art. 7º Fica alterado o artigo 23 da Lei Ordinária Municipal n.º 71, de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. Os representantes do Poder Executivo na Conferência 
Municipal dos Direitos da Mulher, em número de 6 (seis), serão 
indicados pelos chefes dos respectivos poderes mediante ofício 
enviado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no prazo de 5 
(cinco) dias anteriores à realização da Conferência.” (NR)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 017/2026 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS (OS) 
APROVADAS (OS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 069/2025.  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 069/2025.  

 
CONSIDERANDO, a Portaria n°. 048/2026 do dia 04 de fevereiro de 2026, a 

Portaria n°. 049/2026 do dia 04 de fevereiro de 2026 e a Portaria n°. 050/2026 do dia 04 de 
fevereiro de 2026. 

 
CONVOCA as (os) candidatas (os) abaixo relacionadas (os), aprovadas (os) e 

classificadas (os) no Edital n.º 079/2025 de 12 de dezembro de 2025, do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) n.º 069/2025 datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
1. Da(o)  Candidata (o)  convocada (o): 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

19º 4,1 05 Maria Eduarda dos Santos do Pereira 091.***.***-48 

20º 40 01 Thais Terezinha Ferreira 034.***.***-06 

21º 40 17 Caroline Garcia 122.***.***-80 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas (os) deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 11 de fevereiro de 2026, as 07:30, para serem 
encaminhados a clinica onde realizarão do exame da Avaliação Médica, conforme item 3.3 – 
“O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município),  

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 
882, centro, Brasilândia do Sul no dia 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como 
desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 11 de fevereiro de 2026. 

 

Nº Nome do Candidato Horário 
01 Maria Eduarda dos Santos do Pereira 08:30 

02 Thais Terezinha Ferreira 08:45 

03 Caroline Garcia 09:00 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 11/02/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município); 
 
 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasilândia do Sul, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 018/2026 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 068/2025.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) nº 068/2025.  

 
 
CONSIDERANDO, a Portaria: n.º 051/2026 de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 

078/2025 de 12 de dezembro 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 068/2025 
datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
 
1. Das Candidatas convocadas: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

43º. 5,0 44 Maria Eduarda dos Santos Pereira 091.***.***-48 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, a Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 11 de 
fevereiro de 2026, as 07:30, para serem encaminhados a clinica onde realizarão do exame da 
Avaliação Médica, conforme item 3.3 – “O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por 
profissional habilitado em medicina do trabalho, indicado pelo município), . 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, 
centro, Brasilândia do Sul no dia 11 de Fevereiro de 2026. 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 11 de Fevereiro de 2026. 
 

Numero Nome do Candidato Horário 

01 Maria Eduarda dos Santos Pereira 09:15 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do 
sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato 
residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 11/02/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município). 
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4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 019/2026 

 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 068/2025.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) nº 068/2025.  

 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 

078/2025 de 12 de dezembro 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 068/2025 
datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
 
1. Das Candidatas convocadas: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

44º. 5,0 44 Maria Julia Souza Alves 403.***.***-54 

45º 5,0 33 Leandra Maria Alves Borges 092.***.***-99 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, a Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 11 de 
fevereiro de 2026, as 07:30, para serem encaminhados a clinica onde realizarão do exame da 
Avaliação Médica, conforme item 3.3 – “O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por 
profissional habilitado em medicina do trabalho, indicado pelo município), . 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, 
centro, Brasilândia do Sul no dia 11 de Fevereiro de 2026. 

 

 
3. Da Contratação 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 11 de Fevereiro de 2026. 
 

Numero Nome do Candidato Horário 

01 Maria Julia Souza Alves 09:30 

02 Leandra Maria Alves Borges 09:45 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do 
sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato 
residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 11/02/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município). 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 89/2026, de 04 de Fevereiro de 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de PROFESSOR e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido da servidora, TATIANE LOUISE TORRES, 
matrícula nº 524, do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 03 de fevereiro de 
2026, sendo o dia 03 de fevereiro de 2026 seu último dia de trabalho, 
conforme requerimento.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 03 de fevereiro de 2026.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 05 de Fevereiro de 2026

Publicações LegaisB6

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
09/2026                                                           
Contrato de Prestação de Serviço nº 004/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  MAYARA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA LTDA
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização  de 
procedimentos na especialidade de Cardiologia, conforme encaminhamento do CISA, que serão 
pagas de acordo com os valores constantes da tabela CISA, e de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato.
Valor: Até R$ 100.000,00 (Cem mil reais) anuais.
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 03 fevereiro de 
2026 e término em 03 de fevereiro  2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade 04/2026  

Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 014/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A.V TEOLOGIDES & CIA LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 14/2025, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula terceira, passando o término para 25 de março de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 475.000,00 (quatrocentos e 
setenta e cinco mil reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
 Umuarama, 04 de fevereiro 2026.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e 
cinco mil reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 5º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.446 de 05/12/2025, bem como no artigo 43, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.045.000,00 (um milhão e 
quarenta e cinco mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2015 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
SUPERINTENDÊNCIA GUARDA MUNICIPAL
Funcional: 0006.0128.0018
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
156	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 10.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENGENHARIA
Funcional: 0004.0127.0005
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
246	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 115.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO SUAS
Funcional: 0008.0122.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1268	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 30.000,00
Ação: 2120 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - Ass. Social
Funcional: 0008.0245.0020
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1345	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 30.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente
Ação: 6004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - Fundo 
da Criança
Funcional: 0008.0243.0020
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1403	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 0	 20.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDUSTRIA
Funcional: 0022.0661.0014
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1643	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 150.000,00
1645	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 120.000,00
1646	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 210.000,00
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE
Funcional: 0011.0331.0014
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1671	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 90.000,00
1676	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 50.000,00
1678	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 20.000,00
Unidade: 3 - Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante
Ação: 2111 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL TECNICA E 
PROFISSIONALIZANTE
Funcional: 0011.0333.0014
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1691	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 200.000,00
TOTAL	 1.045.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUPERINTENDENCIA DA GUARDA 
MUNICIPAL
Funcional: 0006.0181.0003
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
147	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 10.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
Funcional: 0004.0127.0005
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
223	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 115.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2117 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS
Funcional: 0008.0245.0019
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1311	3339030000000000000 - Material de consumo	 0	 20.000,00
1316	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 505	
60.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1027 - FOMENTO À ECONOMIA LOCAL POR MEIO DE INVESTIMENTOS 
ESTRUTURANTES
Funcional: 0022.0661.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1629	3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 700.000,00
Ação: 2113 - IMPLEMENTAÇÃO E INCENTIVOS AO PROGRAMA COMPRA LEGAL
Funcional: 0022.0661.0014
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1663	3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 70.000,00
Unidade: 3 - Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante
Ação: 1028 - CONSTRUÇÃO ESCOLA MUNICIPAL TÉCNICA PROFISSIONALIZANTE
Funcional: 0011.0333.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	Vínculo	Valor R$
1679	3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 70.000,00
TOTAL	 1.045.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 1338/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Acordo de Cooperação, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 03 (três) membros ocupantes 
de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro 
representante do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, 
sendo os seguintes representantes:
MATRÍCULA	 NOME 	 CPF
18830	 Marleide Belegante	 xxx.235.669-xx
29454	 William Grecco	 xxx.408.679-xx
18813	 Eliza Regina da Silva	 xxx.973.289.xx
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as 
competências expressas nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 fevereiro de 2026
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2026
Data: 04.02.2026
Ementa: designa a servidora Edina Diniz Meira, Pedagoga, para exercer a função de gestora das 
parcerias firmadas entre o Município de Guaíra, Estado do Paraná, com organizações da sociedade civil 
formalizadas por meio de chamamento público ou por dispensa de chamamento público, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 
61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto 
Municipal 442/2016, e, ainda, considerando o memorando online sob o n° 1.338/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora EDINA DINIZ MEIRA, Pedagoga, CPF nº XXX.118.509-XX, matrícula 
funcional nº 9113/2, para atuar como gestora das parcerias firmadas entre este Município e organizações da 
sociedade civil, formalizadas por meio de chamamento público ou por dispensa de chamamento público, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2026
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025)
CONSIDERANDO o pedido de Final de Fila da candidata classificada em 13º lugar;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1	 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2025, homologado pelo DECRETO Nº 2451/2025 de 19 de dezembro de 
2025;
2	 – O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Alto Piquiri, situado na Rua Santos Dumont, nº 341, no horário de 07h30 às 12h e das 
13h30 às 17h, até o dia 11 de fevereiro de 2026, munido da documentação relacionada no item 5 
deste edital;
3	 – Período de contratação: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente;
4	 – Regime de contratação: Regime Administrativo Especial previsto na Lei Municipal 207/2014;
5	 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuírem;
d)	 Xerox e original do comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente (mesmo padrão de RG);
m)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
o)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
p)	 Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
q)	 Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
r)	 Declaração de cor – etnia;
s)	 Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
6	 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
7	 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
8	 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL	 NOME
14º	 MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 
2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 88/2026, de 04 de Fevereiro de 2026.
SUMÚLA: Dispõe sobre o pedido de final de fila da candidata CAMILLA SIMOES DOS SANTOS, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital 002/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Tornar público o requerimento de final de fila formulado pela candidata CAMILLA SIMOES 
DOS SANTOS, inscrita sob o CPF nº 109.XXX.359-XX, classificada no cargo de PROFESSOR, 
no Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital 002/2025, convocada através do Edital de 
Convocação Nº 23/2026, de 28 de Janeiro de 2026.
II	 - Conforme o item 9.2 do Edital, a candidata optou por não assumir imediatamente o cargo 
para o qual foi convocada, solicitando, de forma única e exclusiva, o seu reposicionamento para o 
final da fila de classificados.
III	 - A candidata deverá ser convocada novamente apenas após esgotada a lista de classificados, 
observada a sua nova posição.
IV	 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76 /2025
CONTRATO Nº 154/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: NICOLLI OLIVEIRA MARIANO, pessoa física devidamente inscrita no CPF sob o 
n.° 102.XXX.XXX-06, situada na Rua Tocantins, n.° 47, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do 
Paraná, e-mail: nicollioliveira582@gmail.com, Telefone: (44) 99728-7757.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais interessados em integrar o 
quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
29 de janeiro de 2026, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências, termo aditivo de rescisão elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentada no memorando 2026000463.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 02 de fevereiro de 2026
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
NICOLLI OLIVEIRA MARIANO
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             :	 21/2025
b) Licitação Nrº             :           	 6/2025
c) Modalidade                :           	 Inexigibilidade
d) Data Homologação   :	 04/02/2026
e) Objeto Homologado  :	 Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento 
educacional dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.36.00.00. - 102 -
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 -
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
MEIRESANDRA SILVA FERREIRA inscrito no CNPJ Nº 64.683.252/0001-45 no valor total 
dos itens vencidos R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
NICOLI CALDEIRA ZAMPRONIO DOS SANTOS inscrito no CNPJ Nº 64.258.260/0001-44 
no valor total dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta 
reais).
AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO inscrito no CPF Nº 091.917.619-48 no valor total dos 
itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES inscrito no CNPJ Nº 55.926.907/0001-78 no valor total 
dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
DIENIFFER ALVARENGA DE JESUS inscrito no CNPJ Nº 64.017.182/0001-96 no valor 
total dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
RAYSSA VALESCA SANTOS RIBEIRO SOUZA inscrito no CNPJ Nº 63.894.005/0001-25 
no valor total dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta 
reais).
RAFAELA GEOVANA GONÇALVES inscrito no CNPJ Nº 58.733.277/0001-03 no valor total 
dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
 GIOVANNA LIMA LEAL inscrito no CNPJ Nº 59.759.351/0001-23 no valor total dos itens 
vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO MERCADANTE inscrito no CNPJ Nº 
63.911.779/0001-17 no valor total dos itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil 
novecentos e sessenta reais).
JOYCE NASCIMENTO DUQUE inscrito no CPF Nº 095.341.979-71 no valor total dos itens 
vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI inscrito no CPF Nº 111.345.909-38 no valor total dos 
itens vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
DAMAVELYN SILVA PINTO inscrito no CPF Nº 082.954.579-42 no valor total dos itens 
vencidos de R$24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº003/2026
SUMULA:  O CMDCA , reunidos em Sessão Plenária no dia 04 de Fevereiro de 2026, para 
tratar dos seguintes assuntos: Convocação do 3º Suplente ao Conselho Tutelar o Sr(a) Marcos 
Rodrigues Sante , para assumir o período de Férias dos Conselheiros Tutelares;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária a 
Convocação via Oficio ao 3º Conselheiro(a) Suplente a Sr(a) Marcos Rodrigues Sante  ,para 
assumir como titular no dever de suas funções como conselheiro(a) Tutelar, para cobertura de de 
Férias dos Conselheiros Tutelares;
Art. 2º - Aprova por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes  a posse de Imediato 
ao  Comunicado aos mesmos, dada pelo presidente do CMDCA e pela  Senhor Prefeito, com 
comunicado da posse ao Setor do RH da Prefeitura Municipal.
Art. 4º - Está Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 04 de Fevereiro  de 2026.
Danielle R. Hashimoto Lazzari
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2026
RESOLUÇÃO Nº 004/2026 – CMDCA Dispõe sobre a eleição e posse da nova Mesa Diretora do 
CMDCA para o biênio 2026-2028.
SUMULA: O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), considerando a eleição realizada em Assembléia Ordinária no dia 04 de fevereiro de 
2026:
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar pública a eleição da nova Mesa Diretora deste Conselho, que exercerá o mandato 
no período de 05 de fevereiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2028, composta pelas seguintes 
membras:
•	 PRESIDENTE: Fernanda da Costa
•	 VICE-PRESIDENTE: Doris Geovane Pedron .
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Francisco Alves ,04 de fevereiro de 2026.
DANIELLE R. HASHIMOTO LÁZZARI
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº. 136 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA:   “Nomear Comissão Especial do Concurso Público Municipal para preenchimento de 
vagas do quadro único dos servidores públicos de Francisco Alves – Estado do Paraná”.
 O Prefeito Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, ALIRIO JOSÉ MISTURA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o 
Processo de Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro efetivo do Município de 
Francisco Alves,  e em especial  a Lei 1.317/2025,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial do Concurso Público Municipal para preenchimento de 
vagas do quadro único dos servidores públicos de Francisco Alves – Estado do Paraná formada 
pelos Técnicos, conforme segue:
Art. 2º.  A Comissão de que se trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim composta:
Membros	 Registro Geral	 Formação	      Situação
ROSANI PEREIRA FERRARI - membro	 7.003.537-5 SESP/PR	 Nutrição	
Nutricionista
Cargo efetivo
SOLANGE RAIMUNDI DA SILVA - Presidente	 8.981.851-6 SESP/PR	 Pedagogia	
Professora
Cargo efetivo
TIAGO MARTINS ALVES - Membro	 8.387.762-6 SESP/PR	 Técnico em Enfermagem	
Técnico em
Enfermagem
Cargo efetivo
Parágrafo único: A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus membros. 
Fica conferido à Comissão Especial do Concurso, ora nomeada, poderes gerais para deliberar 
sobre todos os assuntos atinentes ao mesmo, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas 
durante a sua realização.
Art. 3º.  São atribuições da Comissão:
I – Fiscalizar, coordenar e acompanhar os serviços executados pela empresa ganhadora do 
certame que irá realizar todo o processo do concurso público para preenchimento dos cargos 
efetivos do quadro único dos servidores públicos do município de Francisco Alves – Estado do 
Paraná.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial, 
sem ônus para os cofres públicos.
Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,                                                                                                                                                                                               
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: “Nomear comissão para coordenar os trabalhos de levantamento, avaliação e 
reavaliação de bens pertencentes ao Município de Francisco Alves”.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
R   E   S   O   L   V   E
Art. 1º. Nomear comissão para coordenar os trabalhos de levantamento, avaliação e reavaliação 
de bens pertencentes ao Município de Francisco Alves, assim composta:
Presidente: PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO;
Secretário: DIRCEU POLETINI;
Demais componentes: ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, SILVANA MARCELINO 
GONÇALVES, TIAGO MARTINS ALVES, SANDRA DE MELO PERBELINI, GERALDO 
TEODORO, OSMAR DIAS VICENTE, RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS, JULIANO 
VAZ DE ALMEIDA.
Art. 2º. São atribuições da Comissão:
I.	 Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio 
do Município;
II.	 Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imóveis, 
utilizando para isso formulário próprio e etiquetas de identificação;
III.	 Promover o controle dos bens integrantes do acervo do Município, através de seu cadastro 
central e de relatórios que evidenciem suas alterações, enviados pelas secretarias e órgãos 
vinculados;
IV.	 Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade dos 
bens integrantes do cadastro patrimonial;
V.	 Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
VI.	 Manter registro dos responsáveis por bens patrimoniais;
VII.	 Orientar as secretarias e órgãos vinculados sobre o correto desempenho de suas funções 
com relação ao patrimônio público;
VIII.	 Verificar a inservibilidade de bens do Município para fins de baixa do Patrimônio Municipal;
IX.	 Avaliar sucatas pertencentes ao Município;
X.	 Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes ao Município para fins contábeis;
XI.	 Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incorreções no cadastro do sistema 
patrimonial, com autorização através de Decreto do Prefeito do Município;
XII.	 Emitir pareceres sobre a doação de bens móveis, permitida exclusivamente para fins 
de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, 
relativamente à escolha de outra forma de alienação;
XIII.	 A Divisão de Recursos Humanos do Município deverá solicitar certidão da Coordenadoria do 
Patrimônio de bens sob a responsabilidade de servidor municipal efetivo ou ocupante de cargo em 
comissão, previamente à sua exoneração.
Art. 3º. A comissão de levantamento e avaliação poderá, ainda, avaliar os bens móveis que não 
possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados no mercado 
e a condição de uso e estado de conservação do bem.
Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, ou ainda, 
valores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, conforme o caso, a fim 
de que possam espelhar a realidade.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO N.º 012, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo de tributos municipais.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 
346/1997 (Código Tributário do Município);
Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo de tributos municipais;
Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente de sua 
atualização monetária; considerando ser entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a 
possibilidade de atualização monetária da base de cálculo de tributos através de Decreto;
Considerando, que a inflação medida pelo INPC no período de janeiro a dezembro de 2025 foi 
de 3,90%,
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de valor para cobrança de 
impostos e taxas para  o exercício de 2026.
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no percentual 
de 3,90%, (Três virgula noventa centésimos), correspondente ao INPC acumulado no período de 
janeiro a dezembro de 2025.
Art. 2º - O percentual de 3,90%, (Três virgula noventa centésimos), correspondente ao INPC 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2025, serão incorporados no valor do IPTU 2026, 
com vencimentos nas respectivas datas conforme segue:
CONTA ÚNICA:  com vencimento para 10/06/2026 – com desconto de 25% (vinte cinco por 
cento), para pagamento em parcela única;
1º parcela com vencimento para 10/06/2026;
2º parcela com vencimento para 10/07/2026;
3º parcela com vencimento para 11/08/2026;
4º parcela com vencimento para 10/09/2026;
Art. 3º. A data de vencimento do alvará de licença e licença sanitária fica estipulado para dia 
30/04/2026.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2026
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
Regimentais.
 Considerando as festividades carnavalescas.
 RESOLVE:
 Art.1º. Declarar ponto facultativo, não havendo assim expediente de trabalho nos dias 16, 17 e 18 
de fevereiro, voltando às atividades normais no dia 19 de fevereiro de 2026.
 Art. 2º Transferir a Sessão Ordinária para o dia 19 de fevereiro de 2026, às 19h30.
 Art.3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 04 dias do mês de fevereiro de 
2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 047/2026 
 
Dispõe sobre a dispensa de servidora admitido por Processo 

Seletivo Simplificado (PSS) Edital 034/2024, dando outras 

providências. 
 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
  

 CONSIDERANDO, o Edital 018/2025 de 29 de janeiro de 2025. 
  

 CONSIDERANDO, a Portaria nº 039/2025, 08 de fevereiro de 

2025, Portaria 177/2025 de 07 de agosto de 2025 da Concessão de Licença Maternidade e 

Portaria n° 275/2025 de 09 de dezembro de 2025 da Prorrogação de Licença Maternidade. 
  

 RESOLVE: 
 
 I – Dispensar a servidora abaixo, admitida por Processo Seletivo 

Simplificado (PSS) de seu respectivo cargo retroagindo a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Cargo: Monitor – PSS – 40 horas 

 91156 – Michele de Oliveira Elias 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 04 de 
fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 048/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
069/2025 e Edital de Convocação n°. 
002/2026 do dia 05/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Patrícia Aparecida dos Santos Oliveira, classificada em 5° 

lugar no cargo de Monitor – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto 

pelo Edital n° 069/2025, conforme declaração de desistência de vaga, apresentada e 

com protocolo nº 143/2026 do dia 04 de fevereiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

                                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                   Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 049/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
069/2025 e Edital de Convocação n°. 
010/2026 do dia 15/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Érica Gabriela Santos de Lima, classificada em 16° lugar no 

cargo de Monitor – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 

n° 069/2025, conforme declaração de desistência de vaga, apresentada e com 

protocolo nº 144/2026 do dia 04 de fevereiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

                                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                   Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 050/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
069/2025 e Edital de Convocação n°. 
006/2026 do dia 07/01/2026. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Carolina Yasmin Nascimento Cegatto, classificada em 14° 

lugar no cargo de Monitor – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto 

pelo Edital n° 069/2025, conforme declaração de desistência de vaga, apresentada e 

com protocolo nº 145/2026 do dia 04 de fevereiro de 2026. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

                                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                   Prefeito Municipal 

 
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

LEI N.º 869/2026 
 
Súmula: Autoriza o Município de Brasilândia do Sul a receber, em 
doação, apoio financeiro da empresa Copacol - Cooperativa 
Agroindustrial Consolata Ltda., para o ano de 2026, e dá outras 
providências.  
 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1.º - Fica o Município de Brasilândia do Sul-PR., 
autorizado a receber em doação, sem encargos, da Copacol - Cooperativa 
Agroindustrial Consolata Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.093.731/0001-90, situada na Rua Desembargador Munhoz de Melo, n.º 176, na 
cidade de Cafelândia, Comarca de Nova Aurora-PR., apoio financeiro no valor de 
até R$40.000,00 (quarenta mil reais), a ocorrer no ano de 2026, com a finalidade de 
apoiar o desenvolvimento do plano “Cultura em Ação Copacol”. 

  

Art. 2.º - As despesas decorrentes por ocasião do 
cumprimento do objeto desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias a 
serem suplementadas junto ao orçamento corrente, através de Decreto do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

04 (quatro) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis - 34.º ano de 
emancipação política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

 
 
   
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
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1. Introdução  
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO o resultado da apreciação das contas do ano de 2024 do Prefeito do MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO relacionados no Quadro 1:   

Quadro 1 – Prefeito no ano de 2024 

Prefeito Data início Data fim 

DERCIO JARDIM JUNIOR 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  

1.1. Conteúdo do Parecer 
Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

2 O Município de ALTO PARAÍSO – Dados e Indicadores 

Apresenta informações e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e 
administrativos do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

3 Fundamentação 

3.1 Avaliação da Atuação Governamental 

Apresenta informações sobre o governo do Município de ALTO PARAÍSO no ano de 2024, organizadas em 
seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada 
um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental, em sintonia com 
os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 

3.2 Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

4 Voto 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

5 Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

 

1.2. Trâmite do Processo 
Em observância ao disposto no artigo n.º 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 
2022, a unidade técnica procedeu ao primeiro exame deste processo por meio da Instrução n.º 
                                                      
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas 
desta Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às 
normativas desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 
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220/25 - CCONTAS (peça 7), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, econômica 
e política do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução orçamentária 
e financeira dos recursos municipais.  

A unidade técnica se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 
pela regularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público de Contas, mediante 
o Parecer n.º 559/25 - 5PC (peça 9), manifestou-se nos autos opinando pela regularidade da 
presente prestação de contas.  

Ainda, orientou que a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no exercício de suas funções, dedique 
especial atenção às ações governamentais direcionadas às áreas que apresentaram pontuação 
deficitária no exercício de 2024. 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este Gabinete 
para apreciação.  
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2. O MUNICÍPIO 
Com uma população estimada de 3.077 habitantes2 (370º mais populoso do Paraná), o Município 
de ALTO PARAÍSO está situado na Região Geográfica Imediata de Umuarama, dispõe de uma área 
territorial de 1043,440 km² e figura como o 399º com maior densidade demográfica no Estado (2,95 
habitantes por km²)3.  

 

 

FONTE: Ipardes (adaptado) 

 

2.1. Indicadores Socioeconômicos 
Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO alcançou 
R$43.224,00, o que o colocou como 152º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 
possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 
Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

Produto Interno Bruto (PIB) per capita (R$ 1,00) 43.224,00 39.534,86 43.081,38 

PIB a preços correntes (R$ 1.000) 113.678,89 483.580,04 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 107.655,68 425.327,33 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 53.554,24 93.158,92 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 6.566,38 68.866,86 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 21.957,89 194.829,78 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 25.577,18 68.471,77 147.804,19 

FONTE: IBGE  

                                                      
2IBGE/IPARDES (2024). 
3 IPARDES (2024). 
 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões (renda, 
emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2022 

FONTE: IPARDES 
 

2.2. Administração Municipal 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO atualmente é governado pelo senhor LUIZ ELISEU DOS SANTOS, 
que exerce o presente mandato desde 01/01/25. 

Quadro 2 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

LUIZ ELISEU DOS SANTOS 01/01/25 31/12/28 

DERCIO JARDIM JUNIOR 01/01/21 31/12/24 

DERCIO JARDIM JUNIOR 01/01/17 31/12/20 

FONTE: TCE-PR  
 

O Quadro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO nos últimos anos: 

Quadro 3 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo Parecer 
Prévio Prefeito Resultado do 

Parecer Prévio 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2023 202568/24 297/24 - S2C DERCIO JARDIM JUNIOR Parecer prévio pela 
regularidade Sim Não 

informado - 

2022 181117/23 114/24 - S2C DERCIO JARDIM JUNIOR 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim Não 
informado - 

2021 219803/22 51/23 - S1C DERCIO JARDIM JUNIOR Parecer prévio pela 
regularidade Sim Regular 12/09/23 

2020 169810/21 96/23 - S1C DERCIO JARDIM JUNIOR Parecer prévio pela 
regularidade Sim Regular 12/09/23 

2019 238223/20 725/20 - S1C DERCIO JARDIM JUNIOR 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

24/08/21 

FONTE: TCE-PR  
 
                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,76 161º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,94 47º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,77 336º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,56 69º 
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3. Fundamentação 
3.1. Governo Municipal 
Esta seção se destina à exposição de informações sobre o GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO no ano de 2024, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: Educação, 
Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração 
Financeira e Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de contextualizar 
a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo com os 
objetivos reproduzidos no Quadro 4: 

Quadro 4 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 
ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados 
na Rede Municipal de Ensino. 

 Saúde 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da população de cada território. 

 Assistência 
Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção 
de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta 
de serviços de Proteção Social Básica. 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e 
o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle 
social. 

 
Administração 
Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência 

financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 
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3.1.1. Educação 

3.1.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2024, a Rede Municipal de Ensino de ALTO PARAÍSO dispõe 
atualmente de 2 unidades educacionais que ofertam educação infantil (creche e pré-escola) e/ou 
anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 446 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2024 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 1 2 1 

Matrículas 87 109 250 

FONTE: INEP – CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

 Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 19 matrículas no 
número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A situação 
pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

  

85 87 91 8787 88 88
109

255 251 259 250

2021 2022 2023 2024

Creche Pré-escola EF anos iniciais

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2021 a 2024 
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▌ Acesso educacional 

Com base nas informações fornecidas pelo(a) secretário(a) municipal responsável pela área da 
educação por meio dos formulários referidos no artigo 7º da IN 172/2022, a Tabela 4 exibe 
indicadores de acesso educacional da população do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO no ano de 2024: 

Tabela 4 – Indicadores municipais de acesso educacional 

Descrição do indicador Indicador 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Percentual de matrículas da educação básica de alunos com deficiência, TGD, 
altas habilidades ou superdotação que recebem Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) apurado no relatório de monitoramento das metas do 
Plano Municipal de Educação emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam a pré-escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não estão 

matriculadas na escola, por bairro/localidade 

Quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não frequentam a escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não 
estão matriculadas na escola, por bairro/localidade 

FONTE: TCE-PR 
 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 
multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2023, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 6,20. O Ideb 
Projetado é a meta estabelecida para o 1º Ciclo do Ideb (2007 - 2021). Dessa forma, o Ideb 2023 não 
teve meta projetada. O Gráfico 2 demonstra a evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é a nota obtida pelos estudantes nas provas de 
Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2023, a nota média para Língua Portuguesa foi de 
225,32, enquanto para Matemática foi de 223,04. A evolução dessas notas nos últimos anos pode 
ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Evolução da Nota Média do Saeb em Língua Portuguesa e Matemática da Rede Municipal – 2009 a 2023 

 

FONTE: INEP - SAEB 
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Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2015 a 2023 
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Em 2023, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino fundamental 
foi de 97,60% e 6,60%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses indicadores nos 
últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de 
R$9.013.703,17. A Tabela 5 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 6 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 5 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

361 - Ensino Fundamental 6.726.706,50 6.159.130,78 6.159.130,78 

364 - Ensino Superior 128.642,76 126.937,02 126.937,02 

365 - Educação Infantil 2.890.981,79 2.650.008,65 2.650.008,65 

366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 

367 - Educação Especial 77.626,72 77.626,72 77.626,72 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2017 a 
2023 

93,50% 93,80% 94,10%
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95,20% 97,60%

13,90% 15,10%
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Tabela 6 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 8.992.921,77 

1.1. Pessoal e Encargos 6.388.792,84 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 2.604.128,93 

1.3.1. Material de Consumo 1.170.062,16 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 348.984,69 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 1.085.082,08 

2. Despesas de capital 20.781,40 

2.1. Investimentos 20.781,40 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 20.781,40 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino Fundamental” 
e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2024 pelo MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO foi de R$24.636,52 para o Ensino Fundamental e R$13.520,45 para a Educação Infantil.. 
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3.1.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de Ensino. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de ALTO PARAÍSO na área da Educação alcançou a pontuação de 6,16 em 2024, o que 
representou uma variação negativa de 0,58 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o 
Gráfico 5: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 7: 

Tabela 7 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de 
Educação e com os projetos políticos-pedagógicos das 
escolas. 

6,3 9,6 +3,3 7,0 -2,6 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 4,2 4,5 +0,3 6,2 +1,7 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

5,5 6,0 +0,5 3,4 -2,6 

 
Gestão de 
Pessoas 

Questões relacionadas com a existência de 
profissionais da educação em quantidade suficiente e 
com capacitação adequada. 

3,9 6,1 +2,2 7,0 +0,9 

 
Instalações das 
unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 6,7 7,5 +0,8 7,3 -0,2 

 
Equipamentos 
das unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

4,6 6,6 +2,0 6,4 -0,2 

 
Serviços de 
transporte 
escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte 
escolar disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. 

7,4 7,0 -0,4 6,8 -0,2 

 
Serviço de 
alimentação 
escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 6,1 6,6 +0,5 5,2 -1,4 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 5 – Resultados da atuação governamental na área da Educação entre os anos de 2022 e 2024 

6,16 -0,58 6,74 
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5,59 +1,15 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2024 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 8: 

Tabela 8 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Diretor de Creche e Pré-Escola 1 1 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 1 1 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 1 1 

Coordenador(a) do transporte escolar ou pessoa responsável pelo serviço 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do Anexo 
III da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Educação 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Educação no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.2. Saúde 

3.1.2.1. Contextualização da Saúde 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO conta com 3 unidades de saúde da Atenção Básica. De acordo com 
informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo menos uma 
equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 9 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 9 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2023 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 15,67 12,02 12,04 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 6,20 8,78 8,38 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) Sem Dados 11,12 12,63 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) Sem Dados 12,66 14,62 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) Sem Dados 96,37 39,70 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 10 reproduz os indicadores de desempenho do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO para o 
quadrimestre 3/2024, extraídos do Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB): 

Tabela 10 - Indicadores do Previne Brasil – Quadrimestre 3/2024 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas (1) 79,00 73,91 63,76 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 21,00 81,55 73,48 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 71,00 78,68 65,47 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 38,00 42,50 36,74 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS (2) 81,00 85,91 86,63 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 59,00 46,59 38,98 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 5,00 39,59 30,77 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 

  

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFF.9PP4

16 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO | Fundamentação: O Governo Municipal 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de 
R$9.899.012,94. A Tabela 11 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 13 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 11 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

301 - Atenção Básica 6.720.609,33 6.073.369,14 6.073.369,14 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.181.266,53 3.098.996,28 3.098.996,28 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 412.106,53 381.045,20 381.045,20 

304 - Vigilância Sanitária 442.108,93 345.602,32 345.602,32 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 12 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 8.651.204,96 

1.1. Pessoal e Encargos 3.118.416,20 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 5.532.788,76 

1.3.1. Material de Consumo 731.975,93 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.881.046,03 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 1.919.766,80 

2. Despesas de capital 1.247.807,98 

2.1. Investimentos 1.247.807,98 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 1.246.149,40 

2.1.3. Demais investimentos 1.658,58 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 868.341,67 

FONTE: TCE-PR 
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3.1.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

O objetivo deste item é aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 
da população de cada território. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de ALTO PARAÍSO na área da Saúde alcançou a pontuação de 6,95 em 2024, o que 
representou uma variação negativa de 0,49 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o 
Gráfico 6: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 13: 

Tabela 13 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, 
com a Programação Anual de Saúde e com o Relatório 
Anual de Gestão. 

8,2 8,3 +0,1 8,6 +0,3 

 
Gestão do 
trabalho 

Questões sobre o dimensionamento da força de 
trabalho, a capacitação permanente e a avaliação dos 
profissionais. 

3,1 5,9 +2,8 4,4 -1,5 

 
Coordenação 
do cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de 
pessoas, à comunicação com os pontos da rede de 
atenção à saúde e à resolutividade da Atenção Básica. 

4,5 4,8 +0,3 4,3 -0,5 

 
Territorialização 
e vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização 
e às estratégias de atuação nos territórios. 6,1 8,5 +2,4 7,9 -0,6 

 
Ofertas de 
serviços 

Questões relacionadas aos serviços essenciais à 
Atenção Básica. 9,2 10,0 +0,8 9,3 -0,7 

 
Promoção da 
saúde 

Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

7,2 7,9 +0,7 6,8 -1,1 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à 
seleção, programação, recebimento e dispensação de 
medicamentos. 

5,1 6,9 +1,8 7,4 +0,5 

 Estrutura física Questões relacionadas à adequação das instalações e 
dos equipamentos das unidades básicas de saúde. 6,8 7,2 +0,4 6,9 -0,3 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 6 – Resultados da atuação governamental na área da Saúde entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2024 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 14: 

Tabela 14 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 3 3 

Responsável pela dispensação 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 
por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 
da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Saúde 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Saúde no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.3. Assistência Social 

3.1.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO dispõe atualmente de 1 Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS)8 localizado em seu território. 

Da população estimada de 3.077 habitantes, o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO possuía, em dezembro 
2024, um total de 904 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número de 
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) era de 
730, conforme demonstra o Gráfico 7: 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 
R$3.035.567,70. A Tabela 15 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 16 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 15 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

241 - Assistência ao Idoso 429.966,89 420.906,95 420.906,95 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 593.773,09 544.051,38 544.051,38 

244 - Assistência Comunitária 2.322.665,44 2.070.609,37 2.070.609,37 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 16 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

                                                      
8 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, 
com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

Gráfico 7 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2020 a 2024 
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1. Despesas Correntes 2.963.011,33 

1.1. Pessoal e Encargos 1.427.780,24 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 1.535.231,09 

1.3.1. Material de Consumo 253.642,95 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.500,77 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 1.100.087,37 

2. Despesas de capital 72.556,37 

2.1. Investimentos 72.556,37 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 72.556,37 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 8 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 
últimos anos: 

FONTE: TCE-PR  

Gráfico 8 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2021 a 2024 
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3.1.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Assistência 
Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à identificação 
e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de serviços de 
Proteção Social Básica. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de ALTO PARAÍSO na área da Assistência Social alcançou a pontuação de 3,81 em 2024, 
o que representou uma variação positiva de 0,78 pontos com relação ao ano de 2023, conforme 
ilustra o Gráfico 9: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 17: 

Tabela 17 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o 
monitoramento do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

1,3 2,2 +0,9 2,8 +0,6 

 
Vigilância 
socioassistenci
al 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação 
e as atividades da área de vigilância socioassistencial. 1,7 1,7 0,0 1,7 0,0 

 
Diagnóstico do 
território e 
acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do 
território, como busca ativa e Diagnóstico 
Socioterritorial, e divulgação dos serviços 
socioassistenciais. 

3,8 3,0 -0,8 3,8 +0,8 

 
Articulação 
territorial e 
intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de 
articulação dos CRAS com a rede socioassistencial e 
com outras políticas públicas. 

3,3 1,9 -1,4 1,7 -0,2 

 PAIF 
Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades com a prestação do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

3,9 4,4 +0,5 6,2 +1,8 

 
SCFV e SPSB 
no Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço 
de Proteção Social Básica no Domicílio. 

2,5 2,8 +0,3 3,7 +0,9 

 
Recursos 
físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as 
equipes de referência dos CRAS. 1,7 5,2 +3,5 6,8 +1,6 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 9 – Resultados da atuação governamental na área da Assistência Social entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2024 foi obtido com 
base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 18: 

Tabela 18 - Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 1 1 

Assistente Social do CRAS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 
05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 
do Anexo II da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Assistência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Assistência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 
relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-
se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

3.1.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência dos 
portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2024, o Município de ALTO PARAÍSO obteve uma nota de 58,71% de atendimento dos itens 
do ITP, figurando na posição 360 entre os municípios paranaenses. 
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3.1.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 
transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de ALTO PARAÍSO na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão alcançou 
a pontuação de 3,85 em 2024, o que representou uma variação positiva de 0,72 pontos com relação 
ao ano de 2023, conforme ilustra o Gráfico 10: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 19: 

Tabela 19 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Regulamentação 
do SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir 
o acesso à informação ao cidadão. 

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

 
Operacionalizaçã
o do SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC). 6,3 5,0 -1,3 6,3 +1,3 

 
Disponibilização 
de informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial 
do município. 

4,4 8,9 +4,5 8,9 0,0 

 
Regulamentação 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

 
Funcionamento 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
canal de comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o 
direito à manifestação dos usuários de serviços 
públicos. 

3,3 2,7 -0,6 5,7 +3,0 

 
Ações para 
fomento do 
controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 2,5 2,2 -0,3 2,2 0,0 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 10 – Resultados da atuação governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão entre os 
anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
no ano de 2024 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 
listados na Tabela 20: 

Tabela 20 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município. 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 
período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão no ano de 2024 não 
apresentou variação em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados 
no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações 
relevantes, considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.5. Administração Financeira 

3.1.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2024 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 600/2023. Os valores 
previstos e executados para as receitas e despesas do ano de 2024 estão demonstrados na Tabela 
21: 

Tabela 21 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2024 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 36.109.014,36 36.109.014,36 49.151.167,02 

Despesa (R$) 36.109.014,36 54.861.790,14 50.528.419,63 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 
Quadro 5: 

Quadro 5 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 
Plano Plurianual (PPA) Lei 549/2021 - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 593/2023 - 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 600/2023 - 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO arrecadou uma receita orçamentária corrente de 
R$42.352.228,83, sendo R$37.919.563,90 (89,53%) provenientes de fontes externas. 

 O Gráfico 11 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2024: 

Fonte: TCE-PR 

 

Gráfico 11 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – – 2024 
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As Tabelas 22 e 23 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 
receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2024: 

Tabela 22 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 1.567.439,92 50,02 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 216.551,10 6,91 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 763.985,41 24,38 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 585.894,86 18,70 

Total 3.133.871,29 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 23 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 19.228.518,83 42,55 

Transferências SUS 1.675.018,96 3,71 

Transferências FNDE 366.290,84 0,81 

Cota-parte do ICMS 16.979.774,63 37,57 

Cota-parte do IPVA 525.865,92 1,16 

Transferências Estaduais para Saúde 328.494,45 0,73 

Transferências do Fundeb 3.340.159,52 7,39 

Outras Transferências 2.749.598,02 6,08 

Total de Transferências Correntes 45.193.721,17 100,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 7.274.157,27 - 

Total Apurado 37.919.563,90 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso aos 
relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 
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3.1.5.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 
Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 
condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de serviços 
públicos. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de ALTO PARAÍSO na área da Administração Financeira alcançou a pontuação de 2,59 em 
2024, o que representou uma variação positiva de 0,18 pontos com relação ao ano de 2023, 
conforme ilustra o Gráfico 12: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 24: 

Tabela 24 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e 
de divulgação dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

2,7 2,7 0,0 3,3 +0,6 

 
Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

1,7 0,8 -0,9 1,7 +0,9 

 
Execução da 
despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 0,6 0,0 -0,6 0,0 0,0 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 2,9 1,9 -1,0 1,4 -0,5 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos 
municipais, com ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de impostos. 

2,7 3,0 +0,3 3,3 +0,3 

 Dívida ativa Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 3,8 4,4 +0,6 4,5 +0,1 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de 
administração financeira e orçamentária. 

2,9 4,3 +1,4 4,3 0,0 

 
Gestão de 
pessoas 

Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos 
órgãos de administração tributária, controle interno e 
contabilidade. 

2,3 2,2 -0,1 2,2 0,0 

FONTE: TCE-PR 
  

Gráfico 12 – Resultados da atuação governamental na área da Administração Financeira entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2024 foi 
obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 25: 

Tabela 25 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Contador Municipal 1 1 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 
05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 
consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Administração Financeira 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Administração Financeira no ano de 2024 não apresentou variação 
em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, 
considera-se o tópico como atendido. 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.6. Considerações adicionais sobre os resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental 

A pontuação referente à avaliação da atuação governamental foi calculada a partir de formulários 
eletrônicos respondidos, de forma declaratória, por interlocutores agentes públicos municipais, 
consoante metodologia prevista nas Notas Técnicas n.º 15/2022 e n.º 17/2022 da Coordenadoria 
Geral de Fiscalização (CGF) deste Tribunal de Contas.  

Importante ressaltar que esta avaliação decorre da missão do TCE-PR de “Atuar no controle de 
recursos públicos, contribuindo para o aprimoramento da administração e das políticas públicas”.  

No tocante aos índices apresentados pelo município, não houve redução em vetores, trazidos pelo 
Anexo II da IN nº 172/22, capaz de ensejar a ressalva ou a irregularidade das contas. 
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 
Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
municipais durante o ano de 2024, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo I da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 6: 

Quadro 6 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 
Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 
Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 42. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR  
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3.2.1. Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno. 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO contou com o seguinte responsável 
durante o ano de 2024: 

Quadro 7 - Responsável pelo Sistema de Controle Interno em 2024 

Nome Início Final 

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS 01/01/22 07/01/25 

FONTE: TCE-PR  
 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 
municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório Anual 
de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Dessa forma, conclui-se que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei 
Complementar Estadual n.º 113, de 2005.9 

  

                                                      
9 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e 
indelegável, nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 
educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$11.702.201,48 em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE)10, o que representou 28,33% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 26: 

Tabela 26 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 41.304.394,50 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 11.702.201,48 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 7.274.159,41 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 4.428.042,07 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 0,00 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 11.702.201,48 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 28,33% 

FONTE: TCE-PR 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional. 

  

                                                      
10 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO obteve o total de R$3.352.596,48 em receitas 
transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, 
da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem aplicar 
os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos profissionais 
da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram transferidos; 
15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital e 50% da 
complementação VAAT na educação infantil11. 

A Tabela 27 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 
Fundeb em 2024: 

Tabela 27 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2024 

Especificação Valor aplicado 
(R$) 

Percentual 
mínimo Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 3.352.596,48 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 3.346.793,71 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 3.238.720,69 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
aplicados na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 96,77% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 108.073,02 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
utilizados no exercício 100 - (3 ÷ 1) 96,78% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2024. 

  

                                                      
11 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos 
municípios que receberam essa complementação em 2024.  
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3.2.3. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

O Município aplicou o montante de R$7.094.963,11 em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), 
o que representou 17,96% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 28: 

Tabela 28 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2024 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 39.504.668,34 

2. Despesas com ASPS 7.094.963,11 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 0,00 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 0,00 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores 0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 7.094.963,11 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 17,96% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 
Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO cumpriu o percentual 
previsto na norma constitucional. 
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Financeiro de fontes não vinculadas  

Com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município e considerando o artigo 1º, § 1º, da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e o artigo 
48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, as Tabelas 29 e 30 demonstram o 
cálculo do resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de 
crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

A Tabela 29 evidencia o resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de crédito e ao RPPS da Administração Direta do Poder Executivo12. 

Tabela 29 – Resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS da Administração Direta – 2021 a 2024 

Descrição 13 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 – Receita Total 28.161.748,42 100,00 32.565.763,37 100,00 37.111.961,16 100,00 39.991.098,58 100,00 

2 – Resultado do Exercício¹³ 2.053.095,46 7,29 -2.567.615,37 -7,88 2.256.871,15 6,08 846.552,69 2,12 

3 – Superávit/Déficit do Exercício Anterior 262.756,10 0,93 2.315.851,56 7,11 -251.763,81 -0,68 2.005.107,34 5,01 

4 – Total do Ativo Realizável 28.488,70 0,10 28.488,70 0,09 28.488,70 0,08 28.488,70 0,07 

5 – Resultado Financeiro Acumulado do 
Exercício (2+3-4) 2.287.362,86 8,12 -280.252,51 -0,86 1.976.618,64 5,33 2.823.171,33 7,06 

FONTE: TCE-PR 

A Tabela 30 demonstra o resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 
operações de crédito e ao RPPS consolidado14. 

Tabela 30 - Resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao RPPS 
consolidado – 2021 a 2024 

Descrição 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 - Resultado Financeiro dos 
Recursos Ordinários / Livres 1.957.051,84 6,95 -570.647,81 -1,75 1.221.310,26 3,29 1.764.934,60 4,41 

2 - Resultado Financeiro das 
Transferências do FUNDEB 56.266,10 0,20 107.902,92 0,33 72.014,12 0,19 108.073,02 0,27 

3 - Resultado Financeiro das 
Alienação de Bens 99.645,84 0,35 3.014,04 0,01 479.879,18 1,29 873.768,14 2,18 

                                                      
12 A Administração Direta é composta pelos órgãos que integram as pessoas federativas e que exercem, de 
forma centralizada, as atividades administrativas do ente. No âmbito municipal, ela é formada pela Prefeitura, 
pelos órgãos de apoio direto ao Prefeito e pelas secretarias municipais, incluindo suas estruturas internas. 
 
13 O Resultado Orçamentário Ajustado do Exercício considera o resultado orçamentário do exercício, assim 
como as interferências financeiras, cancelamentos de restos a pagar, inscrição/baixa de realizável por cisão, 
fusão ou extinção e despesas não empenhadas no exercício. 
 
14 O Resultado Financeiro consolidado considera, além do Resultado Financeiro da Administração Direta, o 
Resultado Financeiro das entidades pertencentes à Administração Indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes. 
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4 - Resultado Financeiro dos 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 - Resultado Financeiro do 
Apoio Financeiro aos 
Municípios – AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 - Resultado Financeiro das 
Outras Origens 174.399,08 0,62 179.478,34 0,55 203.415,08 0,55 76.395,57 0,19 

7 - Resultado financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de crédito e ao 
RPPS 

2.287.362,86 8,12 -280.252,51 -0,86 1.976.618,64 5,33 2.823.171,33 7,06 

8 - Receita Total de fontes não 
vinculadas a programas, 
convênios, operações de 
crédito e ao RPPS 

28.161.748,42 100,00 32.565.763,37 115,64 37.111.961,16 131,78 39.991.098,58 142,01 

FONTE: TCE-PR 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO alcançou resultado 
financeiro acumulado positivo (Tabela 30, linha 7). Dessa forma, conclui-se que o governo municipal 
cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64 
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3.2.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos 
legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 
ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro15.  

Por meio da Tabela 31, é possível observar que, em 2024, não havia necessidade de redução de 
despesas com pessoal ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se 
que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 23 da LRF. 

Tabela 31 - Cálculo da despesa com pessoal 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido Situação de 
alerta 

30/06/2022 33.003.322,87 15.285.473,68 46,31 Normal 

31/12/2022 34.203.242,83 17.458.015,20 51,04 Alerta 90% 

30/06/2023 34.332.305,68 18.597.264,33 54,17 Extrapolação 

31/12/2023 37.824.382,89 18.628.256,42 49,25 Alerta 90% 

30/06/2024 40.294.988,09 18.065.512,64 44,83 Normal 

31/12/2024 41.410.452,83 17.802.868,01 42,99 Normal 

FONTE: TCE-PR 

 

3.2.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos 
prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 
da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos três 
quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 32 demonstra que, em 2024, não havia necessidade de redução da dívida consolidada 
líquida ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se que o governo 
municipal cumpriu o disposto no artigo 31 da LRF. 

Tabela 32 - Dívida consolidada 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2021 30.232.703,16 -603.804,41 -2,00 Normal 
30/06/2022 33.133.322,87 -1.532.272,55 -4,62 Normal 
31/12/2022 34.368.722,04 584.423,03 1,70 Normal 
30/06/2023 34.639.048,89 145.639,80 0,42 Normal 
31/12/2023 38.126.950,89 -4.153.995,10 -10,90 Normal 
30/06/2024 40.613.804,09 -7.890.073,72 -19,43 Normal 
31/12/2024 41.815.228,83 -5.124.150,10 -12,25 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 
serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município.  

                                                      
15 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das despesas com 
pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os prazos ficam 
suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.2.4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres 

A LRF, em seu art. 42, veda que o chefe do poder executivo contraia obrigação de despesa que não 
possa ser integralmente cumprida dentro do exercício nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para o cumprimento dessas obrigações. 

A Tabela 33 demonstra uma disponibilidade líquida negativa para os grupos de recursos vinculados 
e disponibilidade líquida positiva para os grupos de recursos não vinculados em 30/04, e, ao final 
do exercício financeiro analisado, em 31/12, uma disponibilidade líquida positiva para os grupos de 
recursos vinculados e não vinculados. 

Tabela 33 – Demonstrativo da Disponibilidade Líquida 

Descrição Valor em 30/04 Valor em 31/12 

1. Total do Ativo Financeiro 7.814.421,03 7.069.550,22 

1.1 1.1 Recursos Vinculados 4.627.538,72 5.084.253,80 

1.2 Recursos Não Vinculados 3.186.882,31 1.985.296,42 

2. Total do Ativo Realizável 28.488,70 28.488,70 

2.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

2.2 Recursos Não Vinculados 28.488,70 28.488,70 

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

3.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

3.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

4. Total do Ativo Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 7.785.932,33 7.041.061,52 

4.1 Recursos Vinculados (1.1. - 2.1. - 3.1.) 4.627.538,72 5.084.253,80 

4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 3.158.393,61 1.956.807,72 

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 250.516,51 107.260,39 

5.1 Recursos Vinculados 65.677,77 31.311,67 

5.2 Recursos Não Vinculados 184.838,74 75.948,72 

6. Total dos Valores Restituíveis 114.876,86 120.752,46 

6.1 Recursos Vinculados 114.876,86 120.752,46 

6.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 7.296.629,40 3.052.823,89 

7.1 Recursos Vinculados 5.909.486,54 2.936.899,49 

7.2 Recursos Não Vinculados 1.387.142,86 115.924,40 

8. Total de Contas Pendentes 0,00 0,00 

8.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

8.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

9. Passivo Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

9.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

10. Passivo do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 7.662.022,77 3.280.836,74 

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 6.090.041,17 3.088.963,62 

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 1.571.981,60 191.873,12 

11. Disponibilidade Líquida (4 - 10) 123.909,56 3.760.224,78 

11.1. Recursos Vinculados (4.1. - 10.1.) -1.462.502,45 1.995.290,18 

11.2. Recursos Não Vinculados (4.2. - 10.2.) 1.586.412,01 1.764.934,60 

FONTE: TCE-PR 
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A Tabela 34 evidencia que ao final do exercício financeiro de 2024 houve déficit nas origens de 
recursos: Transferências Voluntárias e Operações de Crédito. 

Tabela 34 - Resultado Financeiro por origens de recursos - 2024 

Descrição Ativo Financeiro (a) Passivo Financeiro 
(b) 

Contas 
Pendentes (c) Realizável (d) Resultado 

Estatal (e) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (g = a – b – 
c – d + e) 

Grupo de Recursos Não 
Vinculados 1.985.296,42 191.873,12 0,00 28.488,70 0,00 1.764.934,60 

Recursos Ordinários / Livres 1.985.296,42 191.873,12 0,00 28.488,70 0,00 1.764.934,60 

Grupo de Recursos 
Vinculados 5.084.253,80 3.088.963,62 0,00 0,00 0,00 1.995.290,18 

Transferências do FUNDEB 121.454,95 13.381,93 0,00 0,00 0,00 108.073,02 

Transferências Voluntárias 1.426.440,17 2.751.093,59 0,00 0,00 0,00 -1.324.653,42 

Alienação de Bens 929.505,96 55.737,82 0,00 0,00 0,00 873.768,14 

Operações de Crédito 685,40 128.730,58 0,00 0,00 0,00 -128.045,18 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Programas 1.288.023,22 18.529,00 0,00 0,00 0,00 1.269.494,22 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transferências 
Voluntárias Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares 1.120.935,27 677,44 0,00 0,00 0,00 1.120.257,83 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 120.752,46 120.752,46 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 76.456,37 60,80 0,00 0,00 0,00 76.395,57 

FONTE: TCE-PR 
Nota: O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, 
Operações de Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 
42 da LRF, conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN n.º 186/2024 deste Tribunal de Contas. 
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Por meio da Tabela 35, é possível constatar que o limite de despesa de maio a dezembro não foi 
respeitado em relação às origens de recursos Transferências Voluntárias e Operações de Crédito. 

Tabela 35 - Cálculo do limite da despesa nos últimos 2 quadrimestres - 2024 

Descrição 
Result. 

Financeiro em 
30/04 (a) 

Eventos 
Extraorçam. (b) 

Resultado 
ajustado (c = a 

+ b) 

Receita líquida 
de maio a 

dezembro (d) 

Limite de 
Despesa de 

maio a 
dezembro (e = 

c + d) 

Empenho de 
maio a 

dezembro (f) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (h = e – f 
- g) 

Grupo de Recursos 
Não Vinculados 1.614.900,71 -1.214.113,81 400.786,90 23.851.857,31 24.252.644,21 22.487.709,61 1.764.934,60 

Recursos 
Ordinários / Livres 1.614.900,71 -1.214.113,81 400.786,90 23.851.857,31 24.252.644,21 22.487.709,61 1.764.934,60 

Grupo de Recursos 
Vinculados -1.462.502,45 0,00 -1.462.502,45 11.462.495,15 9.999.992,70 8.004.702,52 1.995.290,18 

Transferências do 
FUNDEB -49.866,70 0,00 -49.866,70 2.193.893,07 2.144.026,37 2.035.953,35 108.073,02 

Transferências 
Voluntárias -3.632.434,67 0,00 -3.632.434,67 3.489.110,38 -143.324,29 1.181.329,13 -1.324.653,42 

Alienação de Bens 489.445,15 0,00 489.445,15 783.723,20 1.273.168,35 399.400,21 873.768,14 

Operações de 
Crédito 0,00 0,00 0,00 1.283.213,70 1.283.213,70 1.411.258,88 -128.045,18 

Contratos de Rateio 
de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de 
Programas 1.377.538,55 0,00 1.377.538,55 1.704.108,04 3.081.646,59 1.812.152,37 1.269.494,22 

Antecipação da 
Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transfe
rências Voluntárias 
Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas 
Parlamentares 63,62 0,00 63,62 1.356.921,75 1.356.985,37 236.727,54 1.120.257,83 

Apoio Financeiro 
aos Municípios - 
AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – 
Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 352.751,60 0,00 352.751,60 651.525,01 1.004.276,61 927.881,04 76.395,57 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Resultado Financeiro (a) = Ativo Financeiro - Passivo Financeiro; Eventos Extraorçamentários (b)  = Transferência 
Financeira - Cancelamento de Realizável - Contas Pendentes de maio a dezembro - Realizável + Cancelamento de Restos 
a Pagar + Resultado Estatal.  

O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, Operações de 
Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 42 da LRF, 
conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN nº 186/2024 deste Tribunal de Contas. 

Diante dos resultados apurados, conclui-se que o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO cumpriu o disposto 
no artigo 42 da LRF. 
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3.2.5. Considerações adicionais sobre a Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas à Análise da Execução Orçamentária e Financeira. 
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4. Voto 
Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento Interno, 
no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor DERCIO JARDIM JUNIOR, 
na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, relativas ao exercício de 2024. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para 
as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de Medidas 
Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. Deliberação 
Decidem os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade: 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do 
Regimento Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor DERCIO JARDIM JUNIOR, 
na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, relativas ao exercício de 2024. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência 
para as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de 
Medidas Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 
encerramento. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Plenário Virtual, 4 de setembro de 2025 – Sessão Virtual n.º 15. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 05 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B9
Prefeitura MuniciPal de francisco alves

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alírio José 
Mistura.
CONTRATADA: SILVANA TOMÉ DA SILVA, brasileira, maior, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
inscrita no Registro Geral-CPF 349.737.058-45, residente e domiciliada no SITIO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, BAIRRO CATARINENSE, município de FRANCISCO ALVES - Estado 
do Paraná
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de serviços gerais, 40 horas semanais, por prazo 
determinado, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.248/2024 e no Edital do PSS nº 001/2025.
VALOR MENSAL: 1 Salário mínimo nacional vigente + Insalubridade
BASE LEGAL: Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.248/2024.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2026.
**ALÍRIO JOSÉ MISTURA**
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alírio José 
Mistura.
CONTRATADA: SIMONE MAGALHÂES PRESENCE, brasileira, maior, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, inscrita no Registro Geral-CPF 068.755.259-17, residente e domiciliada na RUA 
IBRAHIM SUED, Nº 465, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de serviços gerais, 40 horas semanais, por prazo 
determinado, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.248/2024 e no Edital do PSS nº 001/2025.
VALOR MENSAL: 1 Salário mínimo nacional vigente
BASE LEGAL: Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.248/2024.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2026.
**ALÍRIO JOSÉ MISTURA**
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alírio José 
Mistura.
CONTRATADA: MARIA GABRIEL VIEIRA SALDEIRA, brasileira, maior, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, inscrita no Registro Geral-CPF 028.413.969-67, residente e domiciliada na RUA 
EURÍDICE BIRAL, Nº 310, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de serviços gerais, 40 horas semanais, por prazo 
determinado, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.248/2024 e no Edital do PSS nº 001/2025.
VALOR MENSAL: 1 Salário mínimo nacional vigente
BASE LEGAL: Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.248/2024.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2026.
**ALÍRIO JOSÉ MISTURA**
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alírio José 
Mistura.
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA, brasileira, maior, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, inscrita no Registro Geral-CPF 069.254.899-86, residente e domiciliada na 
AV JOÃO CORTEZ CAPEL, Nº 238, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de serviços gerais, 40 horas semanais, por prazo 
determinado, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.248/2024 e no Edital do PSS nº 001/2025.
VALOR MENSAL: 1 Salário mínimo nacional vigente + Insalubridade
BASE LEGAL: Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.248/2024.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2026.
**ALÍRIO JOSÉ MISTURA**
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.356.665/0001-
67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alírio José 
Mistura.
CONTRATADA: FABIANA QUIRINO DE LIMA, brasileira, maior, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, inscrita no Registro Geral-CPF 096.209.064-62, residente e domiciliada na RUA 
FRANCISCO ESCORSIM, Nº 477, CENTRO, município de FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de serviços gerais, 40 horas semanais, por prazo 
determinado, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.248/2024 e no Edital do PSS nº 001/2025.
VALOR MENSAL: 1 Salário mínimo nacional vigente + Insalubridade
BASE LEGAL: Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.248/2024.
Francisco Alves – PR, 02 de fevereiro de 2026.
**ALÍRIO JOSÉ MISTURA**
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº013 DE 04 FEVEREIRO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
139/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 071/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo agente de contratação 
e sua equipe de apoio, juntamente com autorização de homologação do PARANACIDADE do 
dia 02/02/2026, tendo como objeto:  Aquisição de uma máquina pá carregadeira, zero hora.   
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 139/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO n.º 071/2025 para o(s) 
seguinte(s) licitante(s): FOUR DISTRIBUICAO LTDA, por ter apresentado a proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta global realizado em sessão pública modalidade 
eletrônica em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o objeto licitado.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Equipe de apoio, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao 
processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores 
alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos dos artigos da seguinte Lei 
Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 030/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 101/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 132/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 4 AMIGOS FABRICA DE PLACAS PARA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.420.261/0001-14
Objeto: fornecimento de placas de alumínio padrão Mercosul a serem utilizadas nos veículos, 
motocicletas, caminhões e reboque oficiais, de propriedade desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2025, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 101/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 18.374,80 (Dezoito mil trezentos e setenta e 
quatro reais e oitenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 031/2026
Extrato do Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 329/2024, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela inclusão dos veículos listados 
no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 9.156,58 (nove mil, cento e cinquenta 
e seis reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde ao percentual de 1,05% do valor total 
inicial do contrato, que é de R$ 871.920,39 (oitocentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais 
e trinta e nove centavos).
Recursos Orçamentários:
1490 - 11.002.2081.3339039690300000000.00000510 - Seguros de demais veículos públicos
1606 - 11.005.2089.3339039690300000000.00000510 - Seguros de demais veículos públicos
223 - 05.001.2021.3339039690300000000.00000505 - Seguros de demais veículos públicos
974 - 09.001.2060.3339039690300000000.00000424 - Seguros de veículos da saúde pública
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada a qual será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços para a Revisão (20.000km) do Veículo 
ONIX	PLUS	-	Placa	SDW9B32	-	Patrimônio	44696	-	Frota	570	pertencente	a	frota	de	veículos	da	
Diretoria Escola Técnica Profissionalizante, deste município de Guaíra, Paraná. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.010,14 (mil e dez reais e quatorze centavos).
Recursos Orçamentários:
1686 - 12.003.2111. 3339030399900000000.505 - Outros materiais para manutenção de veículos
1691 - 12.003.2111. 3339039199900000000.505 - Serviços gerais de elétrica veicular
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com término em 05 de 
abril de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 04 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
         11° Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de                  
instrutores de Oficinas Habilitação. 

INSCRITOS MODALIDADE / 
CARGA HORÁRIA 

NOTA APTO HABILITAÇÃO 

MEIRESANDRA SILVA FERREIRA RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

70 Sim Habilitado 

NICOLI CALDEIRA ZAMPRONIO DOS SANTOS RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

50 Sim Habilitado 

AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

70 Sim Habilitado 

DEBORAH RIBEIRO RODRIGUES RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

75 Sim Habilitado 

DIENIFFER ALVARENGA DE JESUS RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

50 Sim Habilitado 

RAYSSA	VALESCA	SANTOS	RIBEIRO	SOUZA RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

71 Sim Habilitado 

RAFAELA GEOVANA GONÇALVES RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

70 Sim Habilitado 

GIOVANNA LIMA LEAL RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

60 Sim Habilitado 

ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO 
MERCADANTE 

RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

76 Sim Habilitado 

JOYCE	NASCIMENTO	DUQUE RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

80 Sim Habilitado 

MARIA	KAROL	LIMA	ZELAZOWSKI REFORÇO ESCOLAR  / 
40H 

95 Sim Habilitado 

DAMAVELYN	SILVA	PINTO LITERATURA 
DRAMATICA / 40H 

80 Sim Habilitado 

Cruzeiro Do Oeste, 04 de fevereiro de 2026. 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
Regiani Resende da Silva                CPF 019.XXX.XXX.64 
Regiane Aparecida Alves                                         CPF 057.XXX.XXX.00 
Fabiana Corrêa Massé Sanches   CPF 062.XXX.XXX.90 
Sulyen Kelly Barboza Correa    CPF 069.XXX.XXX.03 
Aline Melo Correa     CPF 056.XXX.XXX.31 
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 
Regiane Castro Bonadio    CPF XXX.446.659-XX  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026. 
O municipio de Francisco Alves torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 25 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Rural do 
Meio Estrada Rural 43.980 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Francisco Alves e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Francisco Alves, 04 de fevereiro de 2026. 
Alirio  José Mistura - Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 
 

 
PORTARIA N° 071/2026 

    
 
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de Avaliação da 
demonstração do Sistema de Gestão, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 02/2026, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições,  
 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial de Avaliação da 

demonstração do Sistema de Gestão, referente ao Pregão Eletrônico n° 02/2026, composta pelas 
pessoas abaixo relacionadas: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL (CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS 
SISTEMAS).  

Hélio Gouveia Junior 
Thiago Silva de Campos 

Alessandra Camargo Barreiro 
Bruna Tolotto Bicudo 

Amanda Troszczanczuk dos Santos 
Regiane Antunes Parro 

Caroline Cristina Silva De Figueredo 
Lemes 

Adriano Bazan 
Lucas Buch Reberti 

Elizabete Ianque Costa 
Jorge Callegari Oliveira 

Paula Caroline Celestino Dos Santos 
Gouveia 

Ailto Jose Picoli 
Jocelino Alves De Souza 

Antônio Carlos Vigo 
Roberta Lima Santos 

Alessandra Camargo Barreiro 
Valdir Tanjoni 

Edson Jaques Santos 
Joana Mara Lamazale Leal Barbieri 

Marli Feliciano Da Rocha 

ITEM PROVIMENTO DE DATA CENTER 
PROVIMENTO DE BANCO DE DADOS 
CONFIGURAÇÕES DA PLATAFORMA 
DECRETO FEDERAL 10.540/20 - SIAFIC 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL:  

Hélio Gouveia Junior 
Thiago Silva de Campos 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo CONTABILIDADE PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 
 

 
Alessandra Camargo Barreiro (Prefeitura Municipal) 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
(PPA, LDO, LOA) 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo em ATENDIMENTO A LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 
(Prefeitura Municipal) 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Bruna Tolotto Bicudo 
Amanda Troszczanczuk dos Santos 

Regiane Antunes Parro 
Caroline Cristina Silva De Figueredo 

Lemes 
Adriano Bazan 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo CONTROLE DE ALMOXARIFADO 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 

 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Jorge Callegari Oliveira 
Paula Caroline Celestino Dos Santos 

Gouveia 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO, PORTAL DO SERVIDOR 
(HOLERITE WEB), E-SOCIAL. 

MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Lucas Buch Reberti 
Elizabete Ianque Costa 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo OBRAS PÚBLICAS 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 
 

 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo PONTO ELETRÔNICO 
(Prefeitura Municipal) 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA  

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Ailto Jose Picoli 
Jocelino Alves De Souza 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL e 
TRIBUTOS WEB (Portal do Contribuinte) 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo NOTA FISCAL ELETRÔNICA e ISS 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 

 
 

MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Adriano Bazan 
Antônio Carlos Vigo 
Roberta Lima Santos 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
(Prefeitura Municipal) 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA  

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Carla Lamazale Leal Da Silva 
Hélio Gouveia Junior 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo CONTROLE DE PATRIMÔNIO 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Alessandra Camargo Barreiro 
Valdir Tanjoni 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo CONTROLE DE FROTAS 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 
 

 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 

 
 

MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL:   

Edson Jaques Santos 
Carla Lamazale Leal Da Silva 

Hélio Gouveia Junior 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo TESOURARIA 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo SIM-AM (Prestação de Contas do Estado) 
(Prefeitura Municipal) 
Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo AUTOMAÇÃO FINANCEIRA 
(Prefeitura Municipal) 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 
AVALIADORA 

SISTEMAS A SEREM AVALIADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL: 

Marli Feliciano Da Rocha 
Carla Lamazale Leal Da Silva 

Jorge Callegari Oliveira 
Paula Caroline Celestino Dos Santos 

Sistema integrado de Gestão Pública com o 
módulo PROTOCOLO WEB 
(Prefeitura Municipal) 

 
Art. 2º. A referente comissão terá a incumbência de avaliar a 

demonstração referente ao Pregão Eletrônico n° 02/2026. 
 
Art. 3°. Após a avaliação, a comissão ora designada apresentará 

o respectivo laudo ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data se sua 

publicação, revogando-se demais disposições em contrário. 
 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
gabinete do prefeito municipal de esperança nova, estado do 

paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

AVISO DE PREGÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, 
CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR 
PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação será registro de preços para aquisição de materiais de construção, 
ferramentas e materiais elétricos para manutenção dos bens imóveis em atendimento as necessidades das 
Secretarias e Divisões do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, conforme especificações e quantitativos nos orçamentos em anexo. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 05/02/2026, até às 08:30h do dia 20/02/2026. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 13/02/2026. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 20/02/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 20/02/2026 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$ 1.076.182,93 (um milhão, setenta e seis mil, 
cento e oitenta e dois reais e noventa e três centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 
 

Esperança Nova/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE PREGÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A 
MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa em locação de software de gestão 
pública, incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, treinamento de usuários, 
manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, suporte técnico via telefone, acesso 
remoto ou visita “in-loco” e treinamento dos usuários dos sistemas, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Administração Finanças e Industria e Comercio, Câmara Municipal e Instituto de Previdência 
Municipal do município de Esperança Nova/PR. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 05/02/2026, até às 08:30h do dia 24/02/2026. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 19/02/2026. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 24/02/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 24/02/2026 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$ 395.159,93 (trezentos e noventa e cinco mil, 
cento e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 
 

Esperança Nova/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025
Processo Adm: Nº 215/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de luminárias de LED para iluminação pública, com potências de 40W, 50W e 60W, destinadas à modernização e
melhoria do sistema de iluminação do Município de Altônia-PR.

Empresas vencedoras valor total: R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais): TRADETEK COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (08184542000254) com os
lotes: 1 no valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A (44233812000152) com os lotes: 2, 3 no valor total de R$ 619.000,00
(seiscentos e dezenove mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ALTONIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n° 14.133/21, Art. 28, inc. I, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

ALTÔNIA (PR), quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026

DIEGO JARDIM PERGO
AUTORIDADE COMPETENTE

04/02/2026, 16:57 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 63/2025 - BNC
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Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 03/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 

A Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, por intermédio de seu Agente de 
Contratação, Jeferson Antunes da Silva em atendimento ao disposto no artigo 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como às orientações do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, torna público o presente Aviso de Dispensa de Licitação, 
para conhecimento dos interessados, observadas as condições a seguir estabelecidas. 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, destinadas ao deslocamento de agentes políticos do Poder Legislativo 
Municipal, compreendendo: 

 02 (duas) passagens aéreas de ida; 
 02 (duas) passagens aéreas de retorno; 

Conforme especificações técnicas detalhadas: 

 Origem (ida): Maringá – PR; 
 Destino (ida): Brasília – DF; 
 Data da ida: 23 de fevereiro de 2026; 
 Origem (retorno): Brasília – DF; 
 Destino (retorno): Maringá – PR; 
 Data do retorno: 27 de fevereiro de 2026; 
 Classe: Econômica; 
 Bilhetes: eletrônicos (e-ticket); 
 Inclusão de taxas aeroportuárias, tarifas e encargos obrigatórios; 
 Franquia de bagagem conforme regulamentação da companhia aérea contratada. 

As passagens serão utilizadas para participação no 9º Seminário Nacional de 
Qualificação da Administração Pública Municipal, a ser realizado em Brasília – DF. 

 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa atender ao interesse público, possibilitando a participação de 
vereadores da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR em evento de capacitação 
institucional, com temática voltada às atualizações da Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno das Câmaras Municipais e normas eleitorais aplicáveis ao pleito de 
2026. 

A capacitação contínua dos agentes públicos contribui para o aprimoramento da atuação 
legislativa, melhoria da gestão pública e observância às normas legais vigentes. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será realizada por Dispensa de Licitação, com fundamento no 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando: 

 O valor estimado da contratação enquadrado nos limites legais; 
 A natureza comum do objeto; 
 A economicidade e a eficiência administrativa; 
 A observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e planejamento. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado da contratação é de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais), 
conforme pesquisa de preços realizada nos termos da legislação vigente. 

 

5. DO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 

As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 09 de fevereiro de 2026, às 17h, 
observado o horário de expediente da Câmara Municipal. 

As propostas poderão ser apresentadas por qualquer dos seguintes meios: 

 E-mail institucional: 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

o legislativoap@outlook.com 
o cmaltoparaiso@hotmail.com 

 Entrega presencial: Sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, 
localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 1.025, Centro, Alto Paraíso – 
PR; 

 Envio pelos Correios, desde que respeitado o prazo final para recebimento. 

 

6. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA 

A proposta deverá conter, obrigatoriamente: 

 Razão social, CNPJ e endereço da empresa proponente; 
 Valor global da proposta, com inclusão de todos os custos, tributos, taxas e 

encargos; 
 Prazo para emissão das passagens; 
 Declaração de que os preços ofertados contemplam todas as despesas 

necessárias à execução do objeto; 
 Assinatura do responsável legal. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o menor preço global, desde que atendidas todas as 
exigências constantes neste Aviso e no Termo de Referência. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

A documentação de habilitação será exigida exclusivamente da empresa vencedora, 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, devendo comprovar: 

 Regularidade jurídica; 
 Regularidade fiscal; 
 Regularidade trabalhista; 
 Regularidade previdenciária. 

 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A emissão das passagens aéreas deverá ocorrer imediatamente após a formalização da 
contratação, respeitando-se rigorosamente as datas previstas para o deslocamento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O inteiro teor do Termo de Referência e demais documentos do processo administrativo 
encontram-se disponíveis para consulta junto à Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR. 

A participação no presente procedimento implica aceitação integral e irretratável das 
condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

 

Alto Paraíso, Paraná aos 04 dias do mês de fevereiro de 2026 

 

 

 

José Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

LEI N.º 869/2026 
 
Súmula: Autoriza o Município de Brasilândia do Sul a receber, em 
doação, apoio financeiro da empresa Copacol - Cooperativa 
Agroindustrial Consolata Ltda., para o ano de 2026, e dá outras 
providências.  
 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1.º - Fica o Município de Brasilândia do Sul-PR., 
autorizado a receber em doação, sem encargos, da Copacol - Cooperativa 
Agroindustrial Consolata Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.093.731/0001-90, situada na Rua Desembargador Munhoz de Melo, n.º 176, na 
cidade de Cafelândia, Comarca de Nova Aurora-PR., apoio financeiro no valor de 
até R$40.000,00 (quarenta mil reais), a ocorrer no ano de 2026, com a finalidade de 
apoiar o desenvolvimento do plano “Cultura em Ação Copacol”. 

  

Art. 2.º - As despesas decorrentes por ocasião do 
cumprimento do objeto desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias a 
serem suplementadas junto ao orçamento corrente, através de Decreto do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

04 (quatro) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis - 34.º ano de 
emancipação política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

 
 
   
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  90/2026, de 04 de Fevereiro de 2026.

Designa servidores municipais para responder como Gestor e
Fiscal de Convênio que será firmado com a Secretaria de
Estadodo Turismo - SETU.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno,inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em especial as
previstas noArtigo 56 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal Cristiane de Freitas Gonçalves, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo, inscrita no CPF n° xxx.343.xxx-61, matrícula 531, como gestora do convênio com a Secretaria
de Estado do Turismo referente o apoio a REALIZAÇÃO DO EVENTO NOVENA DE SÃO JOSÉ E FESTA DO
PADROEIRO no município de Alto Piquiri , através do Programa PARANÁ+EVENTOS, protocolo nº 25.255.730-
0.

Art. 2º Designar a Servidora Pública Municipal Viviane Cruz David, ocupante do cargo de Chefe do Setor de
Liquidação, inscrita no CPF n° 056.xxx.909-xx, matrícula 17990, como fiscal do convênio com a Secretaria de
Estado do Turismo referente o apoio a REALIZAÇÃO DO EVENTO NOVENA DE SÃO JOSÉ E FESTA DO
PADROEIRO no município de Alto Piquiri , através do Programa PARANÁ+EVENTOS, protocolo nº 25.255.730-
0

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 002/2026
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: A aquisição de uniformes profissionais para os servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ivaté.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.658,54 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos).
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/02/2026 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 04 de fevereiro de 2026.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 07 e 08
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2022
DISPENSA  004/2022
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado 
pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA A empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMECINA LTDA - EPP estabelecida 
à Rua Nestor Guimarães, n° 111, andar (Esq. Cel. Dulcídio) 8º andar - sala 84 – Ed. Corporate 
Center, Vila Estrela, CEP 84040-130, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 04.071.210/0001-21, neste ato devidamente representada pelo Sr. MARCELO 
VALLADÃO, brasileiro, empresário, residente e domiciliada na cidade de Ponta Grossa, portador 
do RG: 130175554 SESP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 002.066.727-21, telefone: 
(42)4009-9999/ 98816-2364, e-mail: callecg@callecg.com.br, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e renovar o saldo, pactuados 
no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido o valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) em decorrência da renovação 
do saldo contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA
Acrescenta-se ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 de fevereiro de 2026 e término em 31 de 
janeiro de 2027, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMECINA LTDA – EPP
Contratada
Testemunhas:
Rayane Karoline Storque Alonso                               Patrícia Tomain Mesquita
CPF:095.131.959-02                                             CPF: 084.213.169-82

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N° 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026
O presente procedimento encontra-se devidamente justificado, com fundamento no art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a contratação direta, por dispensa de 
licitação, nas hipóteses previstas.
Opta-se pela contratação da proposta de menor preço obtida na pesquisa de mercado que 
serviu de base para a abertura do procedimento, desde que a empresa atenda integralmente aos 
requisitos de habilitação exigidos, observando-se a legalidade, a economicidade e a seleção da 
proposta mais vantajosa à Administração.
Nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, “as contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis”. Ressalta-se, entretanto, que a 
lei estabelece tal medida como preferencial, e não obrigatória, conferindo discricionariedade à 
Administração para, de forma motivada, optar por não realizá-la.
No presente caso, o objeto da contratação consiste na prestação de serviços de treinamento 
e capacitação de servidores da rede municipal de ensino, atividade de natureza técnica e 
continuada, diretamente relacionada à melhoria da qualidade dos serviços públicos educacionais, 
exigindo planejamento célere e execução em prazo compatível com o calendário administrativo e 
pedagógico do Município.
Assim, dispensa-se, de forma justificada, a publicidade prévia pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, prosseguindo-se com a contratação direta da proposta mais vantajosa à Administração.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADA: HELP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA – JOICE FERNANDES SOUZA – 
PSICOLOGIA.
CNPJ: 51.842.397/0001-08.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização treinamento vivencial 
socioemocional e de fortalecimento do compromisso com o trabalho, destinado a servidores da 
Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de fevereiro de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 41/2026 DE 04 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
416245	 DENISE VALERIA CANO SOTOCORNO	 086.xxx.xxx-70	 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  42/2026 DE 04 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
1246	 MAGAYVER ELIS VIEIRA	 009.xxx.xxx-80	 49º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 008/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FABIANO DA SILVA DIONISIO, CPF. nº 081.XXX.XXX-01.
OBJETO: Prestação de serviços de OPERÁRIO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 1.621,00 (Hum mil seiscentos e vinte e um reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2026, com término em 01/02/2028.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Secretaria Municipal de Agricultura, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 009/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CLEVERSON DIAS OLIVEIRA, CPF. nº 091.XXX.XXX-09.
OBJETO: Prestação de serviços de OPERÁRIO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 1.621,00 (Hum mil seiscentos e vinte e um reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2026, com término em 01/02/2028.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Secretaria Municipal de Agricultura, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 010/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 010/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: AGOSTINHO ESPINOLA NETO, CPF. nº 287.XXX.XXX-00.
OBJETO: Prestação de serviços de CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCO MAXILO FACIAL E ESTOMATOLOGIA-20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 3.883,32 (Três mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2026, com término em 01/02/2028.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026 a 01 de Fevereiro de 2028, o Sr. FABIANO 
DA SILVA DIONISIO, CPF. nº 081.XXX.XXX-01 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de OPERÁRIO, sendo que a carga horária deverá abranger 
um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2025, homologado através do Edital nº 07/2025, convocada através do Edital n° 15/2026, 
do dia 26/01/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 27/01/2026, Junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 112/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026, do servidor FABIANO DA 
SILVA DIONISIO, CPF. nº 081.XXX.XXX-01, ocupante do cargo de OPERÁRIO, Junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 113/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026 a 01 de Fevereiro de 2028, o Sr. 
CLEVERSON DIAS OLIVEIRA, CPF. nº 091.XXX.XXX-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de OPERÁRIO, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025, homologado através do Edital nº 07/2025, convocada através do Edital 
n° 15/2026, do dia 26/01/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 27/01/2026, Junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 40/2026 DE 04 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 
01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação 
nº. 37/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04/02/2026, abdica, por 
motivo estritamente de ordem particular da candidata.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	CANDIDATO	 CPF	 Classificação
415087	 ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA	 000.xxx.xxx-48	 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 114/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026, do servidor CLEVERSON 
DIAS OLIVEIRA, CPF. nº 091.XXX.XXX-09, ocupante do cargo de OPERÁRIO, Junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 115/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026 a 01 de Fevereiro de 2028, o Sr. AGOSTINHO 
ESPINOLA NETO, CPF. nº 287.XXX.XXX-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA E  TRAUMATOLOGIA 
BUCO MAXILO FACIAL E ESTOMATOLOGIA-20H, sendo que a carga horária deverá abranger 
um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2025, homologado através do Edital nº 07/2025, convocada através do Edital n° 17/2026, do 
dia 26/01/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 27/01/2026, Junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 116/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 02 de Fevereiro de 2026, do servidor AGOSTINHO 
ESPINOLA NETO, CPF. nº 287.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA - 
CIRURGIA E  TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO FACIAL E ESTOMATOLOGIA-20H, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Notificante - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
NOTIFICAÇÃO
Ficam os Proprietários de terrenos urbanos, abaixo mencionados, para que no prazo de no 
máximo 5 dias, a contar da data da publicação deste expediente, realizem a limpeza de seus 
respectivos lotes de terras, sob pena de aplicação de multa, sem prejuízos de outras medidas 
administrativas ou judiciarias.
Salienta- se, que as inúmeras tentativas de notificação pessoal, mostraram-se frustradas não 
restando alternativa que não seja esta forma editalício de comunicação.
Endereço  NOME
Rua Pres. Rodrigues Alves, nº 0000 Organização Mariluz Limitada
Rua Distrito Federal, nº 0000 Shirley Garcia Nadal
Rua Pres. Rodrigues Alves, nº 1743 Organização Mariluz Limitada
Av. Marilia, nº 764 João Machado de Oliveira
Presidente Floriano Peixoto OI-S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Edifício do Paço Municipal, dia 04 do mês de fevereiro de 2026.
Fabio Soares Clemente.
Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 079/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PRINCIPE MIGUEL LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 089/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato, nos limites permitidos por lei, em função 
da necessidade de continuidade dos serviços prestados ao Contrato Administrativo nº 079/2023 
referente contratação de empresa especializada para prestação de serviços em realização de 
exames de radiologia, com fornecimento de materiais, insumos e mão de obra de profissionais 
especializados, visando atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Tapejara/PR.
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 28/12/2025 à 28/06/2026
VALORES PACTUADOS: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE passa-se 
a ser, a importância de R$-7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor 
de R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), por todo período de 06 (seis) meses, efetuando o 
pagamento até o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante expedição do recibo 
de quitação.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2026
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de construção de unidades habitacionais de 
interesse social, do Programa Minha Casa Minha Vida com recursos provenientes do Termo de 
Compromisso nº 970904/2024, visando atender as necessidades da Secretaria de Cidadania e 
Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 09:00 horas do dia 03/03/2026.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
TIPO DE LICITAÇÃO: Empreitada Por Preço Global do tipo Menor Preço.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 3.560.445,68 (Três milhões, quinhentos e sessenta mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

  

MuniciPio de Pérola 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo 
Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2024
Tomada de Preços nº 07/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência para o período de 05/02/2026 a
04/08/2026, nos termos da Cláusula Quinta do presente Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 66.000,00 (sessenta e 
seis mil
reais), que serão pagas em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais),
correspondente à prorrogação dos serviços no período, conforme Parecer Jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 04/02/2026.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 13/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 05/02/2026 a 
11/02/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

13º 118 Gustavo Henrique Gomes Lopes Operador de Rádio Umuarama 

10º 157 Jhonatan Teodoro da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista, turno diurno e/ou noturno 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMOMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 003/2026
AMPLA CONCORRÊNCIA

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - SAMAE, Estado do
Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 029/2023, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do
Decreto Municipal nº 104/2020, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE SANEAMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO A SEREM UTILIZADOS NAS
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS REALIZADAS PELO SAMAE DE TAPEJARA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 27/02/2026.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:15 horas do dia 27/02/2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08:15 horas do dia 27/02/2026.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 142.264,50 (cento e quarenta e dois mil duzentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://licitanet.com.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No Setor de Licitações do SAMAE de TAPEJARA, situado à Rua
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, e/ou através do e-mail samaetapejaralicitacao@gmail.com,
e/ou no Portal Nacional de Compras (https://licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Setor de Licitações, situada na
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376– TAPEJARA-Pr, e/ou por meio do Telefone (44) 3677-
1229.

TAPEJARA/Pr, 04 de fevereiro de 2026.

Ruan Carlos Sabino dos Santos
Diretor do Samae

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

Republica-se por Incorreção 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 006/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BELNIAKI & BELNIAKI LTDA 

CNPJ: 03.149.113/0001-41 

BASE LEGAL: Processo nº005/2026 - Pregão Eletrônico nº 001/2026 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada na confecção de móveis 
planejados para serem instalados nas dependências do Paço Municipal de Mariluz, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 42.593,00 (quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e três reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:O presente contrato terá vigência de 03/02/2026 a 03/07/2026 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei 
nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 03 de fevereiro de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

 

CONTRATADA 
BELNIAKI & BELNIAKI LTDA 
CNPJ: 03.149.113/0001-41 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 012/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2025 
Edital n°174/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:   FRANCISCO OSÓRIO DA SILVA, CPF sob o nº 414.047.009-78 
OBJETO:  Locação de área específica, imóvel rural, para ser utilizada como 
local para recolhimento de ANIMAIS, conforme dispõe a Lei Municipal 
n°1.831/2022, recolhidos pela administração Municipal. 
Valor total: R$ 18.216,00 (Dezoito mil, duzentos e dezesseis reais). 
Vigência: 28/01/2026 a 28/01/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 23/2025 
Pregão Eletrônico nº 03/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: A C CATOSSO LTDA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência para o período de 05/02/2026 a 04/05/2026, nos 
termos da Cláusula Terceira da presente Ata de Registro de Preços.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preço o valor de R$ 13.542,71 (treze mil 
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação da 
secretaria demandante e parecer jurídico anexo ao processo.  
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

1 1 

Mortalha adulta Masculina: 
confeccionada em tecido de qualidade, 
composto por camisa, calça, meia e/ou 
terno. 

UN 03 PROPRIA 226,16 678,48 

1 2 

Mortalha adulta Feminina - Simples– 
vestido, meia, manto. - Mortalha 
Feminina - Simples– vestido, meia, 
manto. 

UN 03 PROPRIA 226,16 678,48 

1 4 

URNA ACIMA DE 100KG. serviço de 
funeral adulto especial - especificações 
técnicas mínimas: fornecimento de 01 
urna funerária que suporte acima de 100 
kg, confeccionada em madeira 
compensado, em verniz, com alça, 02 
chavetas, com acabamento interno, com 
papel branco ou tnt, nas medidas 
necessárias ao corpo, ornamentado com 
flores artificiais e paramentado com véu 
branco (em tule), serviço de higienização 
e preparação simples do corpo (banho e 
vestimenta (própria), organização do 
velório e montagem de paramentos de a 
cordo com o credo religioso e velas, 
transporte do corpo em veículo 
adequado durante o cortejo (translado 
do local do velório até o cemitério), 
fornecimento de documentação 
necessária ao sepultamento (certidão de 
óbito), divulgação nos meios de 
comunicação sobre o falecimento 
(anúncios em emissoras de rádios) com 
informações pertinentes (caso 
autorizado pela família). 

UN 03 PROPRIA 2.111,25 6.333,75 
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1 5 

URNA INFANTIL serviço funerário 
infantil: compreendendo o 
fornecimento de 01 (uma) urna 
funerária infantil com tampa Eucatex 
envernizada, com fundo de madeira com 
verniz, higienização do corpo, 
ornamentação com flor artificial, 
paramentação evangélica ou católica, 
material descartável, remoção e cortejo 
fúnebre. urna envernizada branca. 

UN 4 PROPRIA 867,00 3.468,00 

1 7 

Translado de corpo em óbito até 24 
(vinte e quatro) horas com carro 
fúnebre, fora do município, portar:- 
veículo (carro fúnebre) devidamente 
documentado e identificado, em nome 
da empresa e/ou do proprietário(s) da 
empresa; - urna para remoção, de 
fibra, com alças de apoio inteiriças, 
tampa com vedação emborrachada, 
para evitar vazamentos, com no 
mínimo duas travas, uma em cada 
ponta com capacidade de até 150. 

Km 800 PROPRIA 2,98 2.384,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas  
Data da Assinatura: 03/02/2026. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 02/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/01/2026 a 
14/01/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 232 Fatima Aparecida Tapia Jorge Condutor de Ambulância Socorrista Terra Rica* 

4º 271 Renato de Oliveira Andrade Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 07 de janeiro de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026            
 
CONTRATANTE: Município de Altônia, Estado do Paraná, com sede à Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia-PR, inscrito no CGC/MF nº 81.478.059/0001-
91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Diego Jardim Pergo, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.559.278-7-SSP/PR e do CPF/MF nº 069.595.959-08, e 
 
CONTRATADA: EMPRESA RONALDO FURTUNA DOS SANTOS CNPJ 
34.039.550/0001-36, localizada na Rua Pioneiro, 3285, bairro Dallas, na cidade de Palotina 
estado do Paraná, CEP-85.950-000, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por RONALDO FURTUNA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
9.847.621-0 SESP/PR , inscrito no CPF sob n. º 057.715.979-88. 
 
OBJETO: Execução integral da obra de construção de quiosques e sanitários de uso 
coletivo no Balneário Vila Yara, no Município de Altônia-PR.  
 
VALOR:   R$ 197.999,91 (cento e noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e um centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná. 
 
Altônia-PR, 04 de fevereiro de 2026. 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 05 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB12
                   

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.813 DE 04DE FEVEREIRO DE 2026 
   

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.218 de 16 de dezembro 
de 2025 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

 
 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 523.104,34 (quinhentos e vinte três mil 
cento e quatro reais e trinta e quatro centavos), por excesso de arrecadação e superávit financeiro, 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.303.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA PÚBLICA E A CENTRAL DE  
 ABASTECIMENTO(CAF) 
 557 - 3.3.90.30.00.00 2494 MATERIAL DE CONSUMO 27.900,00 
         560 - 3.3.90.39.00.00   2494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA                   7.900,00 
         561 - 4.4.90.52.00.00 31518 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                                  44.796,14 
 
05.001.10.304.0008.2.065. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-VIGIA 
 572 - 3.3.90.14.00.0034494 DIÁRIAS 2.000,00 
 573 - 3.3.90.30.00.0034494 MATERIAL DE CONSUMO 8.006,96 
 574 - 3.3.90.33.00.0034494 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 
 575 - 3.3.90.39.00.0034494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    11.000,00 
 576 - 4.4.90.52.00.0031518 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                                    85.303,88 
 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO 
06.001.26.782.0010.2.070. MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS RURAIS 
 614 - 3.3.90.30.00.00   1002 MATERIAL DE CONSUMO                                                                     238.000,00 
  
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA 
 09.001.20.606.0016.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
 AGRICOLAS 
 773 - 4.4.90.52.00.0031877 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.273,85 
 773 - 4.4.90.52.00.0031878 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.923,51 
 
 09.002.00.451.0009.2.096. MANUTENÇÃO DO BARRACÃO DA RECICLAGEM 
 780 - 3.3.90.39.00.00 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 12.000,00 
 Total Suplementação: 523.104,34 
     

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de recurso e do 
superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2025. 
Superávit Financeiro: 
RECURSOS LIVRES                                                                                                  Fonte:  1002                       250.000,00 
PRÓ-VIGIA                                                                                                                 Fonte: 34494                        22.006,96 
Bloco de Invest. na Rede de Serviços Públicos de Saúde – Estadual       Fonte:31518                       130.100,02 
Bloco de Custeio. na Rede de Serviços Públicos de Saúde–Estadual       Fonte:  2494                          35.800,00 
 
Excesso de Arrecadação: 
CONV.941910/2023 - MAPA- AQUISIÇÃO DE IMPL.  AGRICOLAS            Fonte: 31877                       22.273,85 
CONVÊNIO Nº 944874 - AQUISIÇÃO DE EQUIP.  AGRICOLAS                    Fonte: 31878                       62.923,51 

                     Total:                                 523.104,34 
                         

 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de fevereiro de 
2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 2/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada 
em 03 de fevereiro de 2026. 
Fornecedor: ALCANTARA SILVA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 36.329.546/0001-38 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Técnico desportivo de basquete para desenvolver atividades e treinamentos 

esportivos com foco em BASQUETEBOL para realizar atividades do projeto 
esportivo Joias Raras pelo prazo de dez meses. Devendo ter responsabilidades de 
planejar e conduzir treinamentos, desenvolver estratégias de jogo, preparar atletas 
física e mentalmente, e supervisionar a participação em competições 
Graduação em Educação Física, com registro no conselho profissional, CREF 
(conforme legislação). 
Experiência comprovada no treinamento da modalidade específica, ou 
Conhecimento profundo das regras, técnicas e táticas do esporte tendo 
conhecimento da modalidade. Habilidade de liderança, comunicação e motivação 
de atletas.Disponibilidade para atuar em horários flexíveis, incluindo finais de 
semana e feriados, e para viagens. 
 

10 R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 

1 Técnico desportivo de basquete para desenvolver atividades e treinamentos 
esportivos com foco em HANDEBOL para realizar atividades do projeto 
esportivo Joias Raras pelo prazo de. Devendo ter responsabilidades de planejar e 
conduzir treinamentos, desenvolver estratégias de jogo, preparar atletas física e 
mentalmente, e supervisionar a participação em competições 
Graduação em Educação Física, com registro no conselho profissional, CREF 
(conforme legislação). 
Experiência comprovada no treinamento da modalidade específica, ou 
Conhecimento profundo das regras, técnicas e táticas do esporte tendo 
conhecimento da modalidade. Habilidade de liderança, comunicação e motivação 
de atletas. 
 

10 R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 50.000,00  (cinquenta mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1

Confecção e instalação de conjunto de placas
toponímicas (duas placas, um suporte de fixação de
tubo 2", abraçadeiras, parafusos, porcas e arruelas).
Descritivo do conjunto de placas toponímicas: placas
em chapa galvanizada 18, com pintura eletrostática
azul, na medida de 50 x 25cm, com letras refletivas em
película refletiva branca grau comercial, nome e dados
a serem inseridos em ambos lados das placas. Fixada
em tubo galvanizado de 2" ( duas polegadas) de
diâmetro, parede 2mm, altura de 3 metros.
Abraçadeira e parafuços galvanizados para fixação das
placas nos suportes

UNID. 341 395,22R$                  378,50R$                  129.068,50R$          
 I.D.C.A. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA                     
CNPJ: 34.668.029/0001-68 

129.068,50R$          

PREÇO UNITÁRIO 
(LICITADO)

PROPOSTA VENCEDORA

VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 002/2026, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a
contratação de empresa especializada na confecção e instalação de conjunto de placas toponímicas, destinadas à padronização da identificação visual dos logradouros públicos em
diversos pontos do município, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARÍLIA, Nº 1920, CENTRO
TELEFONE: (44) 3534-8000

MARILUZ, 04 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL

Lote I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
MEDIDA QTD UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1

01 professor(a) para ministrar aulas na oficina de Canto, tendo como foco o desenvolvimento dos
alunos nas técnicas vocais por meio de aulas práticas e teóricas, trabalhando os aspectos fundamentais
da interpretação musical, expressão vocal e corporal, bem como conhecimentos básicos de teoria
musical. O objetivo da oficina é a formação de um coral, promovendo o desenvolvimento das
potencialidades musicais dos alunos, sejam iniciantes, amadores ou já cantores, com foco no trabalho
coletivo e na harmonia vocal. Ao longo do curso, serão desenvolvidas a afinação, a percepção musical, o
ritmo e a expressividade artística, além do entrosamento entre os participantes. Serão abordadas
técnicas essenciais como respiração, fonação, articulação, projeção vocal e divisão de vozes,
contribuindo para uma execução vocal consciente, saudável. Realizando apresentações em eventos,
com o intuito de demonstrar a evolução técnica e artística adquirida pelos alunos participantes. A
Oficina comportará no máximo 20 alunos por turma, podendo formar 2 turmas, totalizando 40 alunos,
com aulas de 02 horas de duração cada turma, somando 04 horas de aula semanais e 16 horas mensais. 
Com a faixa etária a ser atendida de 08 a 18 anos.

MÊS 10 1.925,00R$   1.255,00R$   12.550,00R$        Alyne Angel da Silva                                  
CNPJ: 47.685.413/0001-10 

2

01 professor(a) para ministrar aulas da oficina de violão. O curso tem por objetivo o desenvolvimento
de técnicas, por meio de aulas práticas e teóricas. O objetivo do curso é proporcionar aos participantes
noções básicas e avançadas para executar/tocar o instrumento, como também compreender a
composição, manter a devida manutenção e na postura correta durante a execussão do instrumento e
também na leitura de cifras através do estudo da teoria musical. Realizando apresentações em eventos,
com o intuito de demonstrar a evolução técnica e artística adquirida pelos alunos participantes. A
Oficina comportará no máximo 20 alunos por turma, podendo formar 2 turmas, totalizando 40
participantes, com aulas de 02 horas de duração cada turma, somando 04 horas de aula semanais e 16
horas mensais. Com a faixa etária a ser atendida de 10 a 18 anos.

MÊS 10 1.909,00R$   1.255,00R$   12.550,00R$        Alyne Angel da Silva                                  
CNPJ: 47.685.413/0001-10 

3

01 professor(a) para ministrar aulas do curso de teclado digital musical. O curso tem como objetivo
introduzir o aluno ao universo da música por meio do aprendizado teórico e prático do instrumento
musical. Durante as aulas, deverão ser abordados os conteúdos como leitura e interpretação de
partituras, formação de acordes, cifras, escalas, ritmo e coordenação motora entre as mãos, além do
desenvolvimento da percepção auditiva e da criatividade musical. Tendo como objetivo possibilitar que
o aluno acompanhe melodias, toque músicas populares e compreenda a estrutura musical,
promovendo também o desenvolvimento da sensibilidade artística e da autoconfiança. Ao longo do
processo, os participantes poderão realizar apresentações em eventos, com o intuito de demonstrar a
evolução técnica e musical adquirida. O curso comportará no máximo 25 alunos, podendo formar 5
turmas de 05 alunos, com aulas semanais de no mínimo 48 minutos de duração por turma, somando
04 horas semanais e 16 horas mensais. A faixa etária a ser atendida será de 10 a 18 anos.

MÊS 10 2.050,00R$   1.255,00R$   12.550,00R$        Alyne Angel da Silva                                  
CNPJ: 47.685.413/0001-10 

4

01 professor(a) para ministrar aulas na oficina de Ballet. As aulas terão como foco o ensino dos
fundamentos essenciais do balé, como postura, equilíbrio, alongamento, ritmo e musicalidade, além de
noções básicas de coreografia e expressão corporal. O objetivo da oficina é proporcionar aos alunos o
domínio dos movimentos e a compreensão da linguagem da dança, promovendo disciplina,
concentração e sensibilidade artística. Ao longo do curso, serão realizadas apresentações em eventos,
com o intuito de demonstrar a evolução técnica e artística adquirida pelos alunos durante as aulas. A
oficina atenderá até 25 alunos(as) por turma, sendo duas turmas, totalizando 50 alunos, com faixa
etária de 08 a 18 anos. Cada turma terá 02 horas semanais de aula, totalizando 04 horas semanais e 16
horas mensais. Além das atividades da oficina de balé, o(a) profissional deverá prestar suporte ao
corpo coreográfico da Fanfarra Municipal, com a participação de até um ensaio por mês, quando
solicitado, integrando as atribuições previstas na prestação de serviço.

MÊS 10 1.386,00R$   1.285,00R$   12.850,00R$        Giovanna Esperança de Macedo 
CNPJ: 30.063.214/0001-78 

50.500,00R$     VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREÇOS 
UNITÁRIOS 
(LICITADO)

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 003/2026, cujo objeto é: Contratação de
empresas especializadas na ministração de aulas de Canto, Violão, Teclado e Ballet, com o intuito de executar oficinas para serem realizadas pela Divisão de Cultura do
Município em parceria com o Projeto Cultura e Arte por Toda Parte – da Cooperativa COPACOL, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e
elementos instrutores do edital.

MARILUZ, 04 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 003/2026 
Licitação N°         002/2026 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 04/02/2026 
Objeto Homologado Registro de Preços para Aquisição de Epi´s (Equipamentos de 

Proteção Individual) e Ferramentas para oficina, afim de atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
ROSA CAFE IMPORTS LTDA (51053659000147) com os lotes: 3, 4, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 22, 24, 26, 27, 32, 34, 37, 38, 40, 41, 43 no valor total de R$ 12.648,12 (doze mil e 
seiscentos e quarenta e oito reais e doze centavos).  
 
BRAXPARK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (33366168000174) com os lotes: 28 no 
valor total de R$ 428,35 (quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).  
 
62.633.707 LTDA (62633707000192) com os lotes: 2, 8, 10 no valor total de R$ 1.119,10 (um 
mil e cento e dezenove reais e dez centavos).  
 
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI (10942831000136) com os lotes: 23, 44, 45 no valor 
total de R$ 2.889,85 (dois mil e oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).  
 
S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - ME (21896826000150) com 
os lotes: 17, 25 no valor total de R$ 327,73 (trezentos e vinte e sete reais e setenta e três 
centavos).  
 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA (43496899000198) com os lotes: 6, 9, 21, 30 no 
valor total de R$ 1.484,10 (um mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). 
 
MARIA HELENA, 04 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: S3 EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA. 
CNPJ/CPF: 22.645.916/0001-31 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Veículos Utilitários tipo PICK UP CABINE SIMPLES, 
Fabricação/Modelo 2025/2025 

2 R$ 
101.000,00 

R$ 
202.000,00 

     

 

 

 

1 
 

 
PORTARIA Nº. 009/2026 

Concede Férias parciais a funcionária pública ocupante 

de cargo comissionado e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

Influência - Coripa, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo seu estatuto; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Conceder férias parciais e remuneradas, prevista no art. 7º, XVII da CF/88 e art. 

129 da CLT, pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir de 23/02/2026 até 04/03/2026, referente ao 

período aquisitivo de 19/11/2023 à 18/11/2024, para servidora Srª. THAMIRES 

COLONELLI DA SILVA RONCOLATTO, portadora da cédula de identidade com RG sob 

nº. 10.xxx.xxx-4 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº. 081.xxx.xxx-90, ocupante de cargo 

comissionado de Chefe de Planejamento e Gestão, Padrão G.O.C., Classe A, lotada no 

Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

Influência - Coripa.  

 

Artigo 2º – Ainda, nos termos do art. 134, §1º do Decreto 1.535/77, considera-se legalmente 

cabível as férias parciais, desde que haja concordância do empregado, podendo ser concedida 

em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os demais 

não poderão ser inferiores há 05 dias corridos, cada um. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
PRESIDENTE 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

Câmara Municipal de Xambrê

 

Termo de Autorização da Contratação Direta por 
Inexigibilidade 

 

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA SOB Nº 01/2026 
PROCESSO LICITATORIO  Nº 02/2026 
 
 
 

1.1. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominante intelectual na área do Ensino, com o fornecimento de atividades de 
Capacitação e Treinamento  
1.2. Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste 
processo administrativo, AUTORIZO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2026 quanto à contratação da Empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TEC. E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01 no valor de R$: 500,00 
(Quinhentos reais). Referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 
74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 
 
 

Xambrê/PR, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 061/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI matricula nº 1454-0, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 062/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 
VIANA matricula nº 3124-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 
20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 064/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA, matricula 
nº 3157-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 066/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA, 
matricula nº 2924-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora CLAUDIA CASAGRANDE TRINK e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 
2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora CLAUDIA CASAGRANDE TRINK, 
matricula nº 2512-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
com 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro 
de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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municipio de pérola

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA 
GASPARETI, matricula nº 2995-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 
2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 067/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matricula 
nº 2511-9, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 068/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA FRANGIOTTI dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA FRANGIOTTI, 
matricula nº 1781-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 069/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI, matricula 
nº 1958-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 070/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora JESSICA BERGAMIN DE SOUZA e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA BERGAMIN DE SOUZA, matricula 
nº 1965-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 071/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora NUBIA BATISTA DE SOUSA e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora NUBIA BATISTA DE SOUSA, matricula nº 2623-9, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 072/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora TAMIRIS APARECIDA FARINA BAMBOLIM dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora TAMIRIS APARECIDA FARINA BAMBOLIM, 
matricula nº 2964-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 073/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora SILMARA CRISTINA DE AZEVEDO MARTINS dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora SILMARA CRISTINA DE AZEVEDO 
MARTINS matricula nº 1404-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
com 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 
2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 074/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora MÁRCIA REGINA FRABETTI STEVANATO dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora MÁRCIA REGINA FRABETTI STEVANATO, 
matricula nº 1823-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
com 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 
2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 075/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELIANA FUMIKO KOWATA dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELIANA FUMIKO KOWATA, matricula nº 
3123-2, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 076/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANA PAULA REGOLIN ZANON dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANA PAULA REGOLIN ZANON, matricula nº 
3133-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 077/2026
Atribui Jornada Suplementar ao servidor IGOR DODO FERMINO dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar ao servidor IGOR DODO FERMINO, matricula nº 3152-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, 
a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 078/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOES DE SOUZA, matricula nº 
1950-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079/2026
Atribui Jornada Suplementar a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, matricula 
nº 1848-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2026 a 18 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 080/2026
Concede Gratificação e Jornada Suplementar a servidora JOSIANE CORSINI MARQUES e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 65, da Lei nº 3467, de 04 abril de 2024, que trata das 
Gratificações aos integrantes do quadro próprio do Magistério,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE CORSINI MARQUES, matricula nº 2621-2, pelo exercício da 
função de Coordenação Pedagógica, na Escola Municipal Professor Waldemar Biaca, gratificação 
de 30% (trinta por cento) do valor inicial do Cargo de Professor, correspondente ao Nível I, Classe 
B, a partir de 02 de fevereiro de 2026 (inclusive).
Art. 2º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JOSIANE CORSINI MARQUES, matricula nº 
2621-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 20(vinte) horas semanais, 
partir de 02 de fevereiro de 2026 (inclusive).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 081/2026
Nomeia GUILHERME JUSTO DA COSTA PORCEL, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Cultura e Turismo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura Administrativa)
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GUILHERME JUSTO DA COSTA PORCEL, portador da Cédula de Identidade nº 
120.XXX.XXX-52-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 120.XXX.XXX-52, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Cultura e Turismo, Símbolo CC-3, a 
partir de 05 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: L J 
DE OLIVEIRA RESTAURANTE, inscrita no CNPJ nº 28.353.929/0001-13, com sede à  ,  - CEP  
na cidade de  - , neste ato Representado pelo Sr(a). LEVI JOSE DE OLIVEIRA, portador(a) do 
RG. nº 617463, e do CPF/MF Nº 39729923949, residente e domiciliado à  ,  - PR, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 35/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE RESTAURANTE, NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA-PR., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, PARA ATENDENTIMENTO AOS 
MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
Clausula segunda – do Acrécimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
61/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 23493	 REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE “livre”, COM SERVIÇO 
DE RESTAURANTE COMPLETO, PRATOS VARIADOS ENTRE QUENTES E SALADAS 
DIVERSAS, 03 (três) tipos de Carnes e com 01 (um) REFRIGERANTE GARRAFA ks 290ml, 
COPO DE SUCO 300ml OU ÁGUA MINERAL 500ml, AMBOS REFRIGERADO E OPÇÃO DE 02 
(dois) SABORES.	 UND	 375	 R$            40,00	 R$        15.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 15,000.00 (quinze mil 
reais)
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/02/2026.

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
60.475.881 ANADIELI GONZAGA FERRAREGI, inscrita no CNPJ nº 60.475.881/0001-29, com 
sede à JESUS ALVES DA SILVA,215, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo ANADIELI GONZAGA FERRAREGI, portador(a) do RG. nº  
10.167.774-5, e do CPF/MF Nº 062.051.449-30, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 14/ 2025, Processo n° 45, data da homologação da licitação 
11/04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 22.320,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 02/02/2026  e término previsto 
para 02/02/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
63.008.314 SIMONE GOMES PAIAO, inscrita no CNPJ nº 63.008.314/0001-50, com sede à 
OSVALDO DE LIMA BARBOSA,1164, nº  , Jardim Oriente - 87555-000 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Simone Gomes Paião, portador(a) do RG. nº  
12.384.416-5, e do CPF/MF Nº 084.585.099-70, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 14/ 2025, Processo n° 45, data da homologação da licitação 
11/04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 22.320,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 02/02/2026  e término previsto 
para 02/02/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 7/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: 64.738.427 MICHELY DE FATIMA SANTOS MASCHER REZENDE, inscrita no CNPJ 
nº 64.738.427/0001-74, com sede à Rua Rua Gumercindo Gonçalves Da Silva,201, nº  , Centro - 
87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Michely 
de Fátima Santos Mascher Rezende, portador(a) do RG. nº  36751086865, e do CPF/MF Nº 
367.510.868-65, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº 14/ 2025, Processo n° 45, data da homologação da licitação 11/04/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 22.320,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 02/02/2026  e término previsto 
para 02/02/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/2026.

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 6/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
64.734.731 ANA JULIA ORSO TURATO, inscrita no CNPJ nº 64.734.731/0001-43, com sede à 
Rua Rua Jose Pereira Dos Santos,426, nº  , Jardim América - 87555-000 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Ana Julia Orso Turato, portador(a) do RG. nº  
14.864.778-0, e do CPF/MF Nº 129.601.629-35, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 14/ 2025, Processo n° 45, data da homologação da licitação 
11/04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 22.320,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 06 meses, tendo início em 02/02/2026  e término previsto 
para 02/02/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/2026.

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 070/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6058981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa JF COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 50.729.121/0001-47, com estabelecimento à Avenida Rui Barbosa, nº 807, 
Sala B, Centro, na cidade de Tapejara/PR, com telefone de contato (44)99807-0990, 
representada neste ato por Julia de Faria Ferreira, brasileira, portadora do CI/RG nº 
15.528.119-7 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 147.424.459-96, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 070/2025, oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta física do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 070/2025, oriundo da CONCORRÊNCIA Nº 002/2025, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme justificativa e 
planilha em anexo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$256.703,84 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e três reais e oitenta e quatro 
centavos) para R$272.686,97 (duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais 
e noventa e sete centavos), considerando o acréscimo de R$15.983,13 (quinze mil, 
novecentos e oitenta e três reais e treze centavos), conforme justificativa e planilhas em anexo. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e na Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
070/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2026. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

JF COMÉRCIO DE TINTAS LTDA  
Julia de Faria Ferreira  
Representante Legal 

Contratante Contratada 
  

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Claudenir Aparecido Colonhez Bonano 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 5.896.817-0 SSP/PR 

 

prefeitura Municipal de TAPIRA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35/2025 - ID Nº. 2653
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025
O MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Paranaguá, nº 518, inscrito no CNPJ sob n.º 75.801.738/0001-57, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro e a BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, a empresa ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.128.636/0001-30, neste ato representada pelo 
administrador Oriovaldo Pestana, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRIA – BASE LEGAL
O presente Termo Aditivo tem fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b”, combinado com o art. 
125, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas disposições aplicáveis ao Sistema de 
Registro de Preços, especialmente o art. 82 do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços nº 35/2025, em razão de necessidade superveniente, visando assegurar 
a continuidade dos serviços públicos e o atendimento adequado da demanda da Administração 
Municipal.
Parágrafo único. O acréscimo ora formalizado não implica alteração dos preços unitários 
originalmente registrados, restringindo-se exclusivamente ao redimensionamento dos quantitativos, 
observando-se integralmente o limite legal de até 25% do valor inicialmente registrado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em decorrência do acréscimo quantitativo, fica acrescido ao valor originalmente registrado na Ata 
de Registro de Preços nº 35/2025 o montante de R$ 9.627,27 (nove mil seiscentos e vinte e sete 
reais e vinte e sete centavos).
Com o presente aditamento, o valor total da Ata de Registro de Preços passa a ser de R$ 76.379,87 
(setenta e seis mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços nº 35/2025, desde que não conflitantes com o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Tapira, 04 de fevereiro de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Oriovaldo Pestana
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
CONCEDER
Art. 1º - À servidora SOLEMAR DE BRITO, portadora do CPF. nº 825.***.***-00,  licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 31/01/2026, no 
período de 31/01/2026 a 30/05/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 030/2026
 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 04 de fevereiro de 2026, o cidadão VINICIUS 
DE SOUZA GOMES, portador do CPF: 105.***.***-59, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, nomeado pela Portaria nº 
248/2025 pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 04 de fevereiro de 2026.
 ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA 031/2026
 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 04 de fevereiro de 2026, a servidora TALIA 
FLAVIANE DOS SANTOS PEREIRA, portadora do CPF nº 079.***.***-21, ocupante do cargo 
efetivo de PSICÓLOGO 40 HORAS, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei 
Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste

Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 032/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 03 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quatro) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata constante no 
quadro abaixo:
NomeData de Nascimento
TAIANA PEREIRA DE SOUZA20/12/1996
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de TAPIRA
Estado do Paraná
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2023 - ID Nº. 2447
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e C. H. DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora Janete Izidoro Castanharo Franchini, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 4.402,68 (quatro mil quatrocentos e dois reais 
e sessenta e oito centavos), referente ao redimensionamento de itens contratuais, observado o 
limite legal de 25%, passando o valor total do contrato a ser de R$ 52.679,48 (cinquenta e dois mil 
seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 04 de fevereiro de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
Janete Izidoro Castanharo Franchini
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2023 - ID Nº. 2448
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e A. JACOMINI LTDA, já qualificada 
no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor ALTIERES JACOMINI, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 
2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.958,92 (mil novecentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e dois centavos), referente ao redimensionamento de itens contratuais, observado 
o limite legal de 25%, passando o valor total do contrato a ser de R$ 23.211,80 (vinte e três mil 
duzentos e onze reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 04 de fevereiro de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
A. JACOMINI LTDA
ALTIERES JACOMINI
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2023 - ID Nº. 2446
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e L. B. GONÇALVES - EPP, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON 
GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.745,95 (mil setecentos e quarenta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos.), referente ao redimensionamento de itens contratuais, observado 
o limite legal de 25%, passando o valor total do contrato a ser de R$ 54.034,48 (cinquenta e quatro 
mil e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos.).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 04 de fevereiro de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2023 - ID Nº. 2445
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e S. A. MARQUES & CIA LTDA, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor ROGÉRIO APARECIDO 
PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.242,10 (mil duzentos e quarenta e dois reais 
e dez centavos), referente ao redimensionamento de itens contratuais, observado o limite legal de 
25%, passando o valor total do contrato a ser de R$ 91.474,78 (noventa e um mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 04 de fevereiro de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
S. A. MARQUES & CIA LTDA
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2026
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR: A pedido Sr. OSVALDO BELOTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 9.878.528-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 062.061.069-77, do cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL II – DIVISÃO DE EMPENHO, a partir de 01 de Fevereiro de 2026, 
revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 30 de janeiro de 2026
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2026
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. OSVALDO BELOTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 9.878.528-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 062.061.069-77, para responder pelo cargo 
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 02 de Fevereiro 
de 2026, revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 02 de Fevereiro de 2026
Decio Jardim
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE – CME
REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, COMPÊTENCIAS E COMPOSIÇÃO
Art. 1º  Conselho Municipal de Esporte, criado pela Lei Municipal nº 2.547/2025, de 20 de maio de 
2025, órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo, tem por finalidade auxiliar na organização do esporte, na consolidação de políticas 
públicas e na melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do esporte 
municipal.
Art. 2º  Ao conselho Municipal de Esporte compete:
I – Cooperar com o Conselho Estadual do Esporte e com os órgãos federais e estaduais 
incumbidos da execução das Políticas de Esporte;
II – Orientar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de 
atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o 
cumprimento dos princípios e normas legais;
III – Fornecer, quando solicitados, subsídios ao Poder Público em projetos que visem a melhoria 
da prática de atividades físicas e do esporte no Município;
IV – Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros às entidades 
e associações esportivas sediadas no Município;
V – Zelar pela memória do esporte;
VI – Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, a educação, a 
defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados pela prática de atividade 
física e esportiva;
VII – Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam necessárias, 
a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas e de esporte, bem 
como avaliar os ganhos sociais obtidos e desempenho dos programas e projetos aprovados, 
manifestando-se a respeito e sugerindo aprimoramentos;
VIII – Realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta utilização, 
por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a prática de atividades 
físicas e de esporte; e
IX – Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho.
Parágrafo único. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte 
articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais.
Art. 3º  O Conselho Municipal de Esporte compõe-se dos seguintes membros:
I –    Um representante do Comércio;
II –   Um representante da Assistência Social;
lll -    Um representante da Saúde;
lV –   Dois representantes da Educação;
V –    Dois representantes da Sociedade Civil;
Vl –   Um Representante do Esporte Clube de Cidade Gaúcha;
VII –  Um representante da Secretaria Municipal de Esportes;
VIII – Um representante da Industria e Comércio.
§ 1º Os órgãos e entidades de que tratam os incisos I a II indicarão seus representantes à 
Secretaria Municipal responsável pela área de esporte para posterior designação do Prefeito 
Municipal.
§ 2º O representante do Poder Público ou entidade da sociedade civil poderá ser substituído a 
qualquer tempo, por nova indicação do representado, desde que ele ou ela apresente requerimento 
de desligamento.
Art. 4º  O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte é de 2 Anos, permitida uma 
recondução.
TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO.
CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DE MEMBRO DO CONSELHO Art.
Art. 5º São atribuições de membro do Conselho:
I – Relatar e discutir os processos que lhe forem atribuídos e neles proferir seu parecer e voto; II – 
Participar das discussões e deliberações do Conselho;
III – Determinar, como relator, as providências necessárias à boa instrução do processo, inclusive 
solicitar diligência;
IV – Solicitar ao Presidente, quando julgar necessário, a presença em sessão do postulante ao 
titular de qualquer órgão informante, para as entrevistas que fizeram indispensáveis;
V – Solicitar, em plenário, à Secretaria Executiva e as Comissões, por intermédio do Presidente, 
os esclarecimentos verbais que entender necessários;
VI – Pedir vista de processo e requerer adiamento de votação;
VII – Fazer indicações, requerimentos e propostas relativas a assuntos de exclusiva competência 
do Conselho;
VIII – Assinar atos e pareceres dos processos em que for relator;
IX – Propor convocação de sessão extraordinária;
X – Propor emenda ou reforma do Regimento Interno do Conselho;
XI – Após justificar, declarar-se impedindo de participar de votações; XII – Exercer outras 
atribuições definidas em lei ou em regulamento.
Parágrafo único – Apenas os membros do Conselho, discriminados no art. 3°, possuem direito 
a voto.
Art. 6º Aos conselheiros poderá ser concedida, mediante requerimento, licença, a critério do 
Plenário, por um prazo não superior a 90 (noventa) dias na vigência do mandato.
Art. 7º Aquele que utilizar de sua condição de conselheiro com má fé ou para fins diversos dos 
previstos no art.2º, terá seu mandato submetido à cassação pelo voto da maioria do Plenário, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na forma da lei.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA
Art. 8º O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura:
 I – Plenário
II – Mesa Diretora
III – Secretaria Executiva
CAPÍTULO III
DO PLENÁRIO
SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO
Art. 9º O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal de Esporte, compõe-se dos membros 
do Conselho, discriminados no art.3º.
Art. 10º O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativas, a três sessões 
consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no período de um ano, perderá o seu 
mandato, deixando de ser considerado para efeito de quórum.
§ 1º A entidade representada pelo conselheiro demitente será comunicada e terá a faculdade de 
indicar o substituto no prazo de 10 (dez) dias.
§ 2º A justificativa de ausência em reunião só será aceita e aprovada pela Mesa Diretora, após 
análise mediante ofício ou e-mail – desde que garantido o recebimento – contendo os motivos 
da ausência, no prazo mínimo de 24 horas de sua convocação, salvo em caso de reunião 
extraordinária.
§ 3º Não se aplicam as regras deste artigo nos casos de licença concedida, deixando-se, porém, 
de considerar os licenciados para efeito de quórum.
SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DO PLENÁRIO
Art. 11º Ao Plenário compete:
 I – Discutir e deliberar sobre os assuntos relacionados neste Regimento;
 II – Julgar e decidir sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho;
CAPÍTULO IV
DA MESA DIRETORA SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES
Art. 12º  São atribuições da Mesa Diretora:
 I – Dispor sobre as normas e atos relativos ao funcionamento administrativo do Conselho com 
auxílio da Secretaria Executiva;
 II – Convocar reuniões extraordinárias;
III – Encaminhar as questões administrativas, submetendo-as a apreciações e aprovação do 
Plenário;
 IV – Definir os ritos para a acolhida de denúncias, reivindicações ou outras manifestações da 
sociedade, submetendo-se à apreciação e aprovação do Plenário;
V – Apreciar matéria em caráter de urgência, a seu critério, especialmente, submetendo sua a 
deliberação da próxima sessão do Conselho.
VI – Dar encaminhamento às questões que lhe tragam sido delegadas pelo Plenário, bem como 
às surgidas entre sessões, submetendo-as à apreciação e aprovação pelo Plenário na sessão 
subsequente.
VII – Observar e fazer cumprir este Regimento Interno.
Art. 13º  A Mesa Diretora será composta por:
I –  Presidente
II – Vice-presidente
III – 1º Secretário
SEÇÃO II – DO PRESIDENTE
Art. 14º  São atribuições do Presidente:
I – Presidir as sessões e os trabalhos do conselho;
II – Encaminhar propostas à apreciação e votação;
III – Delegar competências;
IV – Distribuir matérias
V – Nomear os integrantes das Comissões;
VI – Designar relator para os assuntos em pauta;
VII – Participar, quando julgar necessário, dos trabalhos de qualquer Comissão;
VIII – Formular consultas e promover conferências sobre matéria do interesse do Conselho;
IX – Representar o Conselho ou delegar representações;
X – Submeter à apreciação do Plenário, os convites para representação em eventos externos, 
oficializando a representação;
XI – Mobilizar os meios e recursos indispensáveis ao pleno e eficaz funcionamento do Conselho;
XII – Após processo circunstanciado, aplicar penas disciplinares;
XIII – Autorizar a execução de serviços fora da sede do Conselho;
XIV – Manter contato permanentemente com o Conselho Estadual de Desportos e, sempre que 
possível, com os demais Conselhos Municipais de Esporte do Estado;
XV – Determinar a elaboração de normas para a execução dos serviços administrativos;
XVI – Conceder licença, a critério do Plenário, aos conselheiros na forma e nos casos previstos 
neste Regimento;
XVII – Assinar resoluções pareceres e correspondências em geral do Conselho.
 XVIII – Assinar solicitação, ao órgão competente, de recursos financeiros e materiais necessários 
ao funcionamento do Conselho;
XIX – Decidir sobre questões de ordem;
XX – Exercer as demais atribuições não especificadas nesse Regimento e inerentes à sua função, 
“ad referendum” do Plenário.
SEÇÃO III – DO VICE-PRESIDENTE
Art. 15º  São atribuições do Vice- Presidente:
 I – Substituir o Presidente me seus impedimentos;
II – Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;
III – Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário.
SEÇÃO IV – DO 1º SECRETÁRIO
 Art. 16º São atribuições do 1º Secretário:
I – Assessorar o presidente e o Vice-Presidente no cumprimento de suas funções específicas e 
nas tarefas por eles designadas;
II – Prestar as informações que lhe forem solicitadas nas reuniões pelo Presidente ou por 
conselheiros;
III – Coordenar os trabalhos das Comissões;
IV – Orientar e acompanhar os trabalhos da Secretaria Executiva;
V – Lavrar as atas das reuniões com o auxílio da Secretaria Executiva e proceder à sua leitura na 
reunião subsequente;
VI – Elaborar as pautas das reuniões com o auxílio da Secretaria Executiva e submetê-las ao 
Presidente para aprovação; e
VII – Encaminhar à Secretaria Executiva a execução das medidas aprovadas pelo Plenário.
SEÇÃO V – DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 17º  A Secretaria Executiva será exercida por servidor do órgão da administração direta ou 
indireta, ao qual o Conselho Municipal de Esporte é vinculado, especialmente designado para tal 
função.
Art. 18º  São atribuições da Secretaria Executiva:
 I – Preparar as sessões, providenciando e organizando os documentos, as informações e os 
demais recursos que se façam necessários;
 II – Elaborar a pauta das reuniões com o a auxílio do 1º Secretário e submetê-la ao Presidente 
para aprovação;
III – Lavrar as datas das sessões com auxílio do 1º secretário;
IV – Convocar os conselheiros e os convidados para as sessões, remetendo aos primeiros, cópia 
das atas referentes a sessões anteriores ainda pendentes de aprovação;
V – Receber dos conselheiros propostas de alteração às atas de sessões anteriores;
VI – Secretariar as sessões do Conselho;
VII – Prestar o apoio administrativo e logístico à Mesa Diretora, ao Plenário e às Comissões em 
suas atividades pertinentes ao Conselho;
VIII – Providenciar a execução das medidas determinadas pela Mesa Diretora;
IX – Prestar, em Plenário, as informações que lhe forem solicitadas pela Mesa Diretora e pelos 
conselheiros;
X – Receber das Comissões seus relatórios, atas e outros documentos, e encaminhá-los ao 
Plenário;
XI – Submeter ao Plenário propostas relativas à sua própria organização interna;
XII – Manter informações atualizadas sobre estatura e o funcionamento do Conselho;
XIII – Municiar o Plenário com informações atualizadas e fidedignas sobre a situação das 
atividades em andamento;
XIV – Controlar a presença dos conselheiros;
XV - Manter permanentemente informados os segmentos representados no Conselho Municipal 
de Esporte;
XVI – Providenciar a divulgação de toas às decisões de Conselho Municipal do Esporte; XVII – 
Arquivar e controlar a movimentação de documentos;
XVIII – Zelar pela conservação dos bens e documentos do Conselho e dos que estejam sob sua 
guarda;
XIX – Manter registro dos conselhos municipais mineiros relativos ao esporte; e
 XX – Elaborar, com auxílio da Mesa Diretora, o relatório anual de atividades do Conselho, 
submetendo-o ao Plenário.
Art. 19º A Secretaria Executiva Funcionará na sede do Conselho: Rua Milton Heinz s/nº
SEÇÃO VI – DA ELEIÇÃO E MANDATO
Art. 20º Os membros da Mesa Diretora serão eleitos dentre os conselheiros, mediante votação 
secreta.
§ 1º Recomenda-se a alternância na presidência do conselho, entre membro da administração 
pública e membro da sociedade civil, ou seja, um mandato para cada.

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná

§ 2º O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 anos, permitida uma recondução de 
igual período ao mesmo cargo.
Art.21º A inscrição para eleição da Mesa Diretora será feita mediante apresentação de candidatura 
individual ao Plenário, sendo facultado a qualquer conselheiro se candidatar.
Parágrafo único. A inscrição das candidaturas será feita no primeiro dia da reunião em que ocorrerá 
o processo eleitoral, com pauta especificamente programada para a escolha da Mesa Diretora, a 
qual deverá ter assegurada divulgação prévia a cada um dos conselheiros.
Art. 22º A qualquer tempo e por iniciativa de no mínimo 4 conselheiros, o Conselho poderá 
convocar a reunião extraordinária com a finalidade de destituir, por dois terços de votos, qualquer 
membro da Mesa Diretora.
Art. 23º  No caso de ausência eventual dos membros da Mesa Diretora, os componentes de 
Mesa Diretora presentes responderão por eles, e no caso de vacância, será determinada nova 
eleição, no prazo de trinta dias contados da abertura da última vaga, para suprir e complementar 
o mandato em claro.
TÍTULO III
DA SESSÃO CAPÍTULO I DAS PRELIMINARES DA SESSÃO
Art. 24º As sessões serão públicas, podendo ser reservadas quando assim o desejar o Plenário.
Art. 25º O Conselho Municipal de Esporte poderá realizar sessões solenes para comemorações 
ou homenagens, que serão consideradas ordinárias se coincidirem com as sessões ordinárias 
do Conselho.
Parágrafo único. O Plenário poderá destinar parte da sessão a comemorações ou interromper os 
seus trabalhos, em qualquer tempo, para recepção à personalidade, por proposta do Presidente 
ou de conselheiro.
CAPÍTULO II
DA ORDEM DA SESSÃO
Art. 26º Em cada sessão haverá:
 I – Leitura da ata;
II – Expediente;
 III – Ordem do dia;
 IV – Assuntos gerais;
CAPÍTULO III
DA CONVOCAÇÃO DA SESSÃO
Art. 27º O Conselho Municipal de Esporte se reunirá mensalmente, em sessão plena, independente 
de convocação, à primeira segunda-feira de cada mês.
Parágrafo único. No caso de feriado ou ponto facultativo no Estado, a reunião se realizará no 
primeiro dia útil seguinte.
Art. 28º O Conselho Municipal de Esporte se reunirá extraordinariamente mediante convocação da 
Mesa Diretora ou da maioria dos conselheiros.
Parágrafo único. A convocação para reuniões extraordinárias poderá ser feita com 24 horas de 
antecedência se formalizada no dia da reunião ordinária, e nos demais casos com 72 horas de 
antecedência, pelo menos, tomando-se providência para que os conselheiros recebam em tempo 
a comunicação.
CAPÍTULO IV
DO QUÓRUM
Art. 29º As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos conselheiros presentes às 
sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.
Parágrafo único. As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima de 6 
conselheiros.
CAPÍTULO V
DA SUSPENSÃO E ENCERRAMENTO DA SESSÃO
Art. 30º  Poderá a sessão ser suspensa ou encerrada por:
I – Conveniência de ordem disciplinar;
II – Falta de quórum para votação das proposições;
III – Fata de matéria a ser discutida.
Parágrafo único. Fora dos casos expressos no “caput”, somente mediante deliberação do 
Plenário, a requerimento de um terço, no mínimo, dos conselheiros presentes, poderá a sessão 
ser suspensa ou encerrada.
CAPÍTULO VI
DO ORADOR E DO APARTE
Art. 31º Nenhum conselheiro poderá usar da palavra sem que lhe tenha sido concedida pelo 
Presidente da sessão.
 §1º Ao pronunciar-se, o conselheiro deverá ater-se à matéria em discussão.
§ 2º O conselheiro que usar da palavra sem que lhe tenha sido concedida será convidado, pelo 
Presidente, a aguardar a permissão.
 § 3º Nenhum conselheiro poderá referir-se ao Conselho ou a qualquer um de seus membros de 
forma descortês ou injuriosa.
Art. 32º A palavra será concedida ao conselheiro que primeiro a tiver solicitado, cabendo ao 
Presidente, regular à precedência quando mais de um a pedir ao mesmo tempo.
§ 1º O relator terá procedência para manifestar-se sobre a matéria em discussão.
§ 2º O Presidente poderá solicitar ao conselheiro que interrompa o seu discurso para:
I – Comunicação importante
II – Recepção de autoridade ou personalidade.
Art. 33º Aparte é a interrupção do orador para indagação ou esclarecimento relativos à matéria 
em debate.
§ 1º Pela ordem, o conselheiro somente poderá interromper o orador se dele obtiver permissão.
§ 2º Não será permitido aparte;
I – À palavra do Presidente;
II - Paralelo à discussão;
III – Por ocasião do encaminhamento de votação;
IV – Quando o orador estiver suscitando questões de ordem.
CAPÍTULO VII
DA QUESTÃO DE ORDEM
Art. 34º Questão de ordem é solicitação de esclarecimento que se fizer necessário ao bom 
andamento de uma sessão e à normalidade da discussão e da votação de proposição.
Art. 35º Caberá ao Presidente resolver, soberanamente, as questões de ordem, ou delegar ao 
Plenário a decisão.
Art. 36º As questões de ordem poderão ser levantadas em qualquer fase dos trabalhadores, para 
arguir a inobservância de preceito regimental.
Art. 37º Suscitada a questão de ordem, sobre ela só poderá falar um conselheiro, que contra-
argumente as razões invocadas pelo autor.
Art. 38º O tempo para formatar questões de ordem, em qualquer fase da sessão, ou contraditá-la, 
não poderá exceder 2 (dois) minutos.
CAPÍTULO VIII
DA ATA
Art. 39º Das sessões do Conselho serão lavradas atas, assinadas pelos presentes. Parágrafo 
único. As sessões poderão ser realizadas de maneira remota, mediante publicação em Diário 
Oficial e gravadas. As gravações das reuniões presenciais e remotas serão publicadas e 
armazenadas para transparência das atividades do conselho.
Art. 40º As sessões do Conselho terão início com a leitura da ata da reunião anterior.
§ 1º Não havendo manifestações contrárias ao teor da ata, ela será aprovada e subscrita pelos 
conselheiros presentes que participaram da sessão anterior.
§ 2º As retificações requeridas por conselheiros serão inseridas na ata da sessão em que foi lida.
Art. 41º A ata será lavrada mesmo que a sessão não seja iniciada, fazendo-se nela constar os 
nomes dos conselheiros presentes.
CAPÍTULO IX
  DO EXPEDIENTE
Art. 42º No expediente, o Presidente dará ciência, em sumário, das proposições, ofícios, 
representações petições e outros documentos dirigidos ao Conselho.
Parágrafo único. As proposições e papéis deverão ser entregues ao Presidente até o momento da 
instalação dos trabalhos, para leitura e encaminhamento.
CAPÍTULO X
DAS PROPOSIÇÕES DA ORDEM DA PAUTA
Art. 43º A ordem das proposições será organizada pela Secretaria Executiva.
§ 1º  Na organização, a Secretaria Executiva colocará em primeiro lugar as proposições em regime 
de urgência, seguidas de um regime de prioridade e, finalmente, das em regime de tramitação 
ordinária, na seguinte sequência:
 I – Votação adiadas;
 II – Discussões adiadas;
 III – Proposições que independem de pareceres, mas dependem de apreciação do Plenário;
 IV – Proposição com pareceres aprovados pelas Comissões.
§ 2º Os atos do Presidente, sujeitos à homologação, serão incluídos em último lugar, dentro do 
grupo correspondente ou regime em que tramitam.
CAPÍTULO XI
DAS EMENDAS ÀS PROPOSIÇÕES
Art. 44° A emenda à proposição constante na pauta só poderá ser apresentada antes de iniciada a 
discussão da proposição e haverá deliberação se ela for acatada pelo relator.
Parágrafo único. As emendas deverão ser apresentadas por escrito.
CAPÍTULO XII
DA DISCUSSÃO E DA VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
Art. 45º Iniciada a discussão, a palavra será dada ao relator, que terá o tempo necessário para dar 
conhecimento da matéria ao Plenário.
Parágrafo único. O conselheiro terá liberdade de se pronunciar na ordem em que solicitar a 
palavra.
Art. 46º A votação e as discussões de matérias poderão ser adiadas mediante requerimento de 
conselheiro, apresentado antes de iniciadas as discussões e se aprovado pelo Plenário.
Art. 47º Encerradas as discussões, nenhum conselheiro poderá usar da palavra sobre o assunto 
debatido, salvo para encaminhamento de votação.
Art. 48º Antes do início da votação de qualquer matéria será concedida vista ao conselheiro que a 
pedir, devendo o processo voltar à pauta na mesma sessão.
Art. 49º As votações serão simbólicas, podendo qualquer conselheiro requerer votação nominal.
CAPÍTULO XIII
DOS ASSUNTOS GERAIS
Art. 50º Em Assuntos Gerais será datada a palavra aos conselheiros que a solicitarem, para 
versar sobre assunto de livre escolha, cabendo a cada um, três minutos, no máximo, salvo 
manifesto interesse da maioria dos conselheiros e autorização do Presidente para prorrogação 
predeterminada do tempo de pronunciamento.
TÍTULO IV
DAS COMISSÕES
CAPÍTULO I
DAS PRELIMINARES
Art. 51º  Para fins de assessoramento técnico e estudo de assuntos de competência do Conselho 
Municipal de Esporte, o Presidente poderá constituir Comissões.
Art. 52º As Comissões serão constituídas por área temática, definindo-se atribuições e 
determinando os componentes.
Art. 53º As Comissões serão ouvidas todas as vezes que o Plenário solicitar.
Art. 54º Para exames de assuntos específicos poderá a omissão convocar qualquer conselheiro 
vinculado à matéria em pauta.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 55º As comissões devem ser integradas por, no mínimo, um conselheiro e por profissionais 
de notório saber ou representantes de órgãos e entidades diretamente relacionados com o tema.
Parágrafo único. Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das comissões, bem 
como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes.
Art. 56º Cada Comissão será composta de no mínimo 2 e no máximo 3 membros dentre os quais 
será eleito o seu Coordenador.
CAPÍTULO III
DA DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO
Art. 57º Os pronunciamentos das Comissões terão caráter de parecer e serão submetidos à 
discussão e votação do Plenário.
Art. 58º As matérias distribuídas às Comissões serão objeto de parecer escrito, devendo os 
conselheiros discordantes, caso julguem necessário, apresentar nota técnica à parte.
Art. 59º  Poderão participar dos trabalhadores das Comissões, como convidados e sem direito ao 
voto, técnicos de reconhecida competência, ou representantes das entidades interessadas, para 
esclarecimento das matérias em debate.
Art. 60º As deliberações das Comissões serão tomadas pela maioria dos presentes com a 
presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros.
CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES
Art. 61º  Compete às Comissões:
I – Prestar, em Plenário, as informações que lhe forem solicitadas pela Mesa Diretora e pelos 
conselheiros;
II – Dar parecer e promover estudos técnicos e pesquisas sobre assuntos relativos à sua 
SECRETARIA DO ESPORTE, tomando a iniciativa na elaboração das proposições necessárias;
 III – Baixar processos em diligência para complementar sua instrução ou para determinar o 
cumprimento de exigências indispensáveis à apreciação do requerido.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 62º O período de atividades ordinárias do Conselho Municipal de Esporte será de fevereiro 
a novembro.
Art. 63º A apresentação de matéria para deliberação do Conselho Municipal de Esporte compete:
I –   Ao Prefeito Municipal;
II –  Ao Senhor Municipal de Esporte;
III – Ao membro do Conselho Municipal de Esporte;
IV – A quem tiver legítimo interesse, mediante petição fundamentada;
Art. 64º As propostas de modificações e os casos omissos deste Regimento serão apreciados 
e resolvidos pelo Plenário, por maioria absoluta dos conselheiros em exercício, observadas as 
disposições legais.
Este Regimento Interno foi aprovado na sessão ordinária realizada no dia 25 de junho de 2025 em 
Cidade Gaúcha - Pr, pelos seguintes conselheiros:
Alison Dias Heck
Getúlio Batista Pereira;
Alison Menezes
Hélio Gaspar da Silva
Maico Junior Menezes
Aden Aita Ferrarini
Willian Piraccini Ferri
José Augusto Feroldi Leitão
Rodrigo Mendonça
Cleiton Gomes da Silva
Publicado no Diário Oficial do Município em 05 de Fevereiro de 2026.
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Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/11/945
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2026
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Oferta de Cuidados Integrados (OCI), na 
especialidade de Cardiologia, com realização dos conjuntos de OCI de AVALIAÇÃO DE RISCO 
CIRÚRGICO, AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA, AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA, PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA E AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA, e na 
especialidade de Oftalmologia, com realização dos conjuntos de OCI de AVALIAÇÃO INICIAL 
EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS, AVALIAÇÃO DE ESTRABISMO – 0 A 8 ANOS, AVALIAÇÃO 
INICIAL EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 ANOS, AVALIAÇÃO DE RETINOPATIA DIABÉTICA 
E AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM NEURO OFTALMOLOGIA, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, e à população dos Municípios de abrangência, de 
acordo com o Plano de Ação Macrorregional, Planejamento Regional Integrado e pactuações 
vigentes, conforme o Edital de Chamamento Público 005/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 360.960,00 (trezentos e sessenta mil reais e novecentos 
e sessenta reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/11/945 de 19 de 
novembro de 2025, anexo.
Umuarama, 04 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2026/01/13 de (13/01/2026)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma e adequação 
da Central de Triagem de Resíduos Sólidos, que possui área construída de 993,96 m² e está 
localizado na Rodovia Moacyr Loures Pacheco, PR-482, saída para Maria Helena – Umuarama/
PR, Conforme Projetos, Planilha Orçamentária E Demais Documentos Em Anexos Ao Processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 25/02/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/02/2026, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/02/2026, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.378.685,53 (Um milhão, trezentos e setenta e oito 
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 144/2026
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 003/2026 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 003/2026 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada pelo menor 
preço global, regime de execução Semi Integrada, para elaboração de projetos executivos, 
execução de obras civis, hidráulicas, elétricas, eletromecânicas e de automação, testes, 
comissionamento e entrega final em operação do Sistema de Esgotamento Sanitário da EEE 
São Roque, composto por, Estação Elevatório de Esgoto (EEE São Roque); Linha de Requalque 
(LR); Interceptor de Esgoto; Redes Coletoras de Esgoto (RCE) dos bairros abrangidos; Ligações 
Prediais de Esgoto (LPE); Urbanização; Drenagem; Acessos e Recomposição de Pavimentação; 
Entrega de Documentação Técnica e As Built completo, conforme condições, quantidades, termo 
de referência e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 Agente de Contratação: Kaleb Saab de Souza
 CPF 119.120.429-40
 Equipe de Apoio: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Guilherme Cervejeira Bolanho CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 26 de março de 2026, às 09:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
 CLEBER BOMFIM

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 140/2026
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 002/2026 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 002/2026 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de 
reestruturação de rede de galeria de água pluvial da Zona I, Município de Umuarama – PR., 
conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Agente de Contratação: Kaleb Saab de Souza
 CPF 119.120.429-40
 Equipe de Apoio: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 03 de março de 2026, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
 CLEBER BOMFIM

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA N° 143/2026
Altera a Portaria n.º 075 de 06 de janeiro de 2025, que nomeou o servidor LEONARDO LAMMEL 
NISHITANI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 075 de 06 de janeiro de 2025, que nomeou o servidor LEONARDO 
LAMMEL NISHITANI, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear LEONARDO LAMMEL NISHITANI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.534.702-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 144.505.749-23, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, a partir de 05 de fevereiro de 2026.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2026
Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho de Administração da Empresa Pública de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama – EPISU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no art. 27, da Lei nº 4.865/2025, de 08 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, do Estatuto Social da Empresa Pública de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 do Regimento Interno do Conselho de 
Administração da EPISU, que tratam da extinção do mandato, da vacância e da designação de 
novo membro;
CONSIDERANDO a renúncia expressa da conselheira ROSANE STÉDILE POMBO MEYER ao 
cargo de membro do Conselho de Administração da EPISU;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeado para compor o Conselho de Administração da Empresa Pública de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama – EPISU, em substituição à conselheira ROSANE 
STÉDILE POMBO MEYER, o seguinte membro:
I – CLEBER BOMFIM, Secretário Municipal de Administração.
Art. 2º O Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 286/2025
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevererio de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 29/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 089/2025, de 20 de dezembro de 2025,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE DE APOIO ESCOLAR, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR – ATUAÇÃO 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL e SECRETÁRIO 
ESCOLAR,   a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para 
se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que deverá apresentar 
os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 1.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado previsto no item 11.6 - da 
Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 
Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 11.3 do Edital nº. 
89/2025 – Da Convocação.
AGENTE DE APOIO ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 25 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 CPF/RG	 CLASS.
644	 JONATAS HENRICK FERREIRA DE OLIVEIRA	 131.095.919-60 	 1º
1.198	 LARISSA DAVID GAMA	 083.845.019-98 	 2º
1.942	 PAULO HENRIQUE DE SOUSA ALMEIDA	 478.894.478-25 	 3º
2.547	 ADRIANA KELLY GARCIA DE OLIVEIRA 	 108.229.309-19 	 4º
1.744	 MILLENA BEATRIZ CARDOSO DA SILVA * PPP	 113.742.329-39 	 1º/19º
492	 CÁTIA SOUZA SANTOS AZARIAS  ** PCD	 297.020.888-10 	 1º/45º
629	 JORGE MICAEL LEAL DIAS 	 090.739.409-40 	 5º
1.540	 LAYSA CHRISTINA VIEIRA	 111.503.379-40 	 6º
442	 CAMILA EVELYN SOUZA VAZ	 967.461.222-04 	 7º
1.377	 JOÃO PEDRO COELHO MICHELATO	 094.297.739-41 	 8º
2.712	 JURANDIR APARECIDO DOS SANTOS SOBRINHO DA CRUZ	 111.176.349-65 	 9º
1.916	 FRANCIELLE VALDEZ MESSA	 034.071.961-30 	 10º
1.625	 RAFAEL YUKIO NOZIMA	 107.752.609-16 	 11º
2.039	 LUCAS DESSICA VEIGA	 536.054.578-00 	 12º
969	 MARIA EDUARDA RODRIGUES ROCHA *PPP	 136.191.319-37 	 2º/26º
2.904	 MARIA EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA 	 145.270.129-67 	 13º
2.108	 VANESSA DE OLIVEIRA SCARANTE STEVANATO 	 083.699.249-05 	 14º
448	 AMANDA RODRIGUES DA SILVA	 073.382.829-94 	 15º
1.734	 IOHANNA DE MELO TRIDA 	 075.396.059-10 	 16º
1.096	 ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR	 229.586.558-14 	 17º
692	 MAYARA FERRARI MATEUS	 085.771.869-03 	 18º
1.074	 EVANNDRO GUSTTAVO RESENDE	 068.035.959-19 	 20º
582	 MARIA ALICE ROCHA DOS SANTOS	 117.749.229-67 	 21º
1.430	 LAIS CAMILA SANTOS CEZARIO 	 456.884.058-99 	 22º
1.498	 VALDENIR DE SOUZA HIPOLITO * PPP	 132.174.469-25 	 3º/28º
* Os candidatos das classificações 19º, 26º e 28º, estão sendo convocados na vaga PPP.
** O candidato da classificação 45º está sendo convocado na vaga PCD.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 30 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 CPF/RG	 CLASS.
1.941	 NILZETE RIBAS GRANADO	 786.135.071-15	 1º
2.003	 ORAIDES STEDILE SCAPOLAN 	 695.868.029-49	 2º
695	 ALÉCIO VEDOVATO DA CUNHA 	 043.422.979-22	 3º
1.213	 THAIS FERNANDA PEREIRA FRANCO	 073.249.129-07	 4º
1.870	 CÉLIA AUGUSTA RODRIGUES DE SOUZA  *PPP	 034.571.279-05	 1º/18º
1.174	 MARIA APARECIDA FONSECA COZZINI  ** PCD	 815.685.099-87	 1º/13º
1.894	 BRUNA JANAINA CAVALCANTE LIMA	 082.467.359-00	 5º
302	 EDNEIDE DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 	 135.771.698-26	 6º
2.466	 PAMELA MARANGON DE SOUZA	 055.798.141-78	 7º
1.724	 RAFAEL HENRIQUE MORAIS SANTOS DA SILVA	 070.792.799-41	 8º
1.092	 EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO	 022.813.159-67	 9º
1.249	 MICHELLE DE AGUIAR SILVA 	 041.748.269-86	 10º
1.075	 DANÚBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 	 044.774.289-28	 11º
2.480	 LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS	 023.458.949-38	 12º
1.990	 FABIANE CRISTINA LEMOS SILVA  * PPP	 068.465.699-01	 2º/19º
2.515	 VANIA LUCIA PEREIRA 	 978.092.411-68	 14º
2.653	 DIOGO RIBEIRO DE FARIA 	 326.337.308-09	 15º
18	 AMANDA FIGUEIREDO CARVALHO	 100.288.719-44	 16º
1.757	 SILVANA MARIA BEZERRA NUNES	 747.551.459-53	 17º
156	 DANDARA LOPES DA SILVA	 086.069.469-07	 20º
2.818	 SELMA MARIA EVANGELISTA BRANDO	 331.159.458-41	 21º
344	 LETICIA MORTEAN DA SILVA	 129.518.179-75	 22º
2.693	 FRANCIELE SILVA VIEIRA PEREIRA 	 058.466.679-96	 23º
1.159	 SUZANY DIAS DA FONSECA	 069.121.719-07	 24º
794	 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA * PPP	 034.694.609-30	 3º/33º
11	 THIAGO APARECIDO HONORIO DE AMORIM **PCD	 081.381.219-47	 2º/145º
39	 KAMILA SANTOS 	 106.796.539-45	 25º
2.442	 ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO	 039.474.199-45	 26º
323	 ALCINO PEREIRA DE SOUZA	 114.830.208-51	 27º
2.191	 DEBORA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES 	 085.672.369-08	 28º
* Os candidatos das classificações 18º, 19 e 33, estão sendo convocados na vaga PPP.
**  Os candidatos das classificações 13º e 145º estão sendo convocados na vaga PCD.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 
HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 CPF/RG	 CLASS.
374	 JACKELINE CREMONESI BERTASSO	 072.747.159-76	 1º
607	 LARISSA DA ROCHA PRIORI	 109.778.929-21	 2º
1.711	 GISLAINE GOMES GONÇALVES	 102.347.439-56	 3º
3.057	 ISABELLI CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA	 101.219.849-90	 4º
823	 ANDREIA COUTINHO DOS SANTOS RIBEIRO   * PPP	 061.310.669-57	 7º
* A candidata da classificação 7º, esta sendo convocada na vaga PPP.
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 4 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 CPF/RG	 CLASS.
2.792	 SIMONE YAYOI HIZUKA WATANABE	 041.178.709-80	 1º
2.196	 JOSÉ GERALDO EDUARDO DA SILVA	 419.797.098-66	 2º
610	 LAÍS BUENO TONIN	 057.408.259-03	 3º
2.843	 CAMILA DE LIMA MEDEIROS	 108.459.349-10	 4º
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 20 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 CPF/RG	 CLASS.
1.694	 ANNA PAULA FRANCISCO GATO	 002.181.981-59	 1º
317	 THAIS RIBEIRO MARTINS	 095.484.379-70	 2º
476	 NAYARA PEREIRA DA CRUZ LEONARDO	 089.034.359-40	 3º
1.968	 EDILZA DE MELO PAZ SANTOS 	 037.880.459-65	 4º
444	 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA *PPP	 084.946.469-23	 1º/19º
207	 LUCIANO FÉLIX RODRIGUES DA SILVA  ** PCD		  1º/350º
2.270	 VALVERLENE GORETI DE ANDRADE RAMIRO	 883.985.449-53	 5º
1.451	 ANA PAULA DOS SANTOS	 846.430.051-49	 6º
553	 LAÍS REGINA FERRACINI LEPRE	 010.267.969-03	 7º
1.741	 ELONYMARI ESTEFANI RODRIGUES 	 113.814.279-44	 8º
878	 MARCIA REGINA SILVA	 866.204.609-68	 9º
349	 OLGA MARQUEZIM ROSA	 813.625.019-72	 10º
1.629	 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA	 825.646.989-72	 11º
1.291	 CAMILA VILHALVA TORRES	 035.998.591-24	 12º
40	 GUIOMAR EMILIA DA SILVA ELIAS *PPP	 021.847.579-93	 2º/26º
1.954	 MICHELLE ARAUJO DE SOUZA	 034.561.549-25	 13º
769	 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA	 025.159.159-06	 14º
2.009	 AMANDA APARECIDA BONZANIN	 113.768.099-74	 15º
544	 MARIANA DE ALMEIDA LIMA	 328.389.298-95	 16º
1.688	 ROSEMEIRI APARECIDA FERREIRA BOTELHO	 911.569.391-00	 17º
* Os candidatos das classificações 19 e 26, estão sendo convocados na vaga PPP.
**  O candidato da classificação 350 esta sendo convocado na vaga PCD.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 2026.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA N° 146/2026
Nomeia RENATA DE SOUZA CRUZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Nomear RENATA DE SOUZA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.390.675-6-SSP-PR, inscrita no CPF n° 044.168.899-33, para ocupar o cargo 
em comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal 
de Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 05 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2026
Divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo do ano de 2026, para 
cumprimento pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta, do Poder Executivo, sem prejuízo 
dos serviços considerados essenciais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a lei 2.046 de 04 de julho de 1997, e o decreto 12.134 de 04 de dezembro de 
2025 do Governo do Estado do Paraná,
D E C R E T A :
Art. 1º Divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo do ano de 2026, 
para cumprimento pelos Órgãos da Administração Direta e Indireta, do Poder Executivo, sem 
prejuízo dos serviços considerados essenciais:
I - 16 e 17 de fevereiro, ponto facultativo (Carnaval);
II - 2 de abril, ponto facultativo;
III- 3 de abril, Paixão de Cristo, feriado nacional;
IV - 20 de abril, ponto facultativo;
V - 21 de abril, Tiradentes, feriado nacional;
 VI - 1º de maio, Dia do Trabalho, feriado nacional;
 VII - 4 de junho, Corpus Christi, ponto facultativo;
VIII - 5 de junho, ponto facultativo;
IX - 26 de junho, Aniversário da Cidade, feriado municipal;
X - 15 de agosto, Assunção de Nossa Senhora, feriado municipal;
XI - 7 de setembro, Independência do Brasil, feriado nacional;
XII - 04 de outubro, Padroeiro da Cidade São Francisco de Assis, feriado municipal;
XIII - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
XIV - 2 de novembro, Finados, feriado nacional;
XV- 15 de novembro, Proclamação da República, feriado nacional;
XVI - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, feriado nacional;
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos manterem o funcionamento dos serviços essenciais 
ou que não possam ser paralisados sem comprometimento da eficiência nas questões afetas às 
respectivas áreas de competência.
Art. 3° Nas datas constantes do artigo 1º deste Decreto, não haverá expediente de trabalho nos 
órgãos públicos municipais, exceto nos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam 
sofrer paralisação, tais como: Conselho Tutelar, Centro POP, Família Acolhedora, Serviços 
Funerários (ACESF), Coleta de Lixo (orgânico e reciclável), Varrição (praças), Aterro Sanitário, 
Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, Terminal Rodoviário, Guarda Municipal, Estacionamento 
Rotativo, Agentes de Autoridade de Trânsito, que funcionarão normalmente.
Art. 4° A Secretaria de Educação seguirá o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o 
Pronto Atendimento Municipal com o funcionamento em regime de 24 horas.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 028/2026
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor para a Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 (um) assessor especial – 
símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 05 de fevereiro de 2026.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA N° 142/2026
Nomeia ARTHUR BRUNO COSTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ARTHUR BRUNO COSTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
15.717.207-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 120.199.789-54, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
09 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NOGUEIRA & LIMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços médicos, em caráter de plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 007/2023 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 239.025,60 (duzentos e trinta e nove mil e vinte e cinco reais e sessenta centavos)
Vigência: 28/01/2026 a 28/07/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
2024/05/771, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 023/2026, autorizado em 26 de janeiro 
de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de janeiro de 2026, edição nº 13.522, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 04 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 05/2026
TORNA SEM EFEITO O ITEM 4 DO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO Nº 02/2026
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 02 de 24 de janeiro de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 RG/CPF	 Salário
4	 89º	 SARA CAVASSANI AZONI	 Secretaria Municipal de Educação	 11/02/2025	 12/02/2027	 82850171  	 R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
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